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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo 

Protocolo GEP 151600/2025. 

C.I. n° 451/2025- SEMGI/CATA. 

Vitória da Conquista, 17 de outubro de 2025. 

À Sua Senhoria o Senhor 
)J-

Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Assunto: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 

escritório, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal Educa 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conqui~:ta-BA. 

Prezado Senhor, 

Solicitamos de Vossa Senhoria a autorização para contratação por mew de 

Dispensa de Licitação da empresa GUILHERME XAVIER PIV A L TDA inscrita no 

CNPJ sob o n" 18.136.904/0001-04, com Jimdamento no art.75, li C/C art. 70, IIl da Lei 

Federal n° 14.133/2021 e art. 5° do DecretJ Municipal n" 23.169, de 18 de abril de 2024. 

O objeto da presente contratação é a aqtisição de cadeiras de escritório, destinados a 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação- SMED, junto à Prefeitura 

Municipal de Vitória da Conquista-BA. 

Considerando que a Secretaria Municipal Educação - SMED tem como 

compromisso melhorar cada vez mais a q Jalidade da educação no município de Vitória 

da Conquista em seus aspectos pedagó~icos, de infraestrutura e de valorização dos 

profissionais. Planeja, coordena, controla e executa política educacional do município. 

mediante oferecimento de educação infantil, educação de adultos, educação especial e 

ensino fundamental, também prograraas suplementares de educação; Capacita o 

profissional da educação exercendo as atribuições de treinamento, capacitação e 

reciclagem de pessoal do magistério. entre outras competências. 

A referida contratação justifica-se )ara atendimento dos funcionários públicos da 

~retaria Municipal de Educação - SME D. uma vez que ficam muitas horas sentados 
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frente ao computador, sendo necessário uma cadeira confortável e ergonômica, para 

melhor bem estar e saúde dos servidores d•:ste Município. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de oferecer melhores 

condições de trabalho aos servidores públicos da referida Secretaria, que exercem suas 

atividades por longos períodos em frente ao computador. Nessa rotina, é fundamental 

dispor de cadeiras confortáveis e com características ergonômicas, que contribuam para a 

promoção da saúde e do bem-estar no ambiente de trabalho. 

Além de proporcionar mais conforto, o uso de uma cadeira adequada ajuda a 

prevenir problemas de saúde, como dores nas costas, má postura e lesões por esforço 

repetitivo, que podem levar a afastamento:; e queda de produtividade. A medida também 

está alinhada com as orientações da Norma Regulamentadora n° 17 (NR-17), que trata da 

ergonomia e estabelece parâmetros para a adaptação das condições de trabalho às 

características fisicas e psicofisiológicas dos trabalhadores. 

O valor da contratação é de R$ 50.765,00 (cinquenta mil e setessentos e 

secessenta e cinco reais) obtido a pmtir da cotação de preços junto às empresas do 

mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, sendo que o menor preço foi 

ofertado pela empresa GUILHERME XAVIER PIV A L TDA, inscrita no CNP J/BA sob 

o n" 18.136.904/0001-04. As propostas foram recebidas via e-mail, sendo pesquisa de 

preço realizada pelo servidor Sr. Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n° 14.147-5, 

conforme constante da tabela abaixo . 

c----- ------------------
VALOR 

EMPRESA CNPJ OFERTADO 

(EMR$) ! 

118.136.90410001-041·-R$ 5-0-.7~~ 
---- -----------

I 

!GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 

/. /''' 
fl'lv'-'' 

! _j 
-133.277.776/0001-02 r ~;~-7.-734,00 ! 
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Por fim, na certeza de que esta solicitação administrativa será apreciada por Vossa 

Senhoria, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

lkf~ ))P'J ~ ~,bz,.M9 
KA T ARINA DOS SANTOS RIBEIRO 

Estagiária- Coord. de Apoio Técnico Administrativo 
Mat. 30.883-6 

HELDER CARLOS S 

Ç~~··· 
EDGARD LARRY ANDRADE SOARES 

Secretário Municipal de Educação - SMED 

Mat. 24.559-2 

---------------------------------------------------------~--""-------1:'~---
Equiptdo~ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 151600/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. A presente contratação fundamenta-se no art. 75, 11 da Lei Federal n° 14.133, de I 0 de abril 

de 2021, no Decreto Federal no 11.871/2023 e no Decreto Municipal n° 23.169/2024, que regu­
lamenta no âmbito do Município de Vitória da Conquista/BA as contratações diretas de pequeno 

valor. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
por dispensa de licitação na aquisição de cadeiras de escritório, destinados a atender as deman-

• das da Secretaria Municipal de Educação- SMED, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista-BA, conforme especificações contidas neste Termo de Referência, conforme condi­
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, conforme consta na 
tabela abaixo. 

• 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

CADEIRA DE ESCRITORIO 

GIRATORIA 

Cadeira Diretor Backsystem 

Descrição Técnica 
Modelo: Diretor com sistema backsystem: 
Encosto: Estrutura em madeira compensada, 

estofado com espuma de alta densidade, 
revestido em tecido ou couro 
sintético (PU). Possui regulagem de 

inclinação através do sistema backsystem, 
permitindo ajuste de ângulo independente do 
assento. Assento: Estofado em espuma 
injetada de alta resiliência com espessura de 
70 mm, garantindo maior conforto e 
durabilidade. Braços: Reguláveis em altura, 
confeccionados em polipropileno com apoio 

em poliuretano integral skin, proporcionando 
ergonomia e resistência. Base: Giratória, em 

aço com acabamento pintado ou Croma o. 
com cinco hastes. Rodízios: Duplos em 

nylon, de alta resistência, com sistema de 
rotação 360°. Mecanismo: Backsystem com 
regulagem de altura do encosto. inclinação e 

travamento em diferentes posições. 
Regulagem de altura: Através de pistão a gás, 
pennitindo ajuste suave da altura do assento 

QUANT. 

71 

VALOR 
UNITÁRIO POR 

CADEIRA 

R$ 715,00 

VALOR 

TOTAL 

R$ 50.765,00 

-----------------------------------------------------------------------------------iãõi-R~-~~~~ 
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Dimensões aproximadas: Altura 
total: 100 a 115 em (regulável): Largura: 60 
em: Profundidade: 60 em; Altura do assento 
ao chão: 45 a 55 em. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Tendo em vista o valor da presente contratação, conforme tabela acima, chegando ao im­
porte de R$ 50.765,00 (cinquenta mil setecentos e sessenta e cinco reais), utiliza-se a modali­
dade de dispensa de licitação, conforme art.75, 11, da Lei n° 14.133/21. 

3.2. Considerando que a Secretaria Municipal Educação - SMED tem como compromisso me­

lhorar cada vez mais a qualidade da educação no município de Vitória da Conquista em seus 
aspectos pedagógicos, de infraestrutura e de valorização dos profissionais. Planeja, coordena, 
controla e executa política educacional do município, mediante oferecimento de educação infan­
til, educação de adultos, educação especial e ensino fundamental, também programas suplemen­

tares de educação; capacita o profissional da educação exercendo as atribuições de treinamento, 
capacitação e reciclagem de pessoal do magistério, entre outras competências. 

3.3. A referida contratação justifica-se para atendimento dos funcionários públicos da Secretaria 
Municipal de Educação - SMED, uma vez que ficam muitas horas sentados frente ao computa­
dor, sendo necessário uma cadeira confortável e ergonômica, para melhor bem estar e saúde dos 

servidores deste Município. 

3.4. A presente contratação justifica-se pela necessidade de oferecer melhores condições de 

trabalho aos servidores públicos da referida Secretaria, que exercem suas atividades por longos 
períodos em frente ao computador. Nessa rotina, é fundamental dispor de cadeiras confortáveis e 
com características ergonômicas, que contribuam para a promoção da saúde e do bem-estar no 
ambiente de trabalho. 

3.5. Além de proporcionar mais conforto, o uso de uma cadeira adequada ajuda a prevenir pro­
blemas de saúde, como dores nas costas, má postura e lesões por esforço repetitivo, que podem 
levar a afastamentos e queda de produtividade. A medida também está alinhada com as orienta­
ções da Norma Regulamentadora n° 17 (NR-17), que trata da ergonomia e estabelece parâmetros 
para a adaptação das condições de trabalho às características físicas e psicofisiológicas dos tra­

balhadores. 

3.6. Dessa forma, a contratação é necessária para garantir um ambiente funcional, seguro e sau­

dável, contribuindo para a valorização dos servidores e a melhoria na prestação dos serviços 
públicos. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Prazo para início do fornecimento: Será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço. 

4.2. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de falhas: 48 
horas. 

4.3. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

4.3.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso 
da Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da__..-,_-, 
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conformidade do bem com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a 

proposta vencedora. 

4.3.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especifica­

ções exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendi­
mento pleno quanto à sua qualidade e quantidade e consequente aceitação, em até 3 (três) 
dias após o recebimento provisório. 

4.3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o( s) bem( ns) fornecido( s) em desa­

cordo com os termos do Termo de Referência. 

4.3.4. Se no ato do fornecimento a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, 
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as 
necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corri­
gido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá à Administração ao 
recebimento provisório . 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os serviços devem ser prestados de acordo com as especificações descritas neste Termo de 

Referência. 

5.2. A CONTRATADA deverá comprovar, por meio de atestado (s) de capacidade técnica 
compatível, emitido (s) por órgão (s) ou empresa (s) de direito público ou privado, já ter 
executado ou ter capacidade de executar, a contento, o objeto deste Termo de Referência. Para 
confirmação de veracidade, o (s) atestado (s) e documento (s) apresentado (s) pela empresa 
CONTRATADA serão diligenciados pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da PMVC. 

5.3. A CONTRATADA deverá declarar que, quando da assinatura do contrato, estará apta a 

executar os serviços discriminados neste Termo de Referência, sendo observado o prazo de 
início da execução dos serviços e especificidades de cada um deles. 

• 6. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
6.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação do 
critério de julgamento MENOR PREÇO. 

7. DO PREÇO MÁXIMO 
7.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$50.765,00 
(cinquenta mil setecentos e sessenta e cinco reais) obtido através de pesquisa de mercado, 
resultante de cotação de preços com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as despesas 
necessárias à consecução do objeto. 
7.2. Nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 23.169, de 2024, o preço médio da presente 
contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de Preços junto às empresas do mesmo 
ramo de atividade do objeto pretenso contratado. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

Tãiiã_R __ 
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8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Será Fiscal Titular a Sra. Nelia Oliveira Rocha, Matrícula 03.502-9 e Suplente a Sra. Ana 
Cristina Souza Barroso, Matrícula 03.227-5, para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço 
conforme estabelece o Termo de Referência; 

8.2. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

8.3. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do objeto contratado. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ORA CONTRATANTE 

9.l.l. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado. 
9.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo como 
previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

9.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

9.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre 
acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 
9.1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações 
contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias 
obrigações. 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 
especificações e condições previstas neste contrato. 

9.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência. 
9.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 

9.2.4. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheia à execução do objeto 
contratado à CONTRATANTE, 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização durante a 

vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no prazo determinado. 
9.2.5. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer 
alteração, um preposto para representá-la perante PMVC, informando endereço, telefone e 
e-mail, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 
9.2.6. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou 
indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 
prepostos. 

--------------------------------------------------------------------------------{_~~ 
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9.2.7. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
9.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de 
âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, 
frete, embalagens e outras obrigações que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
do objeto ora contratado. 

9.2.9. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigaçõe s assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2.10. Cumprir o disposto no art.68 VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

10.1. A presente contratação resultará na assinatura de contrato, cujo prazo de vigência será de 
12 meses, podendo ser prorrogado observando-se as hipóteses legais da Lei n° 14.133/2021. 

10.2. O Licitante vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias. 

11. DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 
11.1. O servidor responsável pelo orçamento foi o Sr. Helder Carlos Silva Sousa, matrícula 

14.147-5. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebi­
mento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. 
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x Nx VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira= 0,000 I 6438, assim apurado: 

I= [(611 00)]/365I = (TX) 
I= 0,00016438 

TX = Percentual Da Taxa Anual = 6% 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, Programa! Atividade 2020, Elemento de Despesa 
44.90.52.000 e Fonte de Recurso 500 . 

13.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos consigna­
dos no orçamento programado para o exercício de 2025. 

Vitória da Conquista- BA, 17 de outubro de 2025 . 

o Municipal de Gestão e I 
Mat. 30.599-5 

~·~·· 
EDGARD LARRY ANDRADE SOARES 
Secretário Municipal de Educação - SMED 

Mat. 24.559-2 
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CEP 45000-610 -Vitória da Conquista- Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Educação 
www.pmvc.ba.gov.br 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Educação, declaro 
que a despesa prevista está adequada à Lei no 14.133/21, portanto incluída no Plano 
Plurianual - PP A, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual 
-LOA. 

A despesa prevista preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° I O I, de 
04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16° e 17°. O impacto 
orçamentário-financeiro não ultrapassará os dois exercícios subsequentes (se o impacto 
ultrapassar dois exercícios subsequentes deverão ser observados todos os aspectos relativos 
às despesas de duração continuada). 

Informamos que a despesa se refere a contratação por meio de Dispensa de Licitação da 

pessoa jurídica, empresa especializada no fornecimento de cadeiras de escritório, destinadas 

a atender as demandas da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista-BA, cujo valor do 
impacto é de R$ 50.765,00 (cinquenta mil setecentos e sessenta e cinco reais), no exercício 

vigente, conforme classificação orçamentária e financeira abaixo: 

CÓD.ÓRGÃO 
PROGRAMA/ ELEMENTO DE FONTE DE 

/UNIDADE 
EXECUTORA 

ATIVIDADE DESPESA SUBELEMENTO RECURSO 

2400 2020 44.90.52.00.000 44.90.52.99.000 500 

VALOR TOTAL R$ 50.765,00 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho da despesa 

prevista, considerando o comprometimento do saldo apresentado com outras despesas já existentes 
e novos processos em andamento. 

Declaro, ainda, que os valores do impacto orçamentário-financeiro que ultrapassarem o exercício 

vigente serão incluídos nos valores das despesas do órgão que irão compor a LDO e a LOA para 
o exercício subsequente. 

Vitória da Conquista- BA, I 7 de outubro de 2025. 

Edgard Larry Andrade Soares 

Secretário Municipal de Educação - SMED 

Mat. 24.559-2 

c;> Rua Siqueira Campos - 1842 - CEP: 45.028-548- Vitória da Conquista- Ba 

~ smed@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 777 3229-3370 
EXEMPLO PARA A 9AHIA 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO(SMED) 

PEDIDO DE COMPRA 

OBJETO DESTA, É AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE ESCRITÓRIO, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE 

00001 00002156 UNO 71,00 

~~j~~~,;;~~~~~;,;,COM SISTEMA BACKSYSTEM. 

EM MADEIRA COMPENSADA, ESTOFADO COM ESPUMA DE ALTA 
IDENSIIDAIDE, REVESTIDO EM TECIDO OU COURO SINTÉTICO (PU). POSSUI REGULAGEM DE 
IIN<;Lir<A;.AuATRAVÉS DO SISTEMA BACKSYSTEM, PERMITINDO AJUSTE DE ÂNGULO 

liN~~E:.~ET~~~;~~ DO ASSENTO. 
lA F"·rm•Ano EM ESPUMA INJETADA DE ALTA RESILIÉNCIA COM ESPESSURA DE 70 

(';ARAI"TIND•O MAIOR CONFORTO E DURABILIDADE. 

IBR:AÇOS: t<to<~UIJW~I~ EM ALTURA, CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO COM APOIO EM 
IPOUURE'[A~IO INTEGRAL SKIN, PROPORCIONANDO ERGONOMIA E RESISTÉNCIA. 

""!ATORIA EM AÇO COM ACABAMENTO PINTADO OU CROMADO, COM CINCO 

IRC>Di<~IO:S:: DUPLOS EM NYLON, DE ALTA RESISTÉNCIA, COM SISTEMA DE ROTAÇÃO 360". 
(ME:CANISMO: BACKSYSTEM COM REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO, INCLINAÇÃO E 
ITRAV,AMIEN'[O EM DIFERENTES POSIÇOES. 

ALTURA: ATRAVÉS DE PISTÃO A GÁS, PERMITINDO AJUSTE SUAVE DA 
A.O!~F,JTn AO SOLO. 

Página 1 
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·-··· ~~~~ 
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https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

~ Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

QUADRO COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 
Pesquisa de Preços N• 05364212025 - Processo N• /2025 - < Não Classificado > - Importado Sistema Anterior 

BT COMERCIO DE 
GUILHERME XAVIER MOVEIS PARA RUBEM LOPES DO 

PIVA LTDA ESCRITORIO EIRELI PRADO 
Item Late Código Especifica~o Unidade Quantidade 

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total 

CADEIRA DE ESCRITORIO GIRATORIA cadeira diretor 
backsystem 

descrição técnica 
modelo: diretor com sistema backsystem. 

encosto: estrutura em madeira compensada, estofado 

I wn1 espuma de Hlta densidade, revestido em t~ciUo ou 
couro sintético (pu). possui regulagem de inclinação 

através do sistema backsystem, permitindo ajuste de 
ângulo independente do assento. 

assento: estofado em espuma injetada de alta resiliência 
com espessura de 70 mm, garantindo maior conforto e 
durabilidade. 

braços: reguláveis em altura, confeccionados em 
polipropileno com apoio em poliuretano integral skin, 

00001 00002156 
proporcionando ergonomia e resistência. UNO 71 715,000 50.765,00 954,000 67.734,00 1.450,000 102.950,00 
base: giratória, em aço com acabamento pintado ou 
cromado, com cinco hastes. 

r rodizios: duplos em nylon, de alta resistência, com 
); sistema de rotação 360°. ii' 

' ::I mecanismo: backsystem com regulagem de altura do 

l~ 
encosto, inclinação e travamento em diferentes 

~ 
posições. -s;,~ 
regulagem de altura: através de pistão a gás, permitindo 

~~~ 
:-

ajuste suave da altura do assento ao solo. ~· (f) 

~ 
.. 

> dimensões aproximadas: I '. ~ s 
altura total: 100 a 115 em (regulável) 

~-0 ~ ~ largura: 60 em ~· 
profundidade: 60 em ~.~ 
altura df/assento ao chão: 45 a 55 em 

1 

J..... Helder Carlos ~ lva de Sousa 

Ç'J Clliill/flil~~ 
·5 

~I 



i 

I: 

··-· ~fi ... ··~. 
'*«~:~~~· 

Item I Lote I Código I Especificação 

~ 
ii' 

~ 

L._ 
(J.i 

Valor Total OBTIDO 

Valor Total VENCIDO 

• • 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

QUADRO COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS 
- Processo N" I -

Unidade I Quantidade 

Unitário Total Unitário 

50.765,00 

50.765,00 

Uva de Sousa 

2 

' 
_, 

Total Unitário Total Unitário Total 

67.734,00 102.950,00 



DJOOS PMA CADASTRO 
Razlo Social: GUILHERME XAVIER PIVA L TOA 
CNPJ: 18.136.90410001-04 

IEIRG: 0250125498 
NOME F.MIT.a51A: QUALITECK COMERCIAl 
Endereço Rua Hilãrio Ribeiro, 288 Bairro Laranjal 

Carazlnho I RS- CEP 99500-000 
Telefone/Whats~p 54-3331-1146 
E-mall: guiihermeplva@gmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: GUILHERME XAVIER PIVA 
CPF· 005 383 050-45/ RG· 5063858608 SSP RS SOLTEIRO RESIDENTE E DOMICILIADO NO MUNICIPIO DE CMAZINHO-RS - -

Item Qtde Descrição Valor Unit. Valor Total 

• 01 71 CADBRA DE ESCRITORIO GIRA TORIA 
Cadeira Diretor Backsystem 

R$715,00 R$ 50.765,00 

• 

Descrição Técnica 
Modelo: Diretor com sistBmabacksystem. 
Encosto: Estrutura em madeira compensada, estofado com 
espLillade alta densidade, revestido em tecido ou couro 
sintético (PU). Possui regulagem de inclinação através do 
sistema backsystem, permitindo ajuste de ângulo 
independente do assento. 
Assento: Estofado em espLma injetada de alta resiliência 
com espessura de 70 m m, garantindo maior conforto e 
durabilidade. 
Braços: Reguláveis em altura, confeccionados em 
polipropileno com apoio em poliu reta no integral s kin, 
proporcionando ergonomia e resistência. 
Base: Giratória, em aço com acabamento pintado ou 
cromado, com cinco hastes. 
Rodízios: Duplos em nylon, de alta resistência, com sistema 
de rotação 360°. 
Mecanismo: Backsystem com regulagem de altura do 
encosto, inclinação e travamento em diferentes posições. 
Regulagem de altura: Através de pistão a gás, permitindo 
ajuste suave da altura do assento ao solo. 
Dimensões aproxinadas: 
Altura total: 100a 115cm (regulável) 
Largura: 60 em 
Profundidade: 60 em 
Altura do assento ao chão: 45a 55 em 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
Carazinho, 26 de agosto de 2025. 

GUILHERME XAVIER PIVA ~~~·~:~~;~~::::Rd~~~~lpor 
l TDA:181369040001 04 LTDA.\8136904000104 

Dados: 202S.09.18 15·47:29-03'00' 

GUILHERfi..E XAVIER PIVA L TOA 
QUALITECK COMERCIAL 

Dados para depósito··· Conta bancária: 36581·5 f .ogencia 0358-1 f TITULAR GUILHERME ME ·BANCO DO BRASIL 
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• 

• 

E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista - Re: cotaçM de cadeiras 

M Gmail 

Re: cotação de cadeiras 
1 mensagem 

Qualiteck- Setor de Empenhos/Entregas <guilhermepiva@gmail.com> 
Para: catasemgi@pmvc.ba.gov.br 

Boa tarde 

Segue em anexo, orçamentos solicitados. 

Caso seja necessária alguma documentação adicional nos colocamos a disposição . 

2 anexos 

'19 58 - BAHIA - VC.pdf 
339K 

'19 59 - BAHIA - VC.pdf 
338K 

!:. Paolil Si11'110S 

0 (541llll·ll46 

qu ai i te<.j.,t Dl'i"u!•rt iill.t om. b r 

18 de setembro de 2025 às 15:49 

Ji 

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=772ab0ad5e&view=pt&search=all&permthid=thread-f: 1843628754243623261 &simpl=msg-f: 1843628754243.. 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.136.904/0001-04 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

GUILHERME XAVIER PIVA LTOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

QUALITECK COMERCIAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

I I 

DATA DE ABERTURA 

17/05/2013 

14.12-6-01. Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
31.01-2-00. Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00- Fabricação de móveis com predominância de metal 
43.22-3..()2 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.42-7..02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

I PORTE 
EPP 

46.45-1-01 .. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.42-3-00 .. Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 -Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 .. Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 .. Comércio varejista especializado de equipamentos da telefonia e comunicação 

l~~~~~~~~::~~:~ varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
varejista de móveis 

.. Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 .. Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 .. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.73-3-00 .. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-07 .. Comércio varejista de equipamentos para escritório 
49.30·2-02 .. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
62.09·1-00 ·Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
R HILARIO RIBEIRO 

1=MENTO 

I CEP 
99.500-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
LARANJAL 

I MUNICIPIO 
CARAZINHO 

~ 
~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 

GUILHERMEPIVA@GMAIL.COM 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL .-·· 

I TELEFONE 
(54) 3331-1146 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 08:02:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/05/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/2 

-ir; 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
18.136.904/0001-04 
NOME EMPRESARIAL: 
GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$93.700,00 {Noventa e Ires mil e setecentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ} é o seguinte: 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 08:02 {data e hora de Brasllia) 
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vvww pmv(~ 1 :orn br 

BAHIA 

Planilha de Cotsçlo: 

em cumprimento 
publico o sfHIInteresse em adquirir os ma terias ou serviços abaixo especff/cados e convidll-o " co/ocsr neste 
formulário os seus prE>Ços e condiçOes psra fornecimento dos mesmo. 

CADEIRA DE ESCRITORIO GIRATORIA 
CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA BACK 
SYSTEM COM REGULAGEM DE ALTURA E 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, COM 
REGULAGEM DE ALTURA DOS BRAÇOS 

PACHECO 

Unld 

UN 71 954,0 67 734,0 

OBS: Os campos Marca. Valor Un11áno e Valor Total dever ao ser preenchidos obngatonamente 

J5 



l' 

Tot.l: 67.734,0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Vf~ RIA DA CONQUISTA 

www pmvc com br 

BAHIA 

Desconto: 13.534,00 Liquido: 54.:100,00 

l Cond. de pagto: A VfSTA Validade da propost.: 30 DIAS Pruo entrega: 15 DIAS 

Oat. da entrwga: APOS PAGAMENT Local da entrega: A DEFINIR 

Dados Banelrio&: 

AQMcla Ban~I'N: 073 Conta: 74227-4 Banco: BANCO DO NORDESTE 

• 

• 

BT COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRIT(fRIO L TDA- TRAJETO MOVEIS 

VfTORJA DA CONQUISTA- BA- 03 DE SETEMBRO 2025 

r33.277. 776/0001-02" 
il COM:W3 0[ Múlt,l 'IR.: ESt~ilúi:o [!;EU 
AV. OTÁIO SANTOS, llO-A, RECREIO 

CEP. 45 02C·075 
LVITÓRIA DA CONQUISTA· BAHI!\_J 

Canmbo 

08S: Os campos Marca. Valor Umláno e Valor Total devarao ser preenchidos obngetonamente 

Luci• 

~-------·· 

20 

·~~----



23/0~5, 14:23 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista- Proposta Trajeto Moveis. 
fi'. 1 , r 

• 

• 

M Gmail 

Proposta Trajeto Moveis. 
1 mensagem 

Trajeto Moveis <admconquista@trajetomoveis.com.br> 
Para: catasemgi@pmvc.ba.gov.br 

Segue proposta solicitada! 

Favor confirmar recebimento. 

Atenciosamente, 
Débora Caracas 

Trajeto Móveis 

(77) 98813-4417 1 (77) 3421-8944 
Av. Otávio Santos, 230, Recreio, Vitória da Conquista, BA 

2 anexos 

~ PROPOSTA TRAJETO MOVEIS (1).pdf 
8825K 

~ PROPOSTA TRAJETO MOVEIS (2).pdf 
8125K 

3 de setembro de 2025 às 11 :44 

Luciana R ... ~~ 
https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=772abOad5e&view=pt&search=all&permthid=thread-f: 18422544'69970ifa1.1 Of. sg-f: 1842254469970.. 1/1 

EquipO C:o AJ>Oio 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.277 o 77610001.02 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 0510412019 

BT COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 

L.
r-rr_"_'_o_o_o_•s_,_ .. _._,_•c-'M_•_"_r_o_r"_o_M_•_o_•_FAN_r•_s_'•_J _______________________ j I PMOERTE TRAJETO MOVEIS . 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.54·7-01 ·Comércio varejista de móveis 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON0MICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-05- Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.51-2-01 ·Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.52-1-00. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 ·Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.85·7·99 .. Comércio varejista de outros artigos usados 
47.89..0..07- Comércio varejista de equipamentos para escritório 
52.23-1..00 -Estacionamento de veículos 
77.29-2..02 -Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.33-1..00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.29-1..05 ·Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I 

I 

I 
I '-~~-~-G-~-"-~-~-~-o_s_A_N_T_o_s __________________________ --"1 I ~~~ERo I L~~-~-~-~_,._M_~_"_ro ____________________ --J 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO I I MUNICIPIO 

'-~-5_.o_2_0·_75_o ___ .J. L.. R_E_C_R_E_Io ________ .J VITORIA DA CONQUISTA I ~ 
I 

ENDEREÇO ELETRÓNICO li TELEFONE 

L.P_R_O_C_E_S_S_O_S_M_A_C_KE_N_Z_I_E@=-G_M_A_IL_.C_O_M ______ _J L.(~77~)_2_10_1_~_9_00 _____________ _.J 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

r ATIVÁ ) 

I 
I I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

0510412019 

I I = SITUAÇAO ESPECIAL 

I 
I 

I 
I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 08:02:54 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
33.277 776/0001-02 
NOME EMPRESARIAL: 
BT COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITO RIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$99.800,00 (Noventa e nove mil e oitocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 03/1112025 às 08:03 (data e hora de Brasília) . 

• 
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fte 
S :4 em cumprimento ás dlsposlçi!>es llflels, to .5i 

j)úbllco o seu /nleresse em adquirir os materlas ou serviços abaixo especificados e convida-o a coloca~~~~~ 
formulário os seus preços e condições para fornecimento dos mesmo. 

hem IIspeclflcaçlo M•rc• Unid Qtde VolorUnlt Valor Total 

f<CAUt:.IAA OE ESCRITORIO GIRATORIA 
C8cfoinl Oire!Or Bad<sytlem 
Detcrlçio TécniC<J 
Modelo: Diretor com alst.ema backsystem. 
EllGOSlO: Estrutura em madeira compensada, estofado com 
espuma de alta dtmsldade. revestido em tecido ou couro 
sintetieo (PU). Possui regulagem de inclinaçAo através do 

siMema bedcsystem, parmiUndo ajuste de Angulo 

• 
independente do onento. 
AsNOIO: Estofado em espuma injetada de alta resiliência cD com eepeseura de 70 mm, garantindo maior conforto e 
durab&ldade. 

~· Br&ÇOI: Regultwers em altura. confeccionados em 

00001 
poflptopifeno com apoio em poliuretano integral skir\ 

UN 71 ~-~~90.~ ~ propon:lonartdo ergonomfil e re&i&t6ncla. 

Bate: Giratória. em aço com acabamento pintado ou \(J cromado, com cinco hastes. 

Rodlztot: DopAo& em nylon, dtl alta resistência. oom siStema 
do rotoçiO 360". 
Uecanlemo: Backsystem com regulagem de altura do 
enaJIIO. JncinaçAo e travamento em diferentes posiçOes. 
~de altura: Através de pistão a gás, permitindo 

ajusle suave da aftura do assento tta solo. 
DimensOes aproxnnadu: 
Altura total: 100 a 115 em (regulavel) 

Largura: 60 em 
Profundidade: 60 crn 
AltlM'a do assento ao chão. 45 a 55 an 

Toflll: /(:1 . ., "'""c;,~'. o o Desconto: ··- Liquido: 10.<· , I .:: :v.-u-tJ 
Cond. de pagto: 3 0 bt~ Validade da proposta: ~O íJ 1 A.-.; Prazo rmrregai / ~ ·"l"l J R c 
Dafll de entrega: Local da entrega: 

Dadoa Sanc8rios: 

Agfncia Bam:árie: .C/((i- O Conta# --i Yili'"Banco,_ .... Lj._-..~.::;-4P=::.-.:...' _______ _ 

• 
1no.. DI CIJNtiiJISTA UHil -1 

OBS: Os campos Marca, Valor Unitário e Valor Total deverão ser preenchidos obrigatoriamente. 

\ 



. 23/0Q-125.:..14:26 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista -orçamento 

• 

• 

• 

M Gmail 

orçamento 
3 mensagens 

Eliana dias do prado <executivoconquista@ig.com.br> 
Para: Catasemgi <catasemgi@pmvc.ba.gov.br> 

anexo 

ll 
![líi''C~·· ~ ' 

OOS.jpg 
404K 

Eliana dias do prado <executivoconquista@ig.com.br> 
Para: catasemgi@pmvc.ba.gov.br 

-- Mensagem original--

Assunto: orçamento 
Data:22/09/2025 11:46 

De: Eliana dias do prado <executivoconquista@ig.com.br> 
Para:Catasemgi <catasemgi@pmvc.ba.gov.br> 

anexo 

OOS.jpg 
r;,:- ••. -.•··· 404K 

rubem Iopes prado <rubemdopradovc@hotmail.com> 
Para: Cata SEMGI <catasemgi@pmvc.ba.gov.br> 

22 de setembro de 2025 às 11 :46 

22 de setembro de 2025 às 11 :48 

22 d.e setembro de 2025 às 16:32 

112 



. 2310~125. 14:26 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista- orçamento 

• o~: Eliana dias do prado <executivoconquista@ig.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 11:49 

• 

• 

Para: rubem Iopes prado <rubemdopradovc@hotmail.com> 
Assunto: Fwd: orçamento 

-- Mensagem original ---

Assunto:Fwd: orçamento 
Data:22/09/2025 11:48 

De: Eliana dias do prado <executivoconquista@ig.com.br> 
Para:catasemgi@pmvc.ba.gov.br 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

005.jpg 
-.·-·· 404K 

https://mail.google.com/mail/u/Onik=7 2/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~;~ 
~~,\ 
~~s€ ...-;;.·. 
" "' ' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 
::!> ~'<-" :1' ~---· ~- ·~ _'),' 

"'1!'trem; '"r.~~"/ 
= 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

01.298.747/0001-30 08/0711996 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
• RUBEM LOPES DO PRADO 

I 

I ~!ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EXECUTIVO I I PORTE 
EPP 

I 

I -~~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.54·7-01 -Comércio varejista de móveis I 
~<?DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON0MICAS SECUNO~RIAS 

31.02-1-00 .. Fabricação de móveis com predominância de metal 
46.49-4-04 .. Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47 .44..0·99 .. Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 .. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo • 47.54-7..03- Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5..02- Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

'-

47.56-3..00- Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00- Comércio varejista especializado da peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática a comunicação 
47.59-8-99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47 .61..0..03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6..01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6..02- Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3.00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89..0-99- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
82.19·9.01 ·Fotocópias 

l ~'?~IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
213·5 • Empresário (Individual) I 
I LOGRADOURO 
• AV REGIS PACHECO 

I 

I ~~ERO 
I 

I~MENTO 
I 

I CEP 
. 45.000-755 

I 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I 

I MUNICIPIO 
. VITORIA DA CONQUISTA 

I 
[E] A 

I ENDEREÇO ELETRONICO 

I 
I TELEFONE 

I 
I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 

'I ~TIVÀ /_ 
J l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2610212005 I 
~v· '"'"'o'~ 

I SITUAÇÃO ESPECIAL -··· I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/11/2025 às 08:03:21 (data e hora de Brasília). 

I 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
01.298.747/0001-30 

NOME E~""""' 
RUBEM LOPES DO PRADO 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

• 

• 



,. 

• 

• 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N" 03 DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI 

GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI- EPP 

GUILHERME XAVIER PIVA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Solteiro, data de 

nascimento 01/02/1984, n• do CPF 005.383.050-45, documento de identidade 5063858608, 

SSP/RS, com domicílio/residência a RUA AFONSO PENA, número 98, bairro BORGHEITI, 

município CARAZINHO - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.500-000, titular da empresa individual 

GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI - EPP, NIRE 4360025258-8, CNPJ 18.136.904/0001-04, com 

sede e domicilio na RUA HILÁRIO RIBEIRO, número 288, bairro LARANJAL, município de 

CARAZINHO- RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.500-000 resolve alterar e consolidar seu contrato 

social mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira- Com a presente alteração o quadro de atividades econômicas passa a ter a 
seguinte composição: "COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS 
INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. FABRICACAO DE MOVEIS COM 
PREDOMINANCIA DE MADEIRA. INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE 
VIDROS. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 
ORTOPEDICOS. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. SUPORTE 
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO . 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR. TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL". 

Em face da alteração acima, consolida-se o contrato social, mediante as condições e 

cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de GUILHERME XAVIER PIVA 

EIRELI. 

1 

Luciana~~=~nça 
aQi Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Ma . ria Ãooio 
~ Certifico registro sob o n° 7623178 em 28/03/2021 da Empresa GUILHERME XAVIER PIVA ~~.-CN~J 18136904000104 e protocolo 
- -,~ 210935421 - 24/03/2021. Autenticação; BE1BF864AF4350999BD415586FA3592E14BBCE3E. Carlos V1cente Bernardone Gonçalves- Secretáno-

Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe 0° do protocolo 21/093.542-1 e o código de segurança gDTw 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves- Secretário-Geral."" ~ 
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• 

• 

Cláusula Segunda- O objeto será "COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS 
INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. FABRICACAO DE MOVEIS COM 
PREDOMINANCIA DE MADEIRA. INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE 
VIDROS. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 
ORTOPEDICOS. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. SUPORTE 
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO. 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR. TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL". 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA HILÁRIO RIBEIRO, número 288, bairro 

LARANJAL, município CARAZINHO- RS, CEP 99.500-000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 20/05/2013 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta -O capital é de R$ 93.700,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E SETECENTOS reais), já 

totalmente integralizado referente ao patrimônio liquido da firma de empresário ora 

transformada e integraliza deduzindo o ativo e o passivo da mesma. 

Cláusula Sexta- A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, procederse-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico . 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona- O titular da empresa declara, sob as penas das leis, de que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

2 

Lucian ança 
iciti Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Ma 926-8 
,.,. Certifico registro sob o n° 7623178 em 28/03/2021 da Empresa GUILHERME XAVIER PIVA E1!4lâll" ~136904000104 e protocolo 

··-~'- 210935421 - 24/03/2021. Autenticação: BE1BF864AF4350999BD415586FA3592E14BBCE3E. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves- Secretário­
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/093.542-1 e o código de segurança gDTw 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves- Secretário-Geral .. !/ _.z; 
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• 

• 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima primeira - Fica eleito o foro de CARAZINHO - RS para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

CARAZINHO- RS, 23 de março de 2021. 

GUILHERME XAVIER PIVA 

Titular/ Administrador 

L~i• .14 '""" 
3 

~G~ 
, Equi~do~ iéJi: Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
~ Certifico registro sob o n° 7623178 em 28/03/2021 da Empresa GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI , CNPJ 18136904000104 e protocolo 

·--~ 210935421 -24/03/2021. Autenticação: BE1BF864AF4350999BD4155B6FA3592E14BBCE3E. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves- Secretário­
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 211093.542-1 e o código de segurança gDTw 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS~...._ 
RIO GRANDE DO SUL ~~·~ 

Registro Digital ~~~-fi , ~"v ..---;;;1 
\', ~ I• ):5 ,'~ 
\ t< . • ;.o;,·P~'j; 

\'<1.'·-' . 'X~ ' 
Documento Principal ~<~rrem; ~~:;/ 

~--.,..,=·--""" 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

211093.542-1 RSP2100085970 24/03/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

005.383.050-45 GUILHERME XAVIER PIVA 24/03/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g W> 

Selo Ouro - Certificado Digital 
. 

Luciana Rosa aa França 
' .. l 01.04926.8 

• 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ma . , · 
Certifico registro sob o n° 7623178 em 28/03/2021 da Empresa GUILHERME XAVIER ~~CNPJ 18136904000104 e protocolo 

-·--· 210935421 - 24/03/2021. Autenticação: BE1BF864AF435099980415586FA3592E14BBCE3E. Car1os Vicente Bernardoni Gonçalves- Secretário­
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/093.542-1 e o código de segurança gOTw 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/0312021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves- Secretário-Gerai.A 4; 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI , de CNPJ 
18.136.904/0001-04 e protocolado sob o número 21/093.542-1 em 24/03/2021, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7623178, em 28/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Aristoteles da 

Rosa Galvão. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Caoa de Processo 
s) . . 

CPF Nome Data Assinatura 

005.383.050-45 GUILHERME XAVIER PIVA 24/03/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9...., 

Selo Ouro- Certificado Digital 

D ocumento p· nncma 
Assínaide(s) .. 

•• •••• 
CPF I Nome 

005.383.050-45 I GUILHERME XAVIER PIV A 

Porto Alegre. domingo, 28 de março de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Aristoteles da Rosa Galvão, Servidor(a) Público(a), em 
28/03/2021, às I 0:39 confom1e horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/093.542-1. 

33 
..._....õi!<11S françl 

\JICian:at 01~926-8 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul f.l uiP' di"'~ 
Certifico registro sob o na 7623178 em 28/03/2021 da Empresa GUILHERME XAVIER PIV'~ i::IRELI , CNPJ 18136904000104 e protocolo 
210935421 -24/03/2021. Autenticação: BE1BF864AF4350999BD4155B6FA3592E14BBCE3E. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves- Secretário­
Geral. Para validar este documento. acesse http:l/jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/093.542-1 e o código de segurança gDTw 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves- Secretário-Geral._;; / 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

o ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do( s) Assinante( s) 

CPF Nome 

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

Porto Alegre. domingo, 28 de março de 2021 

Lucia'!t o1.o492G-ll 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul EC\u\pl di ;..patO 
Certifico registro sob o no 7623178 em 28/03/2021 da Empresa GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI , CNPJ 18136904000104 e protocolo 
210935421 -24/03/2021. Autenticação: BE1BF864AF4350999BD415586FA3592E14BBCE3E. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves- Secretário­
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/093.542-1 e o código de segurança gDTw 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2021 por Car1os Vicente Bemardoni Gonçalves- Secretário-Geral . .4 ,.:t; 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

O Secretário Geral da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso 111 e 81 do 

Decreto n° 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/DREI n° 81 de 10 de junho de 

2020, a requerimento, conforme o protocolo de n° 23/005.469-2, que consta no Cadastro Estadual de 

Empresa Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial, Industrial e Serviços na forma 

disciplinada no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

GUILHERME XAVIER PIVA LTDA, ATIVA, NIRE 43600252588, inscrita no CNPJ 18.136.904/0001· 

04, com sede na RUA HILÁRIO RIBEIRO, W 288, BAIRRO LARANJAL, CEP 99500-000, 

CARAZINHO/RS. Certifica, mais, que em ato registrado sob NIRE 43108848910 em 17/05/2013, 

consta a Inscrição da empresa. Certifica, ainda, que em ato registrado sob NIRE 43600252588 em 

10/04/2017, Ato de Transformação de Empresário Individual para Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada- EIRELI. Certifica, também, que o último ato registrado desta empresa 

nesta Junta Comercial é sob número 7623178 em 28/03/2021, Alteração e Consolidação. Certifica, 

por fim, TRANSFORMAÇÃO de natureza jurídica de Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada- E I RELI para Sociedade Empresária Limitada- LTDA sob n° 8581463 em 27/08/2021, em 

decorrência de determinação contida no art. 41, da Lei n° 14.195/2021; e em conformidade com as 

orientações dos Ofícios Circulares n° 3510/2021, n° 4823/2022 e n° 4856/2022, do Departamento 

Nacional de Registro Empresarial e Integração- DREI. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do 
Sul. Porto Alegre, 06 de Janeiro de 2023. Nada mais. 

//7 

L!:zr 
SECRETÁRIO GERAL 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul e certificada 
digitalmente. Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site {http://jucisrs.rs.gov.br) e informe o 
n° de protocolo C235000011752 e o código de segurança CML1. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby- Secretário-Geral. 
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crição: 
íod~r 

18.136.904/0001-04 
01/01/2023- 31/12/2023 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/202 

eficiente 

llce de Llquldez Geral 

lice de Liquidez Corrente 

llce de Liquidez Seca 

lice de Liquidez 

!di ata 

lice de Solvência Geral 

lice de Capital de 

celros 

1u .dividamento 

Fórmula 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

Disponível 

Passivo Circulante 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Patrimônio Uquido 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

M~nado ~ fonn.o diiJI!lol po< 
LHERME XAVIER PIVA Gui.HEIIMEXAVIERPJ\1.<. 

IA:18136904000104 LTtM:lB116'l040D(ll!l4 
D•do!<: l0l4.0!.07(18o10;S! -01"00" 

LHERME XAVIER PIVA 
)RESÁRIO 
: 005.383.050-45 

• 

DAIANE 
BECKMANN:02 
691424014 

DAIANE BECKMANN 

Valor 
"'l)fjp,'['1~:r-J" ..._,....,._,_. 

1.628.425,61 + 0,00 

262.543,65 + 33.308,42 

1.628.425,61 

262.543,65 

1.628.425,61-942.448,44 

262.543,65 

157.429,04 

262.543,65 

1.720.160,91 

262.543,65 + 33.308,42 

262.543,65 + 33.308,42 

1.424.308,84 

262.543,65 + 33.308,42 

AJ~IIOdo O. forM.I dognol ,.,, I>AL.O.N[ 
5lOJAANNoOl601~2001~ 

DI'I<-M.o-.c:P-Bru.il. 
-J411ll>ll000l1•.ou-S.C.ot.nodo 
IOo<oltofod ..... doBt..,1-RF,,oo..ocRf,o· 
CW.0.1,ouo!fM......,...;<;>),ou-o~li( 

~IIE<l<#II.O.N<<Il691<Z4010 
OadM l<>l<-0<. 17 OS.lS:1 l <ll"OO' 

1.720.160,91 

Reg. no CRC- RS sob o No. R$09169600 
CPF: 026.914.240-14 

36 

Resultado 

5,50 

6,20 

2,61 

0,60 

5,81 

0,21 

0,17 



1presa: 
crição: 
tê="êço: 
iodo: 

GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 
1'8.136.904/0001-04 

· 'RUA R HILARIO RIBEIRO, 288, LARANJAL, CARAZINHO/RS, CEP 99500-000 
Oi/01/2024- 31/12/2024 

Folha: 0647 
Número livro: 0012 
Emissão: 10/06/2025 
Hora: 17:14:58 

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2024 

efidente 

lh:e de Llquldez G.al 

llce de Llquldez Corrente 

llce de Uquldez Seca 

llce de Uquldez 

edlata 

llce de Solvtnda Geral 

llce de capital de 

celros 

Fórmula 

Ativo Orculante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não·Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Ora.llante 

Ativo Orculante - Estoque 

Passivo Circulante 

Dlsponfvel 

Passivo Orculante 

A"vo 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Orculante + Passivo Não-Circulante 

Pabimônio Uqufdo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

GUILHERME 
XAVIER PIVA 

Assinado de forma 
digital por GUILHERME 
XAVIER PIVA 

LTDA-1 81369 LTDA:18136904000104 
' Dados:2025.06.12 

04000104 09:33:09 -03'00' 

• 

:ema I para 

Valor Resultado 

1.708.557,18 + 317.980,87 2,75 

455.644,56 + 281.076,47 

1.708.557,18 3,75 

455.644,56 

1.708.557,18 - 1.012.408,43 1,53 

455.644,56 

166.635,69 0,37 

455,644,56 

2.026.538,05 2,75 

455,644,56 + 281.076,47 

455.644,56 + 281.076,47 0,57 

1.289.817,02 

455.644,56 + 281.076,47 0,36 

2.026.538,05 

MARCO ANTONIO Assinado de forma 
d1g1tal por MARCO 

DELLA SENTA ANTONIO DELLA SENTA 
LIMA:7399635 1 02 LIMA:73996351 020 
O Dados: 2025.06.12 

09:49:40 -Q3'00' 

11 Junta Comercial do Estado do Rio Grande Do Sul 
. . Este Livro foi protocolado sob o no 25/203.146-6 no dia 11/06/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

,.__ ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil- SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n• 175772020 em 07/05/2024. Assinado 
digitalmente por Francisco Fernando Rodrigues Casqueiro. Para validação da Autenticação dos 
Termos, deverá ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (https: 
1/portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número 
de protocolo e a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

24/141.673-6 wfYY 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: GUILHERME XAVIER PIVA L TOA 

Nire: 

CNPJ: 18.136.904/0001-04 

Município: CARAZINHO 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: Diario Geral 

Número de Ordem: 11 

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

005.383.050-45 GUILHERME XAVIER PIVA 06/05/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gllb I!J 

026.914.240-14 JoAIANE BECKMANN I R$916960-0 124/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 llb ~·· 

~~ Documento assinado eletronicamente por Francisco Fernando Rodrigues 
::::~ S fi M Casqueiro, Servidor( a) Público( a), em 07/05/2024, às 07:58. 

Porto Alegre. terça-feira, 07 de maio de 2024 

A autencidade desse documento pode ser conferida no wr:!l!l_ru:~~!OQ!L!!lúY~!:l! 
informando o número do protocolo 24/141.673-6. 

Lucia França 
MatO ~926-8 
Equipe do .l.poio 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, ltajai- SC 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com 1 dautin@dautin.com 

. .. ,.r--

,.·· -. 
.....-;: -... 

/ -
Prova de Autenticidade válida até 2710112025 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Oautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
4e39ccf73fc79fa4d066cc1ddba8c0a5cac36fee310ca1e06f06ba12349035ea foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes, através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 239704 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CZO 2024", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO CZO 2024", faz prova de que em 29/10/2024 17:10:31, o responsável Guilherme Xavier Plva 
Eireli (18.136.904/0001.04) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Guilherme Xavier Piva Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 31/10/2024 16:09:26 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 1 O, § 2' da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxa8d0acbece8dc466676ca6b8b48289da895fa475f26e154e4fd216044152e4e4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/lblockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n' 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

I)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

• 

Presldinda da Rt!PUblica casa CMI 
~a para ~ntos Miditos 
MB>IDA PROVISORIA 2.200·2 

' '/ DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

43600252588 2305 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

GIJJI HERME XAVIER PIVA EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

a v.sa o deferimento do seguinte ato: 

CÓDIGO DO 
EVENTO 

CARA7INHO 

Local 

24 Marco 2021 

Data 

Nome(s) Empresarial( ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

O siM O siM 

RSP21 00085970 

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ______________________________________ __ 

Assinatura: ______________________________________ __ 

Telefone de Contato:-----------------------------

Processo em Ordem 
À decisão 

_/_/ __ __ 
Data 

0NAO _/_/ __ 
Data Responsável 

DNÃO _/_/ __ 
Data 

Responsável 
Responsável 

SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ __ 
Data 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

2• Exigência 

D 

2• Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3a Exigência 4a Exigência s• Exigência 

D D D 

_/_! __ __ 

Data Responsável 

38 Exigência 4• Exigência s• Exigência 

D D D 

Vogal Vogal 

Turma 

Certifico registro sob o n° 7623178 em 28/03/2021 da Empresa GUILHERME XAVIER PIVA I , CNPJ 18136904000104 e protocolo 
210935421 -24/03/2021. Autenticação: BE1BF864AF4350999BD415586FA3592E148BCE3E. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves- Secretário­
Geral. Para validar este documento, acesse http:/Jjucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/093.542-1 e o código de segurança gDTw 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves- Secretário-Gerai..A .4: 

tfd:f.'.ib!;:,, pág. 118 
S!CRIET:=OW. 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL ~~®~, " 

Registro Digital '..if St,".K>i~\ 
~'ih .'ff 1•;.,, ·----t 
,\?:-' 11 :s,_c ~. 

Capa de Processo ·o-:;_~~,!/'~~:~-

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/093542-1 RSP2100085970 24/03/2021 
~ 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

005.383.050-45 GUILHERME XAVIER PIVA 24/03/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g W> 

Selo Ouro - Certificado Digital 
-

Luciana ~~~~Jita Mat' 

• 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Equipe de Ãpoio 
Certifico registro sob o n° 7623178 em 28/03/2021 da Empresa GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI, CNPJ 18136904000104 e protocolo 

-~- 210935421 - 24/03/2021. Autenticação: BE1BF864AF4350999BD415586FA3592E14BBCE3E. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves- Secretário­
Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/093.542-1 e o código de segurança gDTw 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03!2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves- Secretário-Geral.i,d _ .d; 

~~'-'18;:,. pág. 2/8 
uc~n~c 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

tW! PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
~ CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA N° 008, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO, situada na Avenida 

Flores da Cunha, n° 1264, Bairro Centro, Carazinho/RS, inscrita no CNPJ sob n° 

87.613.535/0001-16 vem por meio deste ATESTAR que a Empresa Guilherme 

Xavier Piva Eireli- EPP, com sede na Rua Hilário Ribeiro, n° 288, Bairro Laranjal, 

nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n° 18.136.904/0001-04, faz parte do grupo de 

fornecedores deste Município, executando com qualidade e dentro dos prazos o 

fornecimento de mobiliários, para diversas Secretarias Municipais referentes ao 

Extrato da Ata de Registro de Preços no 049.4/2023, Processo n° 107/2023, Pregão 

Eletrônico n° 035/2023. 

Atestamos ainda que não existem, até o presente momento, fatos que 

desabonem a conduta técnica e comercial da referida empresa, sendo que a mesma 

cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto a 

qualidade dos serviços. 

Sendo o que tínhamos a atestar. 

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2024. 

MMS 

www .carazinho. rs.gov .br 
Avenida Flores da Cunha, n" 1264. Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 f e-mail: prefeitura@carazinho.rs gov.br 

I ' 

1~/, - ') 
/li!· •\/. / 

Mi!!ó'n m 
Pr feito, 

' 

v4.0 - Dautin Btockcham certifica em 2911012024 17:11:53 que o documento de hash (SHA-256} 

4e39ccf73fc79fa4d066cc1ddba8cOa5cac36fee310ca1e06106ba12349035ea foi validado em 29110/2024 17:10:34 através da transação blockcham 

O"-a8d0acbece8dc466676ca6b8b48289da895fa475f26e154e4fd216044152e4tt4 e pode ser verificado em https:IIIVWW.dautln.com!FileCheck (NID: 239704) 

1111 
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-·I· ~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARAZINHO SETOR DE COMPRAS 
Carazlnho -Capital da Hospitalidade e da Logistlca 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N•049.4/2023 
PROCESSO N°107/2023- PREGÃO ELETRONICO N°035/2023 

Aos 13 dias do mês de setembro de 2023, o MUNIClPIO DE CARAZINHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
n.0 87.613.535/0001-16, com sede na Avenida Flores da Cunha, número 1264, Centro, CEP 99.500-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. Sr. Milton Schmitz, inscrito no CPF sob n.0 584.588.168-49, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.0 8.666, de 21 de 
junho de 1993, o Órgão Gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico n.0 035/2023 para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 
através da Portaria n° 166/2023, homologado em 13/09/12023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da 
licitação, observadas as condições estabelecidas no edital, nos termos da Lei Federal n, 0 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal n.0 10.024/2019, Decreto Executivo n.0 022/2010, Lei Complementar n.0 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n.0 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes, e em conformidade com as disposições a 
seguir 
1-0BJETO 
1.1 -A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras e parceladas de mobiliário para diversas 
Secretarias Municipais, conforme solicitação do Setor de Compras da Secretaria Municipal da Fazenda e Arrecadação, através doMemo. 
053/2023, especificados no Anexo 1- Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico n. 0 035/2023, que passa a fazer parte dessa 
Ata, como parte integrante . 
2 - DA VIG~NCIA 
2.1 -A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura. 2.2- Nos termos do 
art. 15, § 4° da Lei Federal n.0 8.666/93, e do art. 7° do Decreto Municipal n. 0 022/2010, de 17 de fevereiro de 2010, este Municipio não 
está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela 
estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação especifica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condiçõe 
3-CONTRATO 
3.1 -Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos específicos com as 
empresas, com posteriores solicitações conforme disposto nos subitens 5.1 a 5.12. 
4-PREÇOS 
4.1 - Ficam registrados os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços abaixo 
relacionados: 

FORNECEDOR: GUILHERME XAVIER PIVA ME CNPJ:18.136.904/0001-04 

ENDEREÇO: HILÁRIO RIBEIR0,288 BAIRRO:LARANJAL CIDADE:CARAZINHO CEP:99500-000 

EMAIL: gulhermepiva@gmail.com FONE:(54)3331 1146 

ITEM CÓD QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

' 8 51212 65 UNIDADE j Escada 03 degraus: dobrável, em alumínio i 
: prata antiferrugem, com pés e degraus : 
'antiderrapante: largura: 38cm;allura: 110cm; 

MOR 115,00! 7.475,00! 

13 ;51211 

16 ! 43141 

Ata n° 049.412023 

29 

107 

i 

· profundidade: 56cm. Capacidade de peso 
: minimo 1 OOkg 
' . 

! UNIDADE 
1 

Cadeira caixa alta com braços reguláveis e 
mesa reta com 150cm de largura e 60cm de 
profundidade x 74cm de altura, tampo 
25mm, estrutura 15mm cor negai ou preta. 

UNIDADE Longarina de 03 lugares com braço, i 

estofada: Encosto e assento em : 
compensado multilaminado, moldado 

: anatomicamente com espessura de no 
'I minimo 12mm (encosto) e 14 mm (assento) 
e espuma injetada com densidade 
controlada com aproximadamente 60mm de 
espessura (encosto e assento), 
revestimento em tecido polipropileno. Apeia 
braços (Americano). Acabamento com 
pintura poliéster - epóx1. Dimensões 
aproximadas: Altura do piso até o assento 
460mm. Largura do assento 480mm. 
Profundidade do assento: 460mm. Altura do 
encosto 450mm. Largura do encosto 

i 450mm. Profundidade da longarina 550mm. ! 

! Altura total da longarina 915mm. Largura do' 
:conjunto 1710 mm. Cor preta ou azul (a ser 
'definido no ato da compra) 

727,00 i Marca 
própria 

TECKCAD 'i 745,00 

Processo Uclátono n' 107/2023 Preoão Eletrônrco n.' 035/202~ ~ranÇa 
LLICII~ 

Ma ' . 
v4 O· Dautln Blockcham certifica em 29110/2024 17 11 53 que o documento de hash {SHA-256) E<luipt do .. pooo 

i 
21.083,00! 

79.715,00 

P:óln 1 lt3 

4e39ccf73fc79fa4d066cc1ddba8c0a5cac36fee310ca1e06f06ba12349035ea foi validado em 2911012024 17:10:34 através da transação blockchain 

Oxa8d0acbece8dc466676ca6b8b48289da895fa475f26e154e4fd216044152e4e4 e pode ser verificado em https:llwww.dautin.com/FileCheck (NID: 239704) 
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17 ; 43185 111 UNIDADE Cadeira Diretor giratória com braços: , TECKCAD 347,00 
Sistema de regulagem de mola a gás; 
acionado por alavanca. Encosto em 
compensado multilaminado resinado, 
aproximadamente 12 mm de espessura e o 

i assento com 14mm de espessura. Encosto 
: e assento com espuma injetada ; 
: anatomicamente. Assento em estrutura de: 
compensado multilaminado, 
aproximadamente 14 mm de espessura. 

, Mecanismo do tipo relax. Coluna central 
i desmontável. Acabamento em tinta poliéster 
; - epóxi. Dimensões aproximadas: altura do 
encosto 450 mm, largura do encosto 450 
mm, largura do assento 480 mm, 
profundidade da superfície do assento 460 

~ mm, profundidade total da cadeira 700 mm, 
, altura total da cadeira 900 - 1020 mm, 
! altura do assento 460 - 580 mm, largura· 
total da cadeira 700 mm. Cor preta. Tipo 
base giratória com 5 rodizios 

24 '44618 66 UNIDADE Aparelho de telefone sem fio: Cor INTELBRÁS 128,00 8.448,00 
I preto/branco. Funções flash e mudo, i 

localizador de fone. 

28 44662 140 UNIDADE Cadeira Secretaria fixa, sem braços: 158,00 22.120,00 
Encosto em estrutura injetada em 

, polipropileno e em espuma injetada 
i anatomicamente, com aproximadamente 40 ~ 
mm de espessura média. Assento em ' 

, compensado multilaminado res1nado em 
' espessura aproximada de 13 mm e espuma 
injetada anatomicamente, com 

. aproximadamente 50 mm de espessura 
I média. Dimensões aproximadas: altura da 
·cadeira 870 mm, profundidade da cadeira 
590 mm, largura da cadeira 545 mm, altura 
do encosto 350 mm, largura do encosto 410 
mm, profundidade do assento 420 mm, 
largura do assento 460 mm, altura do 
assento 480 mm. Cor azul ou preta 

30 44664 121 UNIDADE Cadeira secretária com base giratória sem i TECKCAD 240,00 29.040,00 
braços: Encosto em estrutura injetada e 
espuma injetada, com densidade de 
aproximadamente 40 mm de espessura. 
Assento em compensado multilaminado, ; 
com espessura aproximada de 12 mm e ! 

injetada, densidade de ·espuma com 
aproximadamente 45 mm de espessura. 

: Sistema de regulagem de altura da cadeira 
i por coluna de mola a gás acionado por 
~ alavanca. Coluna central desmontável. 
1 Acabamento em tinta poliéster -epóxi. : 
! Dimensões aproximadas: largura do assento 
; 440 mm, profundidade do assento 395 mm, 
:largura do encosto 365 mm, altura do 
I encosto 270 mm, profundidade total da 
cadeira 620 mm, altura total da cadeira 750 
-920 mm, altura do assento 410-530 mm, 
largura total da cadeira 620 mm. Cor preta 

42 '44717 110 UNIDADE Longarina de 03 lugares sem braço, TECKCAD 390,00 42.900,00 
almofadadas: Encosto injetado em, 
polipropileno. Encosto e assento com: 
espuma injetada anatomicamente, com 
densidade controlada com 40mm de 
espessura (encosto) e 45mm (assento). 
Assento em madeira compensada 

; multilaminado, com espessura 
' aproximadamente de 12mm. Estrutura ! 

simples, com pintura poliéster - epóxi.' 
Acabamento liso. Dimensões aproximadas: 
Profundidade 540mm. Altura total 820 mm. 

1 Altura encosto 270mm. Largura encosto 
1365mm. Profundidade assento 395 mm. 
Largura assento 440mm. Largura total 1455 

: mm. Cor Preto/Azul (a ser definido no ato da 
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62 46001 86 UNIDADE Cadeira Executiva giratória com braços: TECKCAO 365,00 31.390,00 
Cadeira com regulagem de altura, encosto e , 
assento executado com regulagem diagonal 
através de alavanca sob o assento, 
estrutura giratória com regulagem de altura, 
confeccionada em compensado ; 
multilaminado 15mm, estofamento em 
espuma de poliuretano injetado e 50mm de 
espessura revestido em tecido crepe 

, poliéster na cor azul ou preta (a ser definido 
! no ato da compra), base giratória executada ' 
na cor preta, com 05 (cinco) patas com 
rodízios 

63 46002 94 I UNIDADE i Cadeira Presidente giratória com braços: TECKCAO I 550,00 51.700,00 
I Cadeira escritório, material revestimento 
assento e encosto couro com costuras 
horizontais de 10 em 10 em, material 
encosto espuma injetada, material assento I 

· espuma injetada. tipo base giratória com 5 
1 

rodízios duplos, tipo encosto espaldar alto, 
apoio braço com braços, cor preta, tipo 
sistema regulagem vertical a gás, 
características adicionais tipo poltrona '1 

presidente, braço corsa 

65 46006 91 UNIDADE 1 Longarina em polipropileno de 03 lugares TECKCAD 395,00 35.945,00: 

i 
1 sem braços: Assento e encosto 
1 confeccionados em polipropileno injetado 
·cor AZUL ou PRETO. Estrutura 
confeccionada em tubo de aço industrial 
20x40 parede de 00 mínimo 1,20 de 

:espessura. Pés em estrutura dupla no: 
sentido vertical paralelas e uma o a 
horizontal ambas em tubo de aço industrial ' 
20x40 parede de 00 mínimo 1,20 de 

i espessura. Todas as junções realizadas 
; através de solda tipo MIG. Suporte do 
encosto duplo confeccionado em 1ubo 
oblongo 16x30 parede de no mlnimo 1,50 

· de espessura, soldado a estrutura. Assento 
I fixado na estrutura através de 04 parafusos 
1 e encosto fixado através de pino encaixe em 
: polipropileno. A tinta utilizada para pintura 
deve ser a pó, do tipo híbrida (poliéster - : 

· epóxi) cor preta, com camada de 60; 
· m·1crons. Todos os topos dos tubos deveráo 1 

ser fechados por ponteiras em polipropileno 
injetado de encaixe. Dimensões mínimas: 
Assento: 0,46 x 0,41m (lxP), Encosto: 0,45 j 

x 0,33m (lxA), Comprimento da longarina 
completa: 1,48m. 

70 46014 37 , UNIDADE i Quadro branco de 0,60 x 0,90m: Quadro STALO 90,00 3.330,00 
I I branco, material fórmica branca brilhante, 
I ; acabamento superficial moldura alumínio, 

finalidade lançamento informações, medidas 
aproximadas: largura 60, comprimento 90, 

I 
I 

1 tipo fixação parede. Suporte para apagador 
I 

' 
I 

81 46099 12 :UNIDADE CONJUNTO DE MESA: Conjunto de mesa BST 819,00: 9.828,00 i 

com 4 cadeiras para cozinha. Mesa com 
armação em aço carbono e tampo em MDF 

! auto brilho na cor branca. Cadeiras em aço , 
carbono com estofamento no assento em ' 
courvim. Mesa com no mínimo 105x75x105 

82 46100 22 I UNIDADE : ESCADA 07 DEGRAUS: Escada com 07 MOR 165,00 3.630,00 
I ! degraus, dobrável, em alumínio prata 
' 'antiferrugem, com pés e degraus anti· 

derrapantes; Largura: 49.00 em; Altura: 1.76 
em; Profundidade: 1.08cm. Capacidade de 
peso: 100Kg 

! i 

TOTAL 385.121,00! 
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5- CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 
5.1- As solicitações de fornecimento à CONTRATADA por parte do Órgão Participante (OP) serão feitas através de 
Ordem de Fornecimento ou emissão da Nota de Empenho. 
5.2- Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com a descrição constante no Anexo I- Termo de Referência 
que integra o edital Pregão Eletrônico n.0 035/2023. 
5.3 ·Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria solicitante em até 10 (dez) 30 (trinta) dias, a 
contar da emissão da Nota de Empenho, sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE conforme as condições 
estabelecidas no Anexo 1- Termo de Referência deste editaL Serão aplicadas as penalidades previstas no edital se a 
CONTRATADA não respeitar o prazo de entrega. 
5.4 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados pela Secretaria solicitante indicar e ser 
descarregado pelos funcionários da mesma, sem nenhum custo adicional ao CONTRATANTE, durante o horário de 
expediente, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
5.5- Os equipamentos serão entregues de forma parcelada, conforme solicitação da(s) Secretaria(s) 
5.6 - O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características apresentadas na Sessão Pública, 
preservando-se inclusive marca e/ou modelo. 
5.7 - A Administração somente aceitará a substituição de marca e/ou modelo decorrente de fato(s) superveniente(s) 
devidamente comprovado(s) 
5.8- Dentro do prazo de vigência contratual, a CONTRATADA está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s) desde que 
obedecida as condições do edital que se precedeu a formalização dessa Ata. 
5.9 - A Secretaria é reservado o direito de não receber ou devolver os produtos que não estejam de acordo com as 
exigências do edital e solicitar a reposição dos mesmos. 
5.10 -Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições exigidas no edital, deverão 
ser retirados nos seguintes prazos: 
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 
b) em até 02 (dois) dias após a CONTRATADA ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja 
posterior à entrega 
5.11 - A recusa da CONTRATADA em atender à substituição levará à aplicação das sanções previstas por 
inadimplemento 
5.12 - O órgão Gerenciador promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisiçã 
6 - REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
6.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão 
Gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar( em) a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 
6.3- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado ao compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade 
6.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
6.4.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos, mediante de documentação comprobatória; e 
6.4.2- convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração Pública 
6.6 - O Registro de determinado preço poderá ser cancelado da presente Ata, com a consequente aplicação das 
penalidades previstas no edital, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata de Registro de Preços; 
b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato ou instrumento equivalente, sem justificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
d) quando, solicitado o reequilibrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, e esse se tomar superior ao praticado no mercado 
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente instruido com a documentação comprobatória da situação 
alegada. 
6.7 - As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo administrativo 
próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
6.8 - No caso de se tomar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por 
publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o fornecedor da Ata de Registro de 
Preços. 
7 • OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
7.1 -Garantir a excelente qualidade do objeto fornecido. 
7.2- Fornecer o objeto de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na Proposta. 
7.3- O produto que não estiver dentro das especificações licitadas será devolvido à CONTRATADA para substituição 
imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Carazinho, sob pena de aplicação de penalidades 
7.4 - Cumprir os prazos de entrega pactuados 

Ata n° 049.412023 Processo Licitátorio n° 107/2023 Preqão Eletrônico n.0 03512023 Pil.n 4 

Lucian França 
Mal 0141926-8 

v4.0- Daulin Blockchain certifica em 2911012024 17:11:53 que o documento de hash (SHA-256) Equipe de Apo4o 
4e39ccf73fc79fa4~6cc1ddba8cQa5cac36fee310ca1e06f06ba12349035ea foi val1dado em 29110/2024 17:10:34 através da transação blockchain 

Oxa8d0acbec&8dc466676ca6b8b48289da895fa475126e154e4fd216044152e4e4 e pode ser verificado em htlps:llwww.dautin.com/FileCheck (NID: 239704) 



• 

• 

7.5 - Permitir e facilitar, durante a entrega do objeto, a fiscalização, supervisão e inspeção dos 
CONTRATANTE, devendo prestar todos os esclarecimentos necessários quando solicitado 
7.6 - Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos de seu estabelecimento até o local determinado pela 
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, 
extravios e danos acidentais no trajeto. 
7.7 -Informar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a entrega dos objetos, no todo ou em parte, indicando medidas para corrigir a 
situação 
8 • OBRIGAÇ0ES DO CONTRATANTE 
8.1- Prestar informações necessárias, com clareza, à CONTRATADA, para entrega dos produtos avançados. 
8.2- Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATANTE pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
8.3- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na entrega dos objetos, fixando-lhe, quando não 
pactuado, prazo para corrigi-la 
8.4- Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
8.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9- PENALIDADES 
9.1- Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em 30 (trinta) dias, conforme Anexo I -
Termo de Referência, sob pena de: 
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuizo ao resultado: 
advertência 
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias úteis, após os quais será considerado como 
inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 
{cinco) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 
(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato. 
9.2- As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 
9.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratua 
9.4 - As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, e caso não tenha sido 
formalizado, sobre o valor da Nota de Empenho 
9.5 - As penalidades previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras penalidades ou medidas 
administrativas previstas na legislação aplicável. 
9.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se os procedimentos previstos na Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, e subsidiariamente, na Lei Federal n° 9.784/1999 
1 O - FISCALIZAÇÃO 
10.1 - Cabe aos Órgãos Participantes proceder a fiscalização rotineira do produto recebido, quanto à quantidade, 
qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações. 
10.2- Os fiscais dos Órgãos Participantes estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o produto que 
não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora dos dias e horários preestabelecidos 
10.3 - As irregularidades constatadas pelos Órgãos Participantes deverão ser comunicadas ao órgão Gerenciador, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, 
quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas. 
11- CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
11.1 - Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou 
não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos 
materiais no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei Federal n.0 10.406/2002). 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA. 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado aos 
Órgãos Participantes, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o inicio da 
ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da 
ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
12-FORO 
12.1- Para resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Carazinho-RS, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
13 ·CÓPIAS 
13.1- Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 
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a)1 (uma) para o Órgão Gerenciador; 
b)1 (uma) para a empresa registrada; 
c)1 (uma), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 
d)1 (uma) para o Órgão Participante. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Sr. Milton Schmitz- Prefeito Municipal e pelo(s) representante(s) da(s) 
EMPRESA(S) REGISTRADA(S). 
OBS: Os processos de solicitação de reequilíbrios, deverão impreterivelmente seguir os padrões 

estabelecidos junto ao site da prefeitura pelo 
link: https://www.carazinho.rs.gov.brlportal/download/arquivos/nBzzAI 

MILTON SCHMITZ 
PREFEITO DE CARAZINHO-RS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Praça Emancipanção 5/N,- Bairro Centro, Farroupilha/RS, CEP 95170-444 
(54) 2131.5302- http:/ /www.farroupilha.rs.gov.br/ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N2 3S/2025 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa GUILHERME XAVIER PIVA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.136.904/0001-04, estabelecida na rua Hilário Ribeiro, n2 288, bairro Laranjal, na cidade de 
Carazinho, Estado de RS, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, CNPJ nº 89.848.949/0001-50, 
estabelecido na Praça Emancipação, s/n, Bairro Centro, na cidade de Farroupilha/R$, e detém qualificação 
técnica para fornecimento de mobiliário e equipamentos hospitalares. 

Registramos que a empresa GUILHERME XAVIER PIVA LTDA entregou produtos descritos a seguir: 

Ordem de 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Processo compra Nota 
li citatório Nota de fiscal 

empenho 

CADEIRA PRESIDENTE CADEIRA GIRATÓRIA COM APOIO DE BRAÇOS (REGULAGEM DE 
ALTURA). TECIDO EM POLIPROPILENO PP NA COR PRETA, ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 70 MM. ANATÔMICA, UNIÃO, LÂMINA DE AÇO, COM CAPA DE 
POLIPROPILENO, ESTRUTURA BASE 5 PATAS EM TUBO DE AÇO, GIRATÓRIA. COLUNA 

Dispensa 
COM REGULAGEM DE ALTURA À GÁS, TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM E CORROSÃO, 

2 PINTURA EPÓXI. RODÍZIOS DUPLOS EM NYLON. DIMENSÕES: ASSENTO 460 X 480MM. 2,00 Unidade 
Eletrônica 2829/2024 

"' 6263/2024 
17426 

ENCOSTO 460 X 620MM. ALTURA ATÉ O ASSENTO: 460 A S60MM. ALTURA ATÉ O 
ENCOSTO: 1180 A 1280MM. BRAÇOS: LÂMINA DE AÇO RECOBERTO COM 

152/2024 

POLIPROPILENO, COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE SER ENTREGUE MONTADA E 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. A CADEIRA DEVE SER CONFECCIONADA DE FORMA 
QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGtNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA NR 17 

MESA PARA ESCRITÓRIO NA COR BEGE/OVO, COM TRtS GAVETAS EM MDF, 
Dispensa 

ESPESSURA DE 15MM COM CHAVES E BORDAS DE ACABAMENTO EM PVS NA MESMA 
3 COR DO MÓVEL; PÉS EM METAL NA MESMA COR DO MÓVEL; COR; BEGE/OVO; 1,00 Unidade 

Eletrônica 2829/2024 

"' 6263/2024 
17426 

DIMENSÕES: 120CM DE LARGURA X 74CM DE ALTURA X 60CM DE PROFUNDIDADE . 
DEVERA SER ENTREGUE MONTADA 

1S2/2024 

POLTRONA RECEPÇÃO/ESCRITÓRIO PÉS QUADRADOS EM MADEIRA CLARA 
Dispensa 

5 REFORÇADA, ESTRUTURA 100% EM MADEIRA, PERCINTAS ELÁSTICAS, REVESTIMENTO 2,00 Unidade 
Eletrônica 2829/2024 

17426 
EM COURINO NA COR BEGE, ESPUMA DENSIDADE D-23 "' 6263/2024 

1S2/2024 

Dispensa 

6 
TAPETE SISAL MEDIDA 1,50MX2,00, ANTIDERRAPANTE COR MARROM NA UN 1,00 

1,00 Unidade 
Eletrônica 2829/2024 

17426 
340,00 MOLDURA E BEGE NO INTERIOR "' 6263/2024 

152/2024 
ESTAÇÃO DE TRABALHO PARA 4 LUGARES TAMPO FABRICADO EM MDP DE 25MM, 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, COM CURVATURA 
ERGONÔMICA, ACABAMENTO EM FITA DE BORDA DE POLI ESTIRENO (PP) DE 2,00MM 
DE ESPESSURA, APLICADA PELO PROCESSO DE COLAGEM HOT MELTING A QUENTE 
NA MESMA COR DO TAMPO, EM TODA SUA EXTENSÃO, COMPOSTO DE 4 MESAS 
DELTA MEDINDO CADA UMA 1200 X 1200 X 600 X 740 MM, PAINEL INFERIOR EM 
MDP 15MM, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 29 X SBMM E 30 X SOMM 
COM PASSAGEM DE FIAÇÃO, PINTURA EPÓXI PÓ, PONTEIRAS EM PP DE ALTA Dispensa 

7 
RESISTtNCIA NAS EXTREMIDADES, SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL, COM 

2,00 Unidade 
Eletrônica 2829/2024 

17426 
TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO E CORROSÃO, COMPROVADO ATRAVÉS DO "' 6263/2024 
RELATÓRIO DE ENSAIO NBR 8095:201S- MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 152/2024 
REVESTIDO A CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA, 
SUPERIOR A 2.000 HORAS EM NOME DO FABRICANTE CADA MESA DEVE CONTER UM 
GAVETEIRO FIXO COM DUAS GAVETAS FABRICADO EM MDP DE 15MM, FECHADURA 

fli SIMULTÂNEA, CORREDIÇA TELESCÓPICA, MEDINDO 400X450X240MM, CONTENDO 4 
PAINEL DIVISOR EM MDP DE 15MM. MEDIDAS TOTAIS: 3,20 M (LARGURA) X 3,20 M 

~ (COMPRIMENTO) X 1,15 M (ALTURA). NA MESMA COR DO MÓVEL COR: BRANCO. 
DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA 

~ ~I)ÇI 
\_UCiiOI 1-04 26-ll 
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Ordem de 6-tt-'&st.ió ., 
~~~~i; Quantidade Unidade 

Processo compra Nota JtS . ·!~. Item Descrição Licita tório Nota de fiscal 
empenho 

"" 'J SUPORTE DUPLO PARA MONITOR SUPORTE DE MESA PARA DOIS MONITORES, UN ~(C )§> 
Dispensa 

,. 
6,00 285,00 FABRICADO EM AÇO CARBONO, GIRO DA COLUNA DE 3602, INCLINAÇÃO ,c\\~ 

Eletrônica 2829/2024 ·" 
DE NO MINI MO 452, MODO DE FIXAÇÃO~ DE APOIO SOBRE A MESA, COR PRETA, 6,00 Unidade 17426 

___ , 

8 
PADRÃO VESA (7SX75- lOOXlOO), COM ORGANIZADOR DE CABOS, MÍNIMO DE PESO "' 6263/2024 

SUPORTADO POR MONITOR DE 8KG, PARA TEtAS DE 14" A 32". 
152/2024 

Pregão 
ESFIGNOMANÓMETRO OBESO TIPO: ANALÓGICO, MATERIAL DE CONFECÇÃO DA UN 

Unidade 
Eletrônico 3386/2024 

6 1,00 76,00 BRAÇADEIRA: NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO MARCA: PREMI UM 
1,00 

"' 8189/2024 
17431 

89/2024 
CADEIRA PRESIDENTE CADEIRA GIRATÓRIA COM APOIO DE BRAÇOS (REGULAGEM DE 
ALTURA). TECIDO EM POLIPROPILENO PP NA COR PRETA, ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 70 MM. ANATÔMICA, UNIÃO, LÂMINA DE AÇO, COM CAPA DE 
POLIPROPILENO, ESTRUTURA BASE 5 PATAS EM TUBO DE AÇO, GIRATÓRIA. COLUNA 
COM REGULAGEM DE ALTURA À GÁS, TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM E CORROSÃO, Pregão 
PINTURA EPÓXI. ROOIZIOS DUPLOS EM NYLON. DIMENSÕES: ASSENTO 460 X 480MM. 

Unidade 
Eletrônico 1740/2025 

1 
ENCOSTO 460 X 620MM. ALTURA ATÉ O ASSENTO: 460 A 560MM. ALTURA ATÉ O 

20,00 

"' 3445/2025 
18700 

ENCOSTO: 1180 A 1280MM. BRAÇOS: LÂMINA DE AÇO RECOBERTO COM 29/2025 
POLIPROPILENO, COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE SER ENTREGUE MONTADA E 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. A CADEIRA DEVE SER CONFECCIONADA DE 
FORMA QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊ:NCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA NR 
17 

CADEIRA PRESIDENTE CADEIRA GIRATÓRIA COM APOIO DE BRAÇOS {REGULAGEM DE 
ALTURA). TECIDO EM POLIPROPILENO PP NA COR PRETA, ESPUMA INJETADA DE NO 
MÍNIMO 70 MM. ANATÔMICA, UNIÃO, LÂMINA DE AÇO, COM CAPA DE 
POLIPROPILENO, ESTRUTURA BASE 5 PATAS EM TUBO DE AÇO, GIRATÓRIA. COLUNA 

Pregão 
COM REGULAGEM DE ALTURA À GÁS, TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM E CORROSÃO, 

1 PINTURA EPÓXI. RODÍZIOS DUPLOS EM NVLON. DIMENSÕES: ASSENTO 460 X 480MM. 20,00 Unidade 
Eletrônico 2208/2025 

18815 
ENCOSTO 460 X 620MM. ALTURA ATÉ O ASSENTO: 460 A 560MM. ALTURA ATÉ O "' 4612/2025 

ENCOSTO: 1180 A 1280MM. BRAÇOS: LÂMINA DE AÇO RECOBERTO COM 29/2025 

POLIPROPILENO, COM REGULAGEM DE ALTURA. DEVE SER ENTREGUE MONTADA E 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. A CADEIRA DEVE SER CONFECCIONADA DE FORMA 
QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGtNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA NR 17 

Informamos ainda que a entrega dos materiais acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

Maiores informações através dos telefones (54) 2131.5302 ou {54) 98404.5523. 

Farroupilha/RS, datado e assinado originalmente . 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvan, Secretário Municipal, em 02/05/2025, às 16:25, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 e 
Decreto MuniciP-al nº 7.172, de 11 de maio de 2022. 

"-----' Nº de Série do Certificado: 

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos, 
informando o código verificador 0748267 e o código CRC 62AF751D. 

Referência: Processo nº 0.010358/2025-15 SEI n2 0748267 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, ltajai- SC 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

,."'' .. 

Prova de Autenticidade válida até 2710112025 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
td58feabf2ba4770b01c2409fc77cc3d0caf9aa9032b4916c5e9a35543ce6e1b foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes, através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 239701 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO NMT 2024", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO NMT 2024", faz prova de que em 29/10/2024 17:05:33, o responsável Guilherme Xavier Piva 
Elrell (18.136.904/0001-04) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Guilherme Xavier Piva Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 31/10/2024 16:04:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2' da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Ox5ad7a7e94b4c91856183d540e3399790a65e562ebe420a461 09d11 ab0a4cb525. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnetl 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

I)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidênda da Reptjblica atsa CM! 
soometia para .ntos Juridicos 
MEDIDA PROYISORIA 2.200·2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

s_j_ 
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PODER EXECUTIVO DE 

NÃO-ME-TOQUE 
CONSTRUINDO JUNTOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins, que a empresa GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob no 18.136.904/0001-·04, estabelecida à Rua Hilário Ribeiro, n.o 288, Bairro Laranjal, na cidade de carazinho/RS, 

CEP 99500-000, forneceu os seguintes materiais, produtos e equipamentos ao Município de Não-Me-Toque RS, nas 

seguintes especificações e quantidades: 

Quantidade Valor Nota fiscal 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO Un. Unitário 
NOBREAK NHS COMPACT SENOIDAL XXXX-Y (MAX 1400VA C/ 2 BAT. 16528 
5EL. 9AH/S.l20V/USB) (COR PRETA) 1 R$ 2.085 00 

CADEIRA EXECUTIVA COM BRACOS 5 R$ 255 00 16282 

CADEIRA FIXA SECRETARIA 8 R$ 91 00 16282 

ESTANTE DE ACO 10 R$ 950 00 15671 

CELULAR SAMSUNG GALAXY 2 R$ 1.250 00 15499 

CONCENTRADOR DE OXIGENIO COM NEBUUZACAO MERCURY SL 220V 15288 
60HZ SER.: A05569130357 X1 SER.: A05569!3 1 R$ 7.200 00 

MULTIPRDCESSADOR BRITANIA BMP900P 900W PR BRITANIA 1 R$ 346 50 15571 

CADEIRA EXECUTIVA COM BRACOS 1 R$ 255 00 15948 

ATESTAMOS, outrossim, que a referida empresa atendeu a todos os requisitos na qualidade e na entrega 

dos equipamentos, nada havendo que possa desaboná-la. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE/RS, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 

NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Lucia na 
Ma\. 

Documento assinado eletronicamente por NOELI VERONICA MACHRY SANTOS, Secretario de Administração, em ~.P,,~24 
Para conferir a autenticidade do documento a casse https://grp.naomatoquers.com.brlgrplacessoa~temolprogramaAcassoExtemo.faces?codigo"670270 e •niOffile a chancela U9QJ.IMWLMOBD.Q6US 

v4.0 - Daulln Blockchain certifica em 2911012024 17:07:03 que o documento de hash (SHA-256} 

1 d58feabl2ba4770b01c2409fc77cc3d0caf9aa9032b49f6c5e9a35543ce6e1 b fo1 validado em 2911012024 17:05:40 através da transação blockchain 

Ox5ad7a7e94b4c91856183d540e3399790a65e562ebe420a46109d11ab0a4cb525 e pode ser verificado em https:l!v.ww.dautin.com/FileCheck (NID: 239701) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 
CNPJ: 18.136.904/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emttida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:34:12 do dia 16/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/03/2026. I 
Código de controle da certidão: 6ASF.8646.86E1.4542 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.136.904/0001-04 
Certidão no: 55860928/2025 
Expedição: 22/09/2025, às 15:42:19 
Validade: 21/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GUILHERME XAVIER PIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.136.904/0001-04, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Lucia':t. 01 26-8 
Equ\ill de ._pol<l 

Dúvidas e sugestões: cndt~tst.jus.br 
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MUNICÍPIO DE CARAZINHO 
ESTADO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E 
ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 14104/2025 

Contribuinte 

Nome/Razão: 141172 ·GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 

CNPJ/CPF: 18.136.904/0001·04 

Endereço: RUA HILARIO RIBEIRO, 288 

Complemento: 

Bairro: LARANJAL Cidade: Carazinho • RS 

Finalidade 

I Certidão por Contribuinte 

Observações 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

22/09/2025 90 dias 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de 

• 
GUILHERME XAVIER PIVA LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos 
municipais, débitos ou multas ambientais. 

Carazinho - RS, 22 de setembro de 2025 

IPM Sistemas Ltda 
Atende Nei-IM'lT v·:;1013 01 

Identificador: V'JGT211201-000-PPGKOEBKQQHVL0-9 22/09/2025 15:41:10 
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L------>1\._______, 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.136.90410001-04 

GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 

R HILARIO RIBEIRO 288 I LARANJAL I CARAZINHO I RS I 99500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/10/2025 a 22/11/2025 

Certificação Número: 2025102408022052939309 

Informação obtida em 05/11/2025 09:15:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.136.904/0001-04 
Certidão n°: 66648841/2025 
Expedição: 05/11/2025, às 09:21:26 
Validade: 04/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GUILHERME XAVIER PIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.136.904/0001-04, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

S+ 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/09/2025 15:48:31 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GUILHERME XAVIER PIV A LTDA 

• CNPJ: 18.136.904/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

• Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 15, de janeiro de 2016. 
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ESTADO DO RIO G~NDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

GUILHERME XAVIER PIVA LTDA, CNPJ 18136904000104, Endereço- RUA HILARIO 
RIBEIRO, 288, LARANJAL. 

22 de setembro de 2025, às 13:01 :08 

OBSERVAÇ0ES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Servicos I Servicos Processuais I Emissão de 
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle: 
b39ccb53d242ef238164476c12823cf0 

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão. 

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de 
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema. 

Luclana R 
Mal 01~9 6-8 
Eqllipl do Apoi<l 



Nome: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 

CNPJ base: 18.136.904/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 22 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

• 
Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 

= pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n" 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 

• 

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 20/11/2025. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscaiConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n•: 37249854 
Autenticação: 47641945 
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Protocolo- 151600/2025 

Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de cadeiras de escritório, 
destinadas a atender as demandas da Secretaria Municipal Educação, junto à Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista-BA. 

Página 4 de 4 

Vitória da Conquista, 03 de novembro de 2025 

À Chefia da Casa Civil para análise e autorização do prosseguimento de compra direta, conforme 
Decreto n2 23.886 . 

TH~EZES 
ADMINISTRADOR 

24128-9 
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO- SEMGI 

=~o ~ 
Endereço: Praça Joaquim Cor~a- NO~~ 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

3088 

i viiõ.tiiiÃ 
CONQUISTA 

u 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Protocolo - 151600/2025 

Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de cadeiras de escritório, 
destinadas a atender as demandas da Secretaria Municipal Educação, junto à Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista-BA. 

Página 5 de 5 

Vitória da Conquista, 04 de novembro de 2025 

Ao Departamento de Licitações para análise e providências. 

SUBCATEGORIA DO CNAE: 31.01·2 • Fabricação de móveis com predominância de 
madeira. 

Cordialmente, 

T~ES 
ADMINISTRADOR 

24128-9 
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO- SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro- Vitória da Conquista- Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915- (77) 3424-8901 

3088 
I viiõliii"DÃ 

CONQUISTA 

ÓL 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE.SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-5E. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRlA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgênica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. 9° do Decreto n" 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação; 

"Art. ga Ficam designados os servidores pUblicas municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matrícula no 24368-0- Presidente; 
11 - Elaine Amaral Silveira, matricula n° 14266-8 - Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matricula no 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n° 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matricula no 245560 - Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n° 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n° 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n° 152213- Membro" (NR) 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
.contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
()'. fundamentadas na Lei federal n" 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá \.>J outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n° 14.133/2021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

t- como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula no 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula na 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula na 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrfcula n" 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrfcula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alvas da Silva Araújo, matricula n~ 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrícula n° 01-049-0; 

li- como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n" 07-14878-0; 
b) Diego Lima de Andrade Sousa, matricula n" 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matrfcula n° 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrfcula n" 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matricula no 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n" 8.666/93, no ãmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n" 8.666/93. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação· 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n" 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula na 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula na 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n~ 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula no 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matrícula n" 07-14878-0; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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j) Diego Lima de Andrade Sousa, matrícula n° 07-14861-5; 
k) luciana Rosa da França, matrícula n° 01-04926-8. 

11- como membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Gicele Pereira de Sousa, matrícula no 01049-0; 
b) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n° 07-19980-5; 
c) Leila Maria Souza Santos, matrícula n° 07-13287-5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

Exoneração e Nomeações (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da lei Complementar n° 1.786/2011; 

DECRETA: 

Art. 1a Fica exonerado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS, matricula n° 246661, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Procurador·Geral, lotado na Procuradoria·Geral do Município- PGM. 

Art. 2° Fica nomeado o Sr. JÓNATAN NUNES MEl RELES, regularmente inscrito na OAB·BA sob o n° 32.700, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Procurador-Geral. junto à Procuradoria·Geral do Município- PGM, 
remunerado pelo símbolo CC I. 

Art. 3° Fica nomeado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial li, junto à Procuradoria Geral do Municipio- PGM, remunerado pelo sim bolo CC 11. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrãrio. 

~ 

Vitória da Conquista- BA, 06 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretários( as) Municipais, do Procurador-Geral do Municlpio e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Admimstração PUblica municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão: 

iDECRETA: 

ii'Art. 1" ,Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
~ ;1: j'lnexo Untco de,te Dweto, pa'a q"e """' po,am conttn"a' no exe,clcto do''""' '"'pecttvo' ca,gos. 

:;: ~rt. 2" Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
· ·o e tomado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

i" 

i ~· ~ Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

X: ~~) Ana Shella lemos Andrade 

'l 
f'-~ Prefeita M~nicipal 

ANEXOUNICO 

Nome Matricula Cargo Secretaria 

Ana Claudia Oliveira Passos 245457 Secretâria Municipal do Meio Ambiente SEM MA 

Breno Pereira Farias 305413 Secretârio Municipal de Desenvolvimento SMDR Rural 

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED 

Edimario Freitas de Andrade 305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana SEMOB Junior {Interino) 
~ 

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e SECTEL Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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307285 

Michael Farias Alencar Uma 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Secretário 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) I Validar Documentos I Validar Documento 

11 Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

210935421 

*Chave de Segurança: 

gDTw 

., Validar Documento 

Documento(s) Assinado(s): Download 

210935421 I .t. Salvar I 

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas. sem qualquer coleta de dados para personalização de 
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos 
serviços. você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a olítica de cookies e 
priYacidade clicando aaui . . . 

DesenvolVtmento e manttClo pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL~ Todos os dtrettos e rvados. Aspectos legais e 

responsabilidades.Lucla:~ou 66 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 
CNPJ: 18.136.904/0001..04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:34:12 do dia 16/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/03/2026. 
Código de controle da certidão: 6A5F.8646.86E1.4542 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.136.904/0001-04 
Certidão n°: 55860928/2025 
Expedição: 22/09/2025, às 15:42:19 
Validade: 21/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GUILHERME XAVIER PIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

• inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.136.904/0001-04, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
• Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MUNICÍPIO DE CARAZINHO 
ESTADO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E 
ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 14104/2025 

Contribuinte 

Nome/Razão: 141172- GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 

CNPJ/CPF: 18.136.904/0001-04 

Endereço: RUA HILARIO RIBEIRO, 288 

Complemento: 

LARANJAL Cidade: Carazinho- RS 

Finalidade 

I Certidão por Contribuinte 

Observações 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

22/09/2025 90 dias 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, 
• responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de 
'WuiLHERME XAVIER PIVA L TOA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos 
municipais, débitos ou multas ambientais. 

Carazinho - RS, 22 de setembro de 2025 

Luc:iana 
IPM Sistemas Lida 
AIP.nrlA N .. t. W(.;T v•?(l1~ 01 

Identificador: WGT211201-000-PPGKOEBKQQHVL0-9 Equtpe de Apotc 22/09/202515:41:10 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes !Início I V- < 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 18.136.904/0001-04 .ão social: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 
Nome fantasia: QUALITECK COMERCIAL 

Resultado da consulta em 05/11/2025 10:26:13 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

.enticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 18.136.904/0001-04 

Razão social: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 
Nome fantasia: QUALITECK COMERCIAL 

Data de Data de Validade Emissão/Leitura 

.10/2025 24/10/2025 a 22/11/2025 

05/10/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 

15/09/2025 15/09/2025 a 14/10/2025 

26/08/2025 26/08/2025 a 24/09/2025 

07/08/2025 07/08/2025 a 05/09/2025 

17/07/2025 17/07/2025 a 15/08/2025 

28/06/2025 28/06/2025 a 27/07/2025 

09/06/2025 09/06/2025 a 08/07/2025 

21/05/2025 21/05/2025 a 19/06/2025 

02/05/2025 02/05/2025 a 31/05/2025 

13/04/2025 13/04/2025 a 12/05/2025 

24/03/2025 24/03/2025 a 22/04/2025 

4/03/2025 05/03/2025 a 03/04/2025 

/02/2025 14/02/2025 a 15/03/2025 

25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 

04/01/2025 04/01/2025 a 02/02/2025 

16/12/2024 16/12/2024 a 14/01/2025 

27/11/2024 27/11/2024 a 26/12/2024 

08/11/2024 08/11/2024 a 07/12/2024 

20/10/2024 20/10/2024 a 18/11/2024 

01/10/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 

12/09/2024 12/09/2024 a 11/10/2024 

24/08/2024 24/08/2024 a 22/09/2024 

04/08/2024 04/08/2024 a 02/09/2024 

16/07/2024 16/07/2024 a 14/08/2024 

27/06/2024 27/06/2024 a 26/07/2024 

08/06/2024 08/06/2024 a 07/07/2024 

20/05/2024 20/05/2024 a 18/06/2024 

01/05/2024 01/05/2024 a 30/05/2024 

1 ?/f\A /'J(\')A 1 ?tnllt?n?LI , 11tn,;;f?n?LI 

Número do CRF 

2025102408022052939309 

2025100515242052939353 

2025091507202052939360 

2025082608322052939310 

2025080720342052939350 

2025071719382052939304 

2025062802322052939370 

2025060903342052939378 

2025052102482052939399 

2025050220032052939342 

2025041302492052939305 

2025032500062052939330 

2025030508472052939349 

2025021421322052939395 

2025012508382052939376 

2025010402432052939331 

2024121602502052939355 

2024112702532052939351 

2024110820172052939343 

2024102003112052939317 

2024100119502052939337 

2024091206192052939349 

2024082402422052939335 

2024080402162052939372 

2024071620032052939338 

2024062719262052939307 ~i-
202406080205205115~~ nça 

2024052006252052939 

2024050102012600640149 

?n?Linli1??1~1"""Ra<;L!~~a 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae 

24/03/2024 24/03/2024 a 22/04/2024 

05/03/2024 05/03/2024 a 03/04/2024 

15/02/2024 15/02/2024 a 15/03/2024 

27/01/2024 27/01/2024 a 25/02/2024 

08/01/2024 08/01 /2024 a 06/02/2024 

20/12/2023 20/12/2023 a 18/01/2024 

01/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023 

12/11/2023 12/1112023 a 11/12/2023 

Resultado da consulta em 05/11/2025 10:26:13 

• 

• 

Numero ao l;Kt-

2024032401490464148955 

2024030519272584779745 

2024021511332038745936 

2024012702045936781127 

2024010804240395819348 

2023122007421851154406 

2023120108223684622208 

2023111201264079140104 

Luc:iana Rau.d(ff 
Mal01-0492 
EqUipe de Apoio 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.136.904/0001-04 
Certidão n°: 66648841/2025 
Expedição: 05/11/2025, às 09:21:26 
Validade: 04/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 
inscrito(a) 

que GUILHERME XAVIER PIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

no CNPJ sob o no 18.136.904/0001-04, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
• Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Lucia França 
Mal o -04926-8 

Dúvidas e sugest6es: cndt@~st jus.brEqulpede~ 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro N acionai da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 05/1112025 10:28:02 

da Pessoa 
Social: GUILHERME XAVIER PIV A L TDA 
18.136.904/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Na da Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° !2.965, de 23 de abril de 14, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de de janeiro de 2016. 



MUNICÍPIO DE CARAZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ARRECADAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA 
LOCALIZAÇÃO OU EXERCÍCIO DA ~~c: .. ;.;!.J\"P' 

ATIVIDADE 
CONCEDIDO A: 

Razão Social: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 
Nome Fantasia: QUALITECK INFORMATICA 

CPF/CNPJ: 

18.136.904/0001-04 

ENDEREÇO: 

RUA HILARIO RIBEIRO, 288, BAIRRO: LARANJAL, CIDADE: CARAZINHO 
OBSERVAÇCES: 

ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 

004751201 -COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMáTICA 
ATIVIDADE(S) ECONCMICA(S) SECUNDÁRIA(S) 

.1412601 -CONFECçãO DE PEçAS DO VESTUáRIO EXCETO ROUPAS iNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

'llll!l'o3101200 - FABRICAçãO DE MóVEIS COM PREDOMINâNCIA DE MADEIRA 

003102100 - FABRICAçãO DE MóVEIS COM PREDOMINâNCIA DE METAL 

22/05/2013 

004322302 - INSTALAçãO E MANUTENçãO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAçãO E REFRIGERAçãO 

004642702 - COMéRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSóRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANçA DO TRABALHO 

004645101 -COMéRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MéDICO CIRúRGICO HOSPITALAR E DE 
LABORATóRIOS 

004742300- COMéRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELéTRICO 

004743100 - COMéRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

004744001 - COMéRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

004752100- COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAçãO 

004753900 - COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMéSTICOS E EQUIPAMENTOS DE áUDIO E VíDEO 

004754701 -COMéRCIO VAREJISTA DE MóVEIS 

004756300 - COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSóRIOS 

004761003 - COMéRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

004763601 - COMéRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

004773300 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉD. 

004789007 - COMéRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITóRIO 

004930202 - TRANSPORTE RODOVIáRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANçAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

.06209100 - SUPORTE TéCNICO MANUTENçãO E OUTROS SERVIçOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAçãO 

007739002 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTíFICOS MéDICOS E HOSPITALARES SEM OPERADOR 

1800 - E DE EQUIPAMENTOS I 

CADASTRO 

100722 
DA ATIVIDADE 

004751201 
DATA EMISSÃO 

11/03/2025 

A licença é comprovada pela posse do respectivo Alvará, o qual deve ser fixado 
em local visível no estabelecimento comercial, industrial, serviços. Comunique a 
Prefeitura ao encerrar atividades, transferir endereço ou alterar ramo de atividade. 

"A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO, concede a licença prevista na Lei Complementar n° 03/85 de 07 de janeiro 
de 1985 e Lei Complementar n° 110/2006 de 28 de setembro de 20~0" 

Lucian1 rança 
Ma Carazinho(RS), 11 de março de 2025. 
EQ • polo 

Autenticação: WIS031201-138-RQVIMBPASEIVKT-6 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://carazinho.atende.net! na opção, Autenticidade de documentos, 
ou utilizar o QR Code acima. 



Prefeitura Municipal de Carazinho 

• 

• 

Carazinho(RS), 11 de março de 2025. 

Autenticação: WIS031201-138-RQVIMBPASEIVKT-6 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://carazinho.atende.neV na opção, Autenticidade de documentos, 
ou utilizar o QR Code acima. 



• 

• 

I 
Protocolo - 151600/2025 

Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de cadeiras de escritório, 
destinadas a atender as demandas da Secretaria Municipal Educação, junto à Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista-BA. 

l'àgum '( de ' 

Vitória da Conquista, OS de novembro de 2025 

À 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação I Coordenação de Apoio Técnico Administrativo -
SEMGI 

Após análise do processo, foi verificado, conforme abaixo descrito, pendências em alguns 
documentos necessários para a Compra Direta. 

Na oportunidade, informação que aguardamos as adequações necessárias feitas pela Unidade 
Requisitante, com objetivo de trazer maior segurança na contratação. 

• Ausência da Inscrição Estadual e Municipal; 
• As cotações apresentadas, estão com prazos de validade vencidos. 

Atenciosamente, 

r-1) \CJ .. AAQÚ. L~SA O~ RANÇA 

04926-8 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS - SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 ~ 
Centro -Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 Lucia FrallÇI 

92~ 
57 ~Quipo do ~po;o 

1 viiõ.tii .. DÃ 
CONQUISTA 

-1-+ 



DADOS PARA CADASTRO 
Razlo Social: GUILHERME XAVIER PIVA L TOA 
CNPJ: 18.136.90410001-04 

IE/RG: 0250125498 
NOME FANTASIA: QUAUTECK COMERCIAL 
Endereço Rua Hilário Ribeiro, 288 Bairro Laranjal 

Carazinho I RS· CEP 99500-000 

Telefone/WhatsApp 54-3331-1146 
E-mail: auilhermepiva@qmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: GUILHERME XAVIER PIVA 

CPF· 006 383 060-45/ RG· 5063858608 SSP RS- SOLTEIRO- RESIDENTE E DOMICILIADO NO MUNÍCIPIO DE CARAZINHO-RS 

Item Qtde Descrição Valor Unlt. Valor Total 

• 01 71 CADEIRA DE ESCRITO RIO GIRA TO RIA R$715,00 R$ 50.765,00 
Cadeira Diretor Backsystem 

• 

Descrição Técnica 
Modelo: Diretor com sistemabacksystem. 
Encosto: Estrutura em madeira compensada, estofado com 
espuma de alta densidade, revestido em tecido ou couro 
sintético (PU). Possui regulagem de Inclinação através do 
sistema backsystem, permitindo ajuste de ângulo 
independente do assento. 
Assento: Estofado em espuma Injetada de alta resiliência 
com espessura de 70 mm, garantindo maior conforto e 
durabilidade. 
Braços: Reguláveis em altura, confeccionados em 
poliproplleno com apoio em polluretano integral skin, 
proporcionando ergonomia e resistência. 
Base: Giratória, em aço com acabamento pintado ou 
cromado, com cinco hastes. 
Rodízios: Duplos em nylon, de alta resistência, com sistema 
de rotação 360°. 
Mecanismo: Backsystem com regulagem de altura do 
encosto, Inclinação e travamento em diferentes posições. 
Regulagem de altura: Através de pistao a gás, permitindo 
ajuste suave da altura do assento ao solo. 
Dimensões aproximadas: 
Altura total: 100 a 115 em (regulável) 
Largura: 60 em 
Profundidade: 60 em 
Altura do assento ao chão: 45 a 55 em 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 
Carazinho, 05 de novembro de 2025. 

Assinado de forma d1gital por 
GUILHERME XAVIER PIVA 

GUILHERME XAVIER 
PIVA LTDA:18136904000104 
LTDA:181369040001 04 Dados: 2025.11.0513:35:10·03'00' 

GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 
QUALITECK COMERCIAL 

Dados para depósito··· Conta bancária: 36681-5 f Agencia 0368·11 TITULAR GUIL ME • BANCO DO BRASIL 



Consulta Pública ao CGCTE 
RECEiTA ESTADUAL R5 

Situação na data: 05/11/2025 

• 

• 

Inscrição 

Estadual 

CNPJ 

Razão Social 

Nome Fantasia 

Logradouro 

Número 

Bairro/Distrito 

Municipio 

CEP 

Enquadramento 
Empresa 

Natureza 

Juridica 

CNAE 
Principal 

CNAE 
Secundaria 

Data Abertura 

Situação 
Cadastral 
Vlgente<1l 

025/0125498 

18.136.904/0001-04 

GUILHERME XAVIER PIVALTDA 

QUALITECK COMERCIAL 

RUA HILARIO RIBEIRO 

288 

LARANJAL 

CARAZINHO 

99500-000 

Identificação 

Endereço 

Complemento 

U.F. 

Informações Complementares 

GERAL Delegacia da Receita 
Estadual 

2062- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

RS 

5 ' DRE - PASSO FUNDO 

4751201 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS ESUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 

4754701 -COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUALE INTERNACIONAL 

24/05/2013 

ATIVO 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 

cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis à 
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

(')Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do 

Sul (Inscrição Estadual). 



CONCEDIDO : 

MUNICÍPIO DE CARAZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ARRECADAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA 
LOCALIZAÇÃO OU EXERCÍ DA 

ATIVIDADE 

Razão Social: GUILHERME XAVIER PIVA LTDA 
Nome Fantasia: QUALITECK INFORMATICA 

18.136.904/0001-04 

ENDEREÇO: 

RUA HILARIO RIBEIRO, 288, BAIRRO: LARANJAL, CIDADE: CARAZINHO 
OBSERVAÇCES: 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

004751201 -COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INiCIO DA ATIVIDADE 

22/05/2013 
INFORMáTICA 

001412601 - CONFECçãO DE PEçAS DO VESTUáRIO EXCETO ROUPAS iNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

003101200- FABRICAçãO DE MóVEIS COM PREDOMINâNCIA DE MADEIRA 

003102100- FABRICAçãO DE MóVEIS COM PREDOMINâNCIA DE METAL 

004322302 - INSTALAçãO E MANUTENçãO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAçãO E REFRIGERAçãO 

004642702 -COMéRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSóRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANçA DO TRABALHO 

004645101 - COMéRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MéDICO CIRúRGICO HOSPITALAR E DE 
LABORATóRIOS 

004742300 - COMéRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELéTRICO 

004743100 - COMéRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

004744001 - COMéRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

004752100 - COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAçãO 

004753900 - COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMéSTICOS E EQUIPAMENTOS DE áUDIO E VíDEO 

004754701 - COMéRCIO VAREJISTA DE MóVEIS 

004756300 - COMéRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSóRIOS 

004761003 - COMéRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

004763601 - COMéRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

004773300 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉD. 

004789007 - COMéRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITóRIO 

004930202 - TRANSPORTE RODOVIáRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANçAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

006209100 - SUPORTE TéCNICO MANUTENçãO E OUTROS SERVIçOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAçãO 

007739002 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTíFICOS MéDICOS E HOSPITALARES SEM OPERADOR 

DE I 

DATA EMISSÃO 

11/03/2025 

A licença é comprovada pela posse do respectivo Alvará, o qual deve ser fixado 
em local visível no estabelecimento comercial, industrial, serviços. Comunique a 
Prefeitura ao encerrar atividades, transferir endereço ou alterar ramo de atividade. 

"A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO, concede a licença prevista a Lei Complementar n• 03/85 de 07 de janeiro 
de 1985 e Lei Complementar n• 110/2006 de 28 de setembro de 2006" 

to 
Carazinho(RS), 11 de março de 2025. 

Autenticação: WIS031201-138-RQVIMBPASEIVKT -6 

Para consultar a autenticidade do documento acesse httos://carazinho.atende.neV na opção, Autenticidade de documentos. 
ou utilizar o QR Code acima. 
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ANEXO I 
Lista de verificação com base na disciplina conferida pela Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n" 

23.169/2024 

CONFORMIDADE ATENDE Indicação do local do 
PLENAMENTE processo em que foi 
A EXIGÊNCIA atendida a exigência 

(doc. I fls) 
Houve abertura de processo administrativo? SJV\1\. 0.1 ' 03 ~ 

A autoridade competente designou os agentes públicos 
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à .Si VV\. 63 ~A.- b5 contratação? 

Consta documento de formalização de demanda? y:'-/\A.. Oj 
( 

Cl P3 
Há termo de referência ou de projeto básico? 04 '· _y· 'VV\. C\. 0_9 

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é 
compatível com a despesa estimada? ~·VI/\ J.o 
Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de conforme 
regulamento pertinente ou certificação de que a estimativa 
ocorrerá concomitantemente com a seleção da proposta mais ~"V\!\ JLtàJ4 vantajosa mediante solicitação formal de cotações? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do art. 75 da 
Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao limite de valor 
considerando o somatório do valor da contratação com o valor 
de outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma 
unidade gestora no mesmo exercício financeiro? 

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou li do art. 75 da 
Lei 14.133/21, a contratação será precedida de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3(três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, com a 
manifestação de interesse da administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados e com seleção da proposta 
mais vantajosa ou justificou a não adoção desse procedimento 
de divulgação? 

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovação de 
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e de 
qualificação mínimos necessários, conforme o Decreto 
Municipal? 

Consta Declaração de subsunção do caso concreto ao Parecer 
Referencial da Procuradoria Geral do Município de Vitória da 
Conquista? 

L 
~..& ·" .2..-LUcia OI 

gc_ 
Ma(. 01 

"--~-~=,~~~~,-----· ··~- , --•~--••••""'~-"--'•~ %> •~ ---- ~ ~O~•-'"'- ---~-r.-·~~ ·~-~ -~-~--- -·~-~--·-

Eq"""' 
? Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 
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GEP 151.600/2025 

Ao Senhor 
Romar Souza Barros 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

www .pmvc.ba.gov .br 

Vitória da Conquista, 06 de novembro de 2025. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Assunto: Autorização de Compra Direta 

Solicitamos de Vossa Senhoria a autorização para dispensa de licitação I compra direta, nos termos do art. 
75, ll da Lei 14.133/2021, C/C art. 7° do Decreto Municipal n° 23.169/2024, referente a aquisição de 
cadeiras de escritório, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação- SMED. 

Na oportunidade, informamos que o valor da presente contratação, encontra-se dentro do limite 
estabelecido para a modalidade de dispensa de licitação em razão do valor, considerando o somatório desta 

contratação com o de outros objetos de mesma natureza já realizados pela Secretaria Municipal de Gestão 
e Inovação no mesmo exercício financeiro, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal n° 
23.169/2024 e no art. 75, inciso ll, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

No aguardo de suas providências, nos colocamos à disposição para quaisquer necessidades, ao tempo em 
que agradecemos antecipadamente. 

Respeitosamente, 

Mat: I 0683-9 
Central Estratégica de Compras Públicas- SEMGI 

Mat: 07-24129-3 
Central Estratégica de Compras Públicas- SEMGI 

~ Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-415- Vitória da C"n.quista- Ba 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~)) 77) 98856-5228 

\[lAA-~ 

na Rou da irança 
IAot 01 ~4926~ 
Equipe da Apoie 
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GEP 151.600/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista, 06 de novembro de 2025. 

À Sra. Lorena Freire de Oliveira 
Coordenadora de Material e Patrimônio 

Assunto: Autorização de Publicação de Edital 

Autorizo publicação de edital para dispensa de licitação I compra direta, nos termos do art. 75, 11 

da Lei 14.133/2021, C/C art. 7° do Decreto Municipal n° 23.169/2024, referente aquisição de cadeiras de 

escritório, destinados a atender as dem 

arros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

/ 

~OR 
Luctorll Rou da rrança 

Mol 01-04926-4 
Equipo de Apoie 

'i? Rua João Pessoa, no 253, Bairro Centro- CEP 45000-415 -Vitória da Conquista- Ba 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ ( 77) 98856-5228 ~ L( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

EDITAL DE COMPRA DIRETA N.• 062/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, li, DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021 E ART. 6' DO 

DECRETO MUNICIPAL N' 23.169/2024. 

CONFORME ART. 6' DECRETO 23.169/2024 

PROCESSO N.' 151.600/2025 
PARECER REFERENCIAL N.' 002/2025 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO E INOVAÇÃO, com sede na Praça Joaquim Correia, 55 -Centro, nesta Cidade, inscrita 
no CNPJ n• 14.239.578/0001-00 toma público para conhecimento dos interessados que realizará 

Chamamento Público para Dispensa de Licitação/Compra Direta, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. n• 75, inciso 11 da Lei 14.133/2021, Decreto 
Municipal 22.833 de 20 de setembro de 2023 e de acordo com as condições, critérios e 
procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA E HORA LIMITE PARA DIA 14/11/2025 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 23h59 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO compradiretapmvc@gmail.com 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

l.OBJETO 
1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação por dispensa de licitação de pessoa jurídica para 
aquisição de cadeiras de escritório, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação- SMED, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista-BA, por meio da proposta mais 

vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, 
conforme consta na tabela abaixo 

VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
UNITÁRIO VALOR 

POR TOTAL 
CADEIRA 

CADEIRA DE ESCRITOR! O 

I 
GIRA TO RIA 

71 R$ 715,00 R$ 50.765,00 
Cadeira Diretor Backsystem 

Descrição Técnica 

Rua João Pessoa, 253- Centro· CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba ... ~ 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br """ www pmyc ba qgy br (77~-5228 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Modelo: Diretor com sistema backsystem; 
Encosto: Estrutura em madeira 
compensada, estofado com espuma de alta 
densidade, revestido em tecido ou couro 
sintético (PU). Possui regulagem de 
inclinação através do sistema backsystem, 
permitindo ajuste de ângulo independente 
do assento. Assento: Estofado em espuma 
injetada de alta resiliência com espessura 
de 70 mm, garantindo maior conforto e 
durabilidade. Braços: Reguláveis em 
altura, confeccionados em polipropileno 
com apoio em poliuretano integral skin, 
proporcionando ergonomia e resistência. 
Base: Giratória, em aço com acabamento 
pintado ou Croma o, com cinco hastes. 
Rodízios: Duplos em nylon, de alta 
resistência, com sistema de rotação 360°. 
Mecanismo: Backsystem com regulagem 
de altura do encosto, inclinação e 
travamento em diferentes posições. 
Regulagem de altura: Através de pistão a 
gás, permitindo ajuste suave da altura do 
assento ao solo. Dimensões aproximadas: 
Altura total: 100 a 115 em (regulável); 
Largura: 60 em; Profundidade: 60 em; 
Altura do assento ao chão: 45 a 55 em . 

EXIGÊNCIA DE FORMA DE 
CONTRATO ENTREGA 

SIM GRADATIVA 

TIPO 

MENOR PREÇO 

1.2. Compõem este Edital, além condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1. ANEXO I- Proposta de Preços; 
1.2.2. ANEXO 11- Termo de Referência 

2 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE 2020 

ELEMENTO 44.90.52.00.000 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 

FORMA DE 
ADJUDICAÇÃO 

GLOBAL 

Jil. ~ 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ~ www pmyc ha qgy hr (77) 98856-5228 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

SUB: 44.90.52.99.000 

FONTE RECURSO 500 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos consignados no 

orçamento programado para o exercício de 2025. 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

3.2. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 50.765,00 ( cinquenta mil 

setecentos e sessenta e cinco reais), resultante de pesquisa de mercado realizada pelo servidor 
Helder Carlos Silva Sousa, matrícula 14.147-5, lotado na Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação- SEMGI, que será considerado como valor máximo admissível para a contratação. 
3,3, Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos do item 
que compõem a contratação, conforme indicados no ANEXO 11 - Termo de Referência. 

4, PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 

5. 

4.2. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO/COMPRA DIRETA, sendo que as propostas de preços e documentos de habilitação, 
deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico: compradiretapmvc(!tgmail.com, fazendo 
referência à DISPENSA N. 0 062/2025. 

4.3. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 14111/2025, 23h59. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.2. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a todas 
as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente 
ao objeto pretendido . 

5.3. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

5.3.!. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital. 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14° da Lei Federal n° 
14.133/21; 

5.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n°746/2014- TCU Plenário); 

5.3.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000.495- Vitória da Conquista- Ba 

""" ~ gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ~ www qmyç ha qgy br (77) 98856-5228 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. !56 da Lei no 

14.133/21. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 
6.2. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 4.1 deste Edital, 

acompanhada dos documentos de Habilitação de que trata o item 7 deste Edital. 

6.3. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida 

em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 

representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

6.3.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

6.3.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$) . 

Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado 

em conta este último; 
6.3.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.4. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 

preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.5. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a INTERESSADO examinar 

todos os documentos exigidos neste Edital. 

6.6. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será 

desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

6.7. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Edital. 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que por sua natureza não contenham validade. 

7.3. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 

7.3.1. Habilitação jurídica 
a. Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

7.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Contrato Social, Estatuto Social ou outro instrumento constitutivo básico da pessoa 

jurídica atualizados e consolidados; 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba ... ~ 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br ll:!:SI www pmyç ha qgy hr (77) 98856-5228 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

b) Qualificação técnica, conforme determina o art. 67 da Lei n• 14.133, de OI de abril de 
2021, no que couber; 

c) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), quando for o caso; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicílio ou sede do 
pretenso contratado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) Prova de regularidade para com o FGTS, atestada mediante emissão do Certificado de 
Regularidade do FGTS- CRF; 

g) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho; 
h) Comprovante de domicílio eletrônico, contendo informaçôes da conta bancária (Nome do 

Banco, Agência, Conta), bem como o nome do contratado ou CNPJ (para pessoas jurídicas) ou 
CPF (para pessoas fisicas ); 

i) Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo Tribunal de Contas 
da União, relativa aos CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência; CEIS - Cadastro 
Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas; Portal da Transparência CNEP - Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
b) Poderá esta Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da Prefeitura Municipal de Vitória 

da Conquista, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

c) A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista poderá anular o presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de 
oficio ou por provocação. 

d) A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 
e) Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Secretaria Municipal de 
Gestão e Inovação /PMVC. 

f) Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, 
da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou 
indiretamente. 

g) A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 
integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições 
estabelecidas neste Edital e Termo de Referência. 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

h) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicarã a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 
demais sanções cabíveis. 

i) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
na Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. 

Vitória da Conquista, 11 de nov. bro de 2025 . 

Secretário Munic 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 
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DISPENSA N" __ ! __ 

PROCESSO N. 151.600/2025 

ANEXO I- PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO· XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

CNPJ 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MAIL 

DADOS BANCÁRIOS 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital da Dispensa de Licitação em epígrafe, apresentamos a seguinte 

proposta de preços: 

VALOR 
VALO 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO/ESPECI MARC u. QUANTID 

UNITÁR 
R 

FI CAÇÃO A F ADE 10 TOTA 
L 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações 
descritas no Edital da Dispensa de Licitação n" __ ! __ , às quais aderimos formalmente. 

Declaro ter ciência e cumprir aos dispostos nos art. 14, art. 63, inciso IV, art. 69, inciso VI da Lei 
14.133/2021, bem como art. I, incisos III e IV e art. 5, inciso III da Constitoição Federal 

Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como representante legal 
para assinatora do Contrato ou para prestar quaisquer informações e esclarecimentos, o( a) Sr.( a) 

I NOME COMPLETO 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 
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FUNÇÃO 

CPF 

TELEFONE 

E-MAIL 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

LOCAL e DATA . 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 
Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

OBSERVAÇÕES: 

(I) Emitir em papel que identifique o licitante. 
(2) A Proposta de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do 

objeto ofertado, onde não serão aceitas especificações com os dizeres "conforme o 

edital" ou dizeres semelhantes. 
(3) A proposta deverá conter todas as informações aqui elencadas . 
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ANEXO 11- TERMO DE REFERÍNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 151600/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. A presente contratação fundamenta-se no art. 75, 11 da Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 
2021, no Decreto Federal n" 11.87112023 e no Decreto Municipal n" 23.169/2024, que regulamenta no 
âmbito do Município de Vitória da Conquista/BA as contratações diretas de pequeno valor. 

2. DOOBJETO 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa de licitação na aquisição de cadeiras de escritório, destinados a atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação- SMED, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista-BA, 
conforme especificações contidas neste Termo de Referência, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, conforme consta na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

CADEIRA DE ESCRITORIO 
GIRA TO RIA 

Cadeira Diretor Backsystem 
Descrição Técnica 
Modelo: Diretor com sistema 
backsystem; Encosto: Estrutura em 
madeira compensada, estofado com 
espuma de alta densidade, revestido 
em tecido ou couro 

sintético (PU). Possui regulagem de 
inclinação através do sistema 
backsystem, permitindo ajuste de 
ângulo independente do assento. 
Assento: Estofado em espuma 
injetada de alta resiliência com 
espessura de 70 mm, garantindo 
maior conforto e durabilidade. 
Braços: Reguláveis em altura, 
confeccionados em polipropileno 
com apoio em poliuretano integral 
skin, proporcionando ergonomta e 

QUANT. 

71 

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 
CADEIRA 

R$ 715,00 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 

VALOR 
TOTAL 

R$ 50.765,00 
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resistência. Base: Giratória, em aço 
com acabamento pintado ou Croma 
o, com cinco hastes. Rodízios: 
Duplos em nylon, de alta resistência, 
com sistema de rotação 360°. 
Mecanismo: Backsystem com 
regulagem de altura do encosto, 
inclinação e travamento em 
diferentes posições. Regulagem de 
altura: Através de pistão a gás, 
permitindo ajuste suave da altura do 
assento ao solo. Dimensões 
aproximadas: Altura total: 100 a 115 
em (regulável); Largura: 60 em; 
Profundidade: 60 em; Altura do 
assento ao chão: 45 a 55 em . 
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Tendo em vista o valor da presente contratação, conforme tabela acima, chegando ao importe 
de R$ 50.765,00 (cinquenta mil setecentos e sessenta e cinco reais), utiliza-se a modalidade de 
dispensa de licitação, conforme art.75, 11, da Lei n°14.133/21. 

3.2. Considerando que a Secretaria Municipal Educação - SMED tem como compromisso 
melhorar cada vez mais a qualidade da educação no município de Vitória da Conquista em seus 
aspectos pedagógicos, de infraestrutura e de valorização dos profissionais. Planeja, coordena, controla 
e executa política educacional do município, mediante oferecimento de educação infantil, educação de 
adultos, educação especial e ensino fundamental, também programas suplementares de educação; 
capacita o profissional da educação exercendo as atribuições de treinamento, capacitação e reciclagem 
de pessoal do magistério, entre outras competências . 

3.3. A referida contratação justifica-se para atendimento dos funcionários públicos da Secretaria 
Municipal de Educação - SMED, uma vez que ficam muitas horas sentados frente ao computador, 
sendo necessário uma cadeira confortável e ergonômica, para melhor bem estar e saúde dos servidores 
deste Município. 

3.4. A presente contratação justifica-se pela necessidade de oferecer melhores condições de 
trabalho aos servidores públicos da referida Secretaria, que exercem suas atividades por longos 
períodos em frente ao computador. Nessa rotina, é fundamental dispor de cadeiras confortáveis e com 
características ergonômicas, que contribuam para a promoção da saúde e do bem-estar no ambiente de 
trabalho. 

3.5. Além de proporcionar mais conforto, o uso de uma cadeira adequada ajuda a prevenir 
problemas de saúde, como dores nas costas, má postura e lesões por esforço repetitivo, que podem 
levar a afastamentos e queda de produtividade. A medida também está alinhada com as orientações da 
Norma Regulamentadora n• 17 (NR-17), que trata da ergonomia e estabelece parâmetros para a 
adaptação das condições de trabalho às características fisicas e psicofisiológicas dos trabalhadores. 

3.6. Dessa forma, a contratação é necessária para garantir um ambiente funcional, seguro e 
saudável, contribuindo para a valorização dos servidores e a melhoria na prestação dos serviços 
públicos. 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Prazo para início do fornecimento: Será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço. 

4.2. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de falhas: 48 horas. 

4.3. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

4.3.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso da 
Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação ~ 
conformidade do bem com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a propo 
vencedora. 
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4.3.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especificações 

exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento pleno 
quanto à sua qualidade e quantidade e consequente aceitação, em até 3 (três) dias após o 

recebimento provisório. 

4.3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) bem(ns) fomecido(s) em desacordo 
com os termos do Termo de Referência. 

4.3.4. Se no ato do fornecimento a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, devido 
a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias 

correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados 
outros procedimentos, se necessários, procederá à Administração ao recebimento provisório. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os serviços devem ser prestados de acordo com as especificações descritas neste Termo de 

Referência. 
5.2. A CONTRATADA deverá comprovar, por meio de atestado (s) de capacidade técnica 
compatível, emitido (s) por órgão (s) ou empresa (s) de direito público ou privado, já ter executado ou 

ter capacidade de executar, a contento, o objeto deste Termo de Referência. Para confirmação de 
veracidade, o (s) atestado (s) e documento (s) apresentado (s) pela empresa CONTRATADA serão 
diligenciados pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação da PMVC. 
5.3. A CONTRATADA deverá declarar que, quando da assinatura do contrato, estará apta a 

executar os serviços discriminados neste Termo de Referência, sendo observado o prazo de início da 
execução dos serviços e especificidades de cada um deles. 
6. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação do 
critério de julgamento MENOR PREÇO. 

7. DO PREÇO MÁXIMO 

7.1. O preço máximo admitido pela Administração para esta contratação é de R$50. 765,00 
( cinquenta mil setecentos e sessenta e cinco reais) obtido através de pesquisa de mercado, resultante de 

cotação de preços com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as despesas necessárias à 
consecução do objeto. 

7.2. Nos termos do art. 4" do Decreto Municipal n• 23.169, de 2024, o preço médio da presente 
contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de Preços junto às empresas do mesmo ramo de 
atividade do objeto pretenso contratado. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Será Fiscal Titular a Sra. Nelia Oliveira Rocha, Matrícula 03.502-9 e Suplente a Sra. Ana 
Cristina Souza Barroso, Matrícula 03.227-5, para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço 

conforme estabelece o Termo de Referência; ~ 

8.2. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

Rua João Pessoa, 253- Centro- CEP 45000-495- Vitória da Conquista- Ba 
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8.3. A ação ou omtssão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do objeto contratado. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ORA CONTRATANTE 

9.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à execução 

do objeto contratado. 

9.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo como previsto 

neste contrato, justificando as razões da recusa. 

9.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do objeto. 

9.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas . 

9.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre acesso 

aos locais destinados à execução do objeto contratual. 

9.1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações 

contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações. 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as especificações e 
condições previstas neste contrato. 

9.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 

9.2.3. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 

9.2.4. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheia à execução do objeto contratado à 

CONTRATANTE, 
Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização durante a vigência do 

contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no prazo determinado . 

9.2.5. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer 
alteração, um preposto para representá-la perante PMVC, informando endereço, telefone e 

e-mail, para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 

9.2.6. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta ou 
indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

9.2.7. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o direito de 
retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

9.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de 

àmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, fr~t 
embalagens e outras obrigações que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto a 
contratado. 
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9.2.9. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigaçõe s assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2.10. Cumprir o disposto no art.68 VI da Lei Federal n• 14.133/2021. 

10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

10.1. A presente contratação resultará na assinatura de contrato, cujo prazo de vigência será de 12 
meses, podendo ser prorrogado observando-se as hipóteses legais da Lei n• 14.133/2021. 

10.2. O Licitante vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias. 

11. DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

11.1. O servidor responsável pelo orçamento foi o Sr. Helder Carlos Silva Sousa, matricula 
14.147-5 . 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valo!_.~ 
parcela a ser paga. ~ 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
I= [(6/100)]/365I = (TX) 
I= 0,00016438 
TX = Percentual Da Taxa Anual = 6% 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, Programai Atividade 2020, Elemento de Despesa 
44.90.52.000 e Fonte de Recurso 500. 

13.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos consignados no 
orçamento programado para o exercício de 2025. 

Vitória da Conquista- BA, 17 de outubro de 2025. 

HELDER CARLOS SILVA DE SOUSA 
Coord. de Apoio Técnico Administrativo- SEMGI 

Mal. 14.147-

ROS 
Secretário Mun· ai Gestão e Inovação- SEMGI 

Mal. -5 

EDGARDLARRYANDRADESOARES 
Secretário Municipal de Educação - SMED 

Mal. 24.559-2 
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pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos 111, XI e 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia Oliveira da Silva, 
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo- SP, durante o período de 
09 de novembro à 14 de novembro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar a servidora Thaíse Souza Vilas Boas, matrícula n°. 30.818-2, para responder pela 
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às 
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

• Gabinete da Secretária Municipal de Governo 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

PORTARIA N° 345/2025 

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto n° 23.512/2025, expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula n° 308178, para substitu~· 
.,MAR SOUZA BARROS, matrícula n° 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo • 
~íodo de 07/11/2025 a 16/11/2025. 

Art. 2• - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTA RIA N° 346/2025 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n.0 421/87 e o Decreto no 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200·2/2001 de 24/08/200 l, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAL DE COMPRA DIRETA 

N." 062/2025 

PROCESSO N.0 151.600/2025. OBJETO: Contratação Direta, através de dispensa de licitação, 
obedecendo às disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais normas correlatas, bem como a legislação 
específica, com vistas à contratação futura de pessoa jurídica para aquisição de cadeiras de escritório, 
destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação- SMED. Mais informações, vide 
Edital disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link "Processos Licitatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora "Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 1411112025 às 23h59. Informações: (77) 98856-5228. Valdirene Alves Macedo- Agente 
de Contratação- SEMGI 

<i? Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br ~ 77-3424-8515/8516 



10/11/2025, 14:38 Diários Oficiais 

Editar Diário Oficial o. 

Data de Publicação 

11!11!2025 

Publicado 

Não 

Edição 

4097 

Cadernos: 1, Assuntos: 1 

• Voltar (https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel!diarios) 

+Adicionar assunto (https:/ /dom.pmvc.ba.gov.br /painel/ dia rios/331 5/assunto/ criar) 

Dispensa ( 1 ) 

Criado Modificado 

Título Órgão Telefone por por 

AVISO DE Secretaria (77)3424- Valdirene Valdirene " (https:/ I dom. pmvc. ba .gov. br I painel! di a ri os/3 31 S/assu nto/ edita r /1 536 32) 

PUBLICAÇÃO Municipal 8515 I Alves Alves 

DA de Gestão (77)98815- Macedo- Macedo-
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t 
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EDITAL DE 
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https://dom. pmvc. ba.gov .br/painel/diarios/editar/3315 
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atendimento a liminar judicial. CONTRATADA: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
no 96.827.563/0001-27. VALOR TOTAL: R$ 1.333,80 (um mil, trezentos e trinta e três reais e 
oitenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Fed~ral no 14.133 de 01 de abril 
de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇAO EM: 07 de novembro de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 09412025 

Processo n. o 13807212025 

OBJETO: Aquisição de fraldas para atender demanda de liminar judicial. CONTRATADA: MO 
CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 28.315.95810001-90. 
VALOR TOTAL: R$ 3.096,00 (três mil e noventa e seis re_ais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. ?5. 
VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGENCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇAO 
E RATIFICAÇÃO EM: 10 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 095/2025 

Processo n. o 138360/2025 

OBJETO: Aquisição de fórmulas para atender demanda de liminar judicial. CONTRATADA: MO 
CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 28.315.95810001-90. 
VALOR TOTAL: R$ 1.476,00 (mil e quatrocentos e setenta e seis reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n.0 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 10 de novembro de 2025, 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e lnovaçãa 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO EDITAL DE 
COMPRA DIRETA N.0 062/2025 

PROCESSO N.0 151.600/2025. OBJETO: Contratação Direta, através de dispensa de licitação, 
obedecendo às disposições da Lei no 14.133/2021 e demais normas correlatas, bem como a 
legislação específica, com vistas à contratação futura de pessoa jurídica para aquisição de cadeiras 
de escritório, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação - SMED. Mais 
informações, vide Edital disponível em: www pmyc ba qoy br no link WProcessos Ucitatórios", 
categorias "dispensa por valor" e unidade gestora wsecretaria Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. Prazo limite para envio de Propostas: 14/1112025 às 23h59. Informações: (77) 98856-5228. 

v-: 0 dom.pmvc.ba.gov.br 
\)-> Doctlmenro aulnado dlgltiJJmente conforme MP no 1.100-11200 I de 14108/10()1, que institui iJ infra-estruwra de ChiJve5 PUblicas 8NJSilelril -ICP BriiSII 
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Valdirene Alves Macedo- Agente de Contratação- SEMGI 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2025-
EMURC 

Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista -EMURC 
CNPJ-14.619.76110001-30 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista-Ba-EMURC no uso de suas atribuições 
legais, informa a REVOGACÃO do Processo Licitatório PE 008/2025 - Alienação de Imóveis, com 
base no art. 62 da Lei 13.303/2016 e das súmulas 346 e 473 do Superior Tribunal Federal, por motivo 
de interesse público e poder de autotutela administrativa, em observância ao princípio da 
razoabilidade na Administração Pública. Comunicamos aos interessados, que em breve publicaremos 
um novo Edital do objeto acima citado em uma nova data. 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente da EMURC 

Publique-se 
Registre-se 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO N° 117/2025-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.734/0001-96 

RESUMO DO CONTRATO n° 11712025-FSVC 

CONTRATADO: OKEY MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Pregão Eletrônico SRP no. 045/202~ Ata de Registro de Preço n°. 05412024,Processo 
Administrativo no 36212024 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DIVERSOS. 

COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
contrato de gestão entre o Município de Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento iiSSinildo dlgltil/mente conforme MP n° 1.100-2/ZOOI ck 14.10811001, que fnstlru/ ii lflfriH!SUUturil de Chil.-es PúbllciiS BrM11eiril - ICP BrtJSil 



11/11/2025, 10:50 Portal de Compras 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist 
SEMGI- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Protal de Compras 

Licitação: AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO 

Autoridade Competente: Romar Souza Barros 

Categoria: Dispensa por Valor 

Edital: 0622025 

Data de publicação: 11 /11 /2025 

Início do recebimento de propostas: 12 de 

novembro de 2025 às 08:00 

• Origem dos Recursos: MUNICIPAL Final do recebimento de propostas: 14 de 

novembro de 2025 às 23:59 

• 

----- - ---

Agente Contratação: Valdirene Alves Macedo 

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa 

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação- SEMGI 
-- . . -. 

limite para Impugnação: 12/11 /2025 
-- -··- --

Data da disputa: 14 de novembro de 2025 às 

23:59 

1.1 Documentos 

.. EDITAL CD 062-2025- CADEIRA DE ESCRITORIO GIRATORIA 

https :1/1 icitacoes .pmvc. ba. gov. brllicitacao/3eOa95bb-7912 -4df4-a3de-8f6d 1 a659179?pagina= 1 1/2 
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https:/llicitacoes .pmvc. ba. gov .br/1 icitacao/3e0a95bb-7912-4df4-a3de-8f6d 1 a659179? pagina= 1 2/2 



Aviso de Contratação Direta n° 062/2025/2025 

Acessar Contrataçáo 

t.Atima atualização 11/11/2025 

Local: Vitória da Conquista/BA Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Unidade compradora: 01 - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Modalidade da contratacão: Disoensa Amcaro leoal: Lei 14.133/2021. Art. 75. 11 

:= ... Portal Nacional de Coot@tações Públicas 

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 12/11/2025 08:00 (horário de Brasília) 

.Data fim de recebimento de propostas: 14/11/2025 23:59 (horário de Brasília) 

Tioo: Aviso de Contratacão Direta 

ld contratação PNCP: 14239578000100-1-000329/2025 Fonte: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

Informação complementar: 

151.600/2025 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 50.765.00 

Itens Arquivos Histórico ·--
Número: 

1 

Exibir:~ 

( < Voltar ) 

Descrição~ Quantidade : Valor unitário estimado : 

CADEIRA DE ESCRITORIO GIRATORIA 1 R$ 50.765.00 

1-1 de 1 itens Página· C] 

C:ri:1do pc:lrJ i 01 :1" ·>u-n/;!1. l) -'crL-il f'Ja~.._'ICn~:-:l ele Cr)r;t;-al~h;,-)l:::; f-·:·J~)!II_~_,._ (iJ -;,- !-;; /· 

C• sití(· 1.·1c::tr<)n:o) ofwial dt-·:;tinacio d tlivul!JdC,·.íu cnntl':-lli,·;~dd <: o~!t,qd~_(,:·i 1 <J'J ;L: .. 

C?XiCJ:do'; CiT1 <_.;(-•cl~: Ct'_, :icit.i1<~(X.>_~ C ·:·cmtr,-,~r)S ._'1ciíllÍIWJ.ré:JiVC>- :·lhdrC::JC~C"; f>'ln :-~,--Vi· 

l.~~pLO~Y'"'-'-

(>)le~:jLKit> ck:l!t h'I'Gtivu ,-o~ll ~;u, ~-, -~: 1 rihu!ç?_)u:; ,_><;lat J(-.'lecid;1:, no ~!r :r..: ( .': ~) 1 1' J Cl ;r>/ 

c i(.'~) e.Y: :'!~jOStl) ·jl' 20?1 
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';J https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

0800 978 9001 

• 

• 



Aviso de Contratação Direta n° 062/2025/2025 

Ultima atualização 11/11/2025 

Local: Vitória da Conquista/BA Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Unidade compradora: 01 - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Modalidade da contratacão: Disoensa Amoaro leoal: Lei 14.133/2021. Art. 75. li 

:= ~Portal Nacional de Contratações p!'Jblicas 

Data de divulgação no PNCP: 11/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 12/11/2025 08:00 (horário de Brasília) 

.Data fim de recebimento de propostas: 14/11/2025 23:59 (horário de Brasília) 

Tioo: Aviso de Contratacão Direta 

o. 

ld contratação PNCP: 14239578000100-1-000329/2025 Fonte: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

Informação complementar: 

151.600/2025 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 50.765.00 

Itens Arquivos Histórico 

• Nome: Data/Hora de Inclusão : 

AQUISICAO DE CADEIRA DE ESCRITORIO 11/11/2025 - 10:51:23 

Exíbir:G=:::J 1-1 de 1 itens Página C] 

( < Voltar ) 

,-,,ir:) 1: 

.:t ·'' 
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https.//portaldeservicos.gestao.gov.br 

0800 978 9001 
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Moura 
'Móveis Hospitalares -

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N.!! 151.600/2025 

PARECER REFERENCIAL N.!! 002/2025 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA,INSCRITA NO CNPJ: 13.103.801/0001-24, COM 

SEDE NA RODOVIA 

BR116 S/N FAZENDA PAIXÃO, NO BAIRRO LAGOA DAS FLORES, NA CIDADE DE VITÓRIA DA CONQUISTA-RA, VEM APRESENTAR SUA PROPOSTA DE 

PREÇOS PARA A DISPENÇA DE LICITAÇÃO EM EPIGRAFE· 

~ 

1 

• 

DESCRIÇÃO 
MARCA/ VALOR 

TOTAL 
MODELO 

QTD UNO 
UNITÁRIO 

I ""'' oiK"'' I ; 1 mretor 
Técnica Modelo: Diretor com sistema backsystem; Encosto: Estrutura em madeira 

compensada, estofado com espuma de alta densidade, revestido em tecido ou 
couro sintético (PU). Possui regulagem de inclinação através do sistema 

PACHECO 
backsystem, permitindo ajuste de ângulo independente do assento. Assento: FLEX/CADEIRA 

Estofado em espuma injetada de alta resiliência com espessura de 70 mm, EXECUTIVA 
garantindo maior conforto e durabilidade. Braços: Reguláveis em altura, GIRATORIA BACK 

confeccionados em polipropileno com apoio em poliuretano integral skin, SYSTEM COM 
R$ 668,00 R$ ··"~ proporcionando ergonomia e resistência. Base: Giratória, em aço com REGULAGEM DE 

71 UNO 

acabamento pintado ou Crema o, com cinco hastes. Rodízios: Duplos em nylon, de ALTURA E 

alta resistência, com sistema de rotação 360". Mecanismo: Backsystem com INCLINAÇÃO DO 

regulagem de altura do encosto, inclinação e travamento em diferentes posições. ENCOSTO + BRAÇO 

Regulagem de altura: Através de pistão a gás, permitindo ajuste suave da altura 
DIGITADOR 

do assento ao solo. Dimensões aproximadas: Altura total: 100 a 115 em 

(regulável); largura: 60 em; Profundidade: 60 em; Altura do assento ao chão: 45 a 

55 em. 
VALOR TOTAL R$ 

VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, !3 DE NOVEMBRO DE 2025 

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 13.103.801/0001-24 

CONTATO: 

(33) 98740-1871 - ISAAC MENDES- GERENTE DE VENDAS 
E-MAIL: moura.publico@hotmail.com 



• 
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I 
PACHECO FLEX 

Somos seu Estoque 

itfa 
PACHECO FLEX 

Somos seu Estoque 

Tudo de móveis corporativos e escolares em um só lugar, para você lojista 

ou revendedor. 
Inaugurada em Junho de 2007, com 16 anos de experiência, atendendo 
revendedores no segmento de mobiliário corporativo, escolar, licitações e 
refeitório . Sempre buscando a satisfação total com produtos que atendam à 
necessidade do cliente com qualidade, entrega "imediata" e eficiência em 

atendimento, cobrindo todo o estado da Bahia, Sergipe e Alagoas. 
Contamos com duas fabricas no estado da BAHIA, contemplando o setor de 

estofaria e metalurgia. 
Representando, transportando e distribuindo as melhores indústrias de 

móveis corporativos e componentes do mercado: FRISOKAR, W3 
MARTINUCCI, MARTIFLEX, JAFLEX, REALPLAST e INCOFLEX. 

Nossa transportadora atende as regiões Sul e Sudeste, garantindo duas 
cargas semanais, com um frete rápido e eficaz. 

Por esses motivos 

"SOMOS SEU ESTOQUE" 
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~. ~~.··· ... F]\r::l*-131 ~-,--. 

Linha 15mml Linha 25mm 

Mesa em "L" 

1400x1400x750 
P-15 L 1414 

Conexão arredondad a p/mesa 

"'O' .. ,._ ~--.- ., 

-.... ~.:.:.:·~;., 

600x600 
P-15CX 

Apoio para pés 

400x300 
P-AP 

Teclado Retrátil MDP 15mm 

j,.~ 

SOOx300 
P-15 TCL 

Mesa Reta 

·-~;::~J, 
m 100x600x750 •• 
' P-151000 

, 120x600x750 S P-151200 

150x600x750 P-151500 

Mesa Reunião Redonda 

,,~- ,;~;;(l'i~_-.... ~~'lí ~-~- •' 
~~~-~~l~~~~~ --· 

1200X750 
P-15RRO 

Mesa Reunião Retangular 

200x900x750 

P-15RR il 
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Linha 15 mm/ Linha 25 mm 

Armário Alto Armário Misto 

800x420x1590 
P-15AA P-15AM 

Gaveteiro Volante Gaveteiro Fixo 02 
02 gavetas+ 01 gavetão gavetas 

377x470x620 
P-15GV 

372x385x228 
P-15GF2 

Armário Baixo 

·."·"'·'""'·.· ... ·;.·_:...·r·.0.~·. · ... ··.· 

l
·- .. . 
\ ,,. 

. 
-· ' . 

. ' . 

800x420x730 
P-15AB 

Suporte p/pasta Suspensa 
com Corrediça Telescópica 

762x350x50 
P-PS 

Cor Cinza Cristal 
Suporte p/CPU MDP 15mm 
com Rodízios 
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Linha 30MM 

Armário Alto 

1595X750X385 
P-30AA 

Mesa em "L" 

1400x900x725 
P-30 L 14090 

Cor Carvalho Turim 

Armário baixo 

725X750X385 
P-30AB 

Mesa Reta 

1200x600x740 
P-30 1200 

Gaveteiro Volante 02 pequenas 
gavetas + 01 gavetão 

377X470X635 
P-30GV 

Poltronas Venire f presidente I diretor 

P- VENIRE D-G P-VENIRE P P·VENIRE DF 

P-PEA P~PG P-PL 

P~OG 



Cadeiras executiva I secretária I caixa I mocho 

P-EXG P- EG BACK P-ECXP 

P-SEC P- SECCX P-SEC CX FR 

• Q 

~ 
PMOCHO~ P-MOCHOSEC P- MOCHO C/ ENC 

Cadeiras flxas/lsoflex 

• 
P- DLF 

P- EXGF 

P-SECF P-IFF PIG. 
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Longarlnas 

Longarina lsollsoflex 

I 

J 
'.L' 

1 
P- LONG !5004 P- LONG 18005 

Braços opcionais 

Longarlna Secretária 

,,,, 
t I t 

,,,,, 
J I t 

P- LONG SEC04 

Longa ri nas 

Longarlna executiva 

P- LONG SECOS 

Braços opcionais cj;) 5I 

r~·~ r·~·~ 
P- LONG EXC04 N"'\ P- LONG EXC05 

Braços opcionais ~ 

Longarina Diretor 
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.. -

. ~ 

Mesa blstrO mais banquetas 

EBETFPT 

Banqueta com encosto 

~--

EBETFPT 

Banqueta com encosto 
ferro 

(lPA(HfCO· , 

Mesa bistrô 

ETSENCPT 
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Linha escolar 

Conjunto sextavado com cadeira trapézio 

" , •f'l"'""o' ';fj_ 

' 

I 

---~ 

EMITPCZ 
EMITPBR 

Conjunto sextavado com cadeira 4 pés 

--e;;~BR 
,EITPCZ 

Linha escolar 

Conjunto FNDE CJA01/ CJAOJI CJA041 CJAOS/ CJAOS 

,. 
• 

• 

' . 
• 

'I 

• 

., 
• 

• 

EMI01CZ 
EI01CZ 

EM103CZ 
803CZ 

EMI04CZ 
E104CZ 

E106CZ 
EMIOSCZ 

~ ,,., 
. . 

• 

- .. 

-- ... 
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Unha Universitária 

Cadeiras universitárias 

• 
EIUN01PLBR ~l. 
EIUN01PLCZ 
EIUN02PLBR 
EIUN02PLCZ 

Mesas de refeitório 

Linha Refeitório 

EMA01TBR 
EMI01TBR 

• 

EA06BR 
•• E103BR 

EMA02TBR 
EM102TBR 

EMESC08PT 
EMESC10PT 

EMFIX04PT 
EMFIX06PT 
EMFIX08PT 
EMFIX10PT 

EMI04PCZ 
EMt04PBR 

EMA03TBR 
EM103TBR 

EMFAS04PT 
EMFAS06PT 

EM180PT 

EMFASOSPT 
EMFAS10PT 
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Armários/Arquivos 

Armário Montáveis 
02 Portas 03 Prateleiras 

AM 408SMART 

1600 mmX 800 mmX 400 mm 
Fechadura 
•Pés 
•30mm 
•Capacidade estimada 
•15 kg por compartimento 

04 gavetas 

Roupeiros/locker 

IIMLI(Inidol) 

rr'~"""""'' 

. l '"" l<oo"""~"'l ~RMlC ~tinuaçJo) 

- . - 1 
.. !I; ! &;· E 
111 I I ; 

! ! -1. < 

-, .- . ·'~ ,__,.., 

I I! 

5 -· !: 

Roupeiro 04 Portas 
Roupeiro 08 Portas 

Roupeiro 12 Portas 

Armário Montáveis 
02 Portas 04 Prateleiras 

AM409SMART 

1900 mmX 800 mmX 400 mm 
Fechadura 
·Pés 
•30mm 
•Capacidade estimada 
•15 kg por compartimento 

1330 mmX 470 mmX 500 mm 
•Gavetas 
•4 
•Mecanismo 
•Deslizante Nylon 

OFC-41500 SMART 

~-.. ·,~ 
·-··.: ·~ Roupeiro 16 Portas 

I~ I·. I ·r. 1 
t·, I I •••••• 

----,-; 
I,J I I 
. . ,.~-: 
.. J I 

-···-·. .-•• ..-"''i 
RMC-412 

RMI-412 + 1RMC-4/2 

1 1 1 • 1 
Roupeiro 20 Portas 

•••••••• .... -- .~. 
~-~-~..!···-· 

• ' ,I •. '· 

.... - - - ~ 
I 1 1 'I I i 

I fi I, I 1 1 1 
._..-:_.-~.., -.-~ . 
•••••••••• •_.-•······ .;...- ,..,._,_ _ _, '7-~~-· • I"':; 

1 I I I 1 __ 
1

t 1 t 1 1 1 11 
I _li s 1-•l.:! · ·- ~-
. ..,-'-""...----I -.--··i·- I 1_ I 

RMI-4/2+2RMC-412 I· -~t,-1_ 1 ,1 1 
RMI-4/2 + 3 RMC-412 __:~;}.;;~-~·-'f"""'~ Í 

RMI-<12 •4 RMC~ 
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Roupeiros/Locker 

RMll (.noco~l) 

~(contonu~ç~ol 
I RM~~~ontinu;oç~ol 

RMLC (continu~ç~l 

Roupeiro 02 Portas 

Roupeiro 6 Portas 

RMJ-2SMART 
RMI-2+1 RMC-2 

Estante de Aço 

1980 mmX 900mmX 300 mm 
1980 mmX 900mmX 400 mm 
6 prateleiras 
•Capacidade estimada 
•25 kg por prateleiras 
EOR-300 SMART!EOR-400 SMART 

Reforço "X" 
(opcional) 

RMI-2+ 2 RMC-2 
RMI-2+ 3 RMC-2 

1860 mmX 900mmX 270 mm 
6 prateleiras 
•Capacidade estimada 
•15 kg por prateleiras 

ED5-270 SMART 

Estante de Aço coloridas 

-
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Estruturas fixas 

Estrutura lso/lsoflex 

El FLEX PTI El PT 

Estrutura fixa • S" Exec/Oiretor 

ESKPT 

Estrutura Fixa Exec/Oiretor 

EOPT 

Estrutura Univ. lso com Suporte 
p/Prancheta e porta-livros 

Estrutura de Longarina 

Longarina lso/lsoflex com Gaiola 
acoplada 

02 Lugares EL 102 PT 

03 Lugares EL 103 PT 

04 Lugares EL 104 PT 
05 Lugares EL lOS PT 

11 

Gaiola lso/lsoflex 

EGPT 

Estrutura Fixa Secretária 

ESPT 

Estrutura Fixa Exec/Oiretor com 
porta-livros 

~ 
ED PL PT 

Estrutura Univ. Secretária 
com porta-livros 

ESUN PT 

~I 11 

Longarina Secretária com Encosto em arco 

02 Lugares ELS 02 PT 
03 Lugares ELS 03 PT 
04 Lugares ELS 04 PT 
05 Lugares ELS 05 PT 

Longarina Executiva 

02 Lugares ELE 02 PT 

03 Lugares ELE 03 PT 

04 Lugares ELE 04 PT 

05 Lugares ELE 05 PT 

Longarina Diretor 

02 Lugares ELO 02 PT 

03 Lugares ELO 03 PT 

04 Lugares ELO 04 PT 

05 Lugares ELO 05 PT 
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Bases giratória 

Base Dir/PresAlumínio Base Dir/Pres Preta 

Base Exec. Preta 

Base Caixa com 
Aro Fixo 

componentes 

Flange Diretor 
com Relax 

Base Secretária Preta 

Flange Universal 

Base BackSystem 

Base Caixa com 
Aro Regulável 

Flange Econômico 

Pistao Telescópio 3 estágios Sanfonas "L" Sanfonado 

I Jt] I 
Estrela Dir/Pres 

~~I~" 
'"f ~~ ... 

Sapata Alta Sapata Baixa 

i 



• 

• 

Braços 

Braço o· .1 IQI ador/Botão 

l:T 
Braço Gota E scamoteável 

\1 
Ap. oto de braços 

Assentos/Encostos 

Braço Corsa 

Braço Omega 

Braço Vectra Cromado 

Prancheta 

~residente Alta 
ornada com Lã . m1na 

Presidente G 
com lâmina ornada Presidente lisa 

com Lâmina 

Diretor Gomado 
com lâmina 

Executivo Uso 
com lâmina 

Secretária L. 
sem L"" . ISO ctmlna 

Diretor liso 
com Lâmina 

Executivo Gomad 
com Lâmina 

0 

Executivo Go 
Sem Lâmina mado 

Executivo liso 
sem Lâmina 

.. 
lso/lsoflex 
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Revestimentos 

Couro Ecológico 

Tecido/J Serrano Crepe 

Cores ISOIISOFLEX 

Preto ar....., ""'' •• 
Madeira I Espuma 

Assento/Encosto Madeira Assento/Encosto Madeira Assento/Encosto Madeira 
Presidente Alta Presidente Diretor 

Assento/Encosto Madeira 
Executiva 

a 
. ··.~ 

I 
·~ ' * a 

Assento/Encosto Madeira 
Secretária 

• •• 
Espuma p/ Assento 
Presidente Alta 

Espuma p/ Assento 
Presidente Alta 

Espuma p/ Assento 
Diretor 

Espuma p/ Assento 
Executiva 

. -~~· 

Espuma p/ Assento 
Secretária 



• 

• 

Campo nentes Estofaria 

Perfil Francis 
Preto/Cinza 

J Serrano/C repe 

Parafusos 

• 1/2" 
* 5/8" 
* 3/4" 
* 7/8" 
* 1" 

Porca Garra La mina _, 
Couro Ecológico 

Bucha Americana 

':l.t) ft 
. -· 
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~~~!~~ 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

~--= FUNDO MUNICIPAL DE ASSISltNCIA SOCIAL DE ANTAIWA 
EndençO: Ruo Joio Nlo, SIN', CEP 48420-000-Anlot-BA 
CNPJ: 14.784.01Ml001.00 

~= 
Mourw !'orlo Fobolceçlo e Corn6tdo de Mlwelo e Equlpamenloo HoopiiMr Uda. 
EndençO:- BR I 18, SIN', Belml Legoo deo Floreo, CEP 48.007·11i0, V11Mo de Conqulsi&'BA 
CNPJ: 13.103.80110001-24 

- para 01 - ftna que o _. MOUII Pollo Fobolceçlo e Com6n:io de Móvelo e Equlpomenloo 

Hoo,-llde.,IICimo -· lomeceu 01 meleflalo -· -·-olodoll 01 requlolloo,..,_ ~·.....-exlgldoopor ___ : 

DI'ECIFI<AÇAo 

MESA UOXfiCIOSONZACOM ZGAVUW TAM'O 
ISMM 

POI.,_. POIS. C/llt TIIASE PRlTAAGAS a RElAX 
C/IElAX 

AnNrto de -co Ol portas; com pá JntecrHos (com 

-doi00 ....... -~--1,10 
X 0.15 m. Cor dNL MfMno de 04 prallelelns -
C>doh_ ... ...,_,__,,. ... _____ ......., ............ 
As:semo: 4 an- Dlmenslo! larprl• Profunclldlde - 41 
an s 39 em EftCDSto • DlmeftSio: Altura •taraura - 28 
an • 36 an • Espessura da EJPI,ml do Encosto: 4 em 

MfSA PW REUNIAOCJiacterisclcls Tftnlcas: Tampo 
confec:donado em madeh MDP BP de 15mm de 
espesan Aevestido em ambas as faces com lilmiMdo 
rnellmlnlc:o de bala presslo Com o acabamento das 
botdu com perfi de PYC FltxW llndolldado a 110 
Gmls fstnlbn dos p&confecdoMcla em-co 
CllllcNwo com tmamento antlfenvpm Plntun .b 1 ' h na cor c:c.ana Cristal Medidas: Alturl: 
75 em llquq: 94 an Compioo1111t0: 200 an Peso: 
:u.s .. 

-Preglo EletrCnlco 03312024 
Proceuo Adooiooill1111ivo: 21812024 
,.. de Reglolro de PnçOI ri' 038 

Por--·..._ • .,.....,.. 

.....,.. ............ 

...... ...... 
"'""' "''"" 
...... ...... 

"'""' "'""' 

....... ....... 

9 Rua JoJo Ft!U.. nl 95, Centro 11 sec.adm.antas • ..,.ll.com 
~ tu•••t• ......... '"'" ...,_., hr 

- -...... UNO 

POfSID<HTE UNO 

..... UNO 

FIXA UND 

...... UNO 

"""' .. 
4 

2 

14 

2 

v 

Scanned with 

(i1 CamScanner· 

Y4.0 • Dautln Blockchaln C8fti1lca em 12109fl025 10:58;13 que o documento de h8lt1 (SHA-258) 

867fb26bM?d2cAeo49c:n61b0a52073c&l8c5a7b03f1374890042b32ef1b23b foi validado em 121t19/202!5 10:38:00 atravéa da 1nwtsaç1o bloclu::haln 

Oxca9ldb4d48cd93tse753123048a3c507c6H387787Cia398aad17bc82c20ad2df a poda eer verificado em httpa:J'-w.dautln.comiFileCneck (NID: 287483) 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberlo Nogueira, 100 

Ed. Torra Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro,ltajaí- SC 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.com I dautin@dautin.com 

~ .... ., 
~ ~~ 

". ' 
:::'~· < 

~"' .. . - . ,. ..... ~ 
~,_·~ 

Prova ele Autenticidade v611dllá611/1212025 
' 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRONICA 

A Dautln Blockchaln CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela funçio hash aiptográfica conhecida como SHA-256, de código 
8671b26b8d0d2c8ec49c7761b0e52073c508c5a7b03f1374890042b32ef1b23b foi autenticado de acordo com 
as LeglslaçOes e nonmas vigentes' através da rede blockchaln Blnanca Smart Chaln, sob o Identificador único 
denominado NID 287483 dentro do sistema. 

A autanticação eletrOnica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE Ti!:CNICA", cujo assunto é 
desaito como "ATESTADO DE CAPACIDADE Ti!:CNICA", faz prova de que em 12109/2025 10:37:48, o 
responsével Moura Porto Fabricação e Comércio ele Móveis e Equipamentos Hospltelar Ltdll 
(13.103.80110001-24) tinha posse do arquivo com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Moura Porto Fabricação e Comércio de Móveis e Equipamentos Hospltalar Lida a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/09/2025 10:58:11 através do sistema de autenticação eletrOnica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 1 O, § 2" da MP 2200-212001, Art. 1 07 do Código Civil e Art. 
411, em seus§§ 2" e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais Informações sobre a operação acasse o slte httpa:/lwww.dllutln.com e informe o código da 
transação blockchaln Oxce9fdb4d48cd93f5e753123048a3c507c8ae3877870a398aad17bc82c20ad2df. 
Também é posslvel acessar a consulta através da rede blockchain em httpa:/lbscscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n• 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

I)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presldlnda da R.t!pdblll:l!l casa CMI 
SUbc:tM!IIil P11'11Apllnlm .bidk:01 
MEDIDA PAOIIlSORlA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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ANDERSON SANTOS MOURA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/0811987, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n• 024.249.615-65, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1322655405, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado (a) no (a) RUA BOA NOVA, 1000, GUARANI, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45002205, BRASIL ~ 
SAULO SANTOS PORTO naclonalldade BRASILEIRA, nascido em 26104/1982, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 786.848.625-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 
915564572, órglo expedidor SSP- BA, residente e domiciliado (a) no (a) CAMINHO 37, 
16, URBIS 11, BATEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45052066, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial MOURA PORTO FABRICAÇAO E 
COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITAlAR LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamenta arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE n• 29203403023, com sede Rua Euclides Dantes, 150, Centro VHórla 
da Conquista, BA, CEP 45.000-746, devidamenta Inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa JuridicaiMF sob o n• 13.103.801/0001-24, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n• 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cléusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA 1•. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
situado à RODOVIA BR 116, 5/N, FAZENDA PAIXÃO, LAGOA DAS FLORES, VITORIA 
DA CONQUISTA, BA, CEP 45.007-150. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA 2". ALVINO LIMA PORTO admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 06/07/1953, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, 
CPF n• 082.474.555-67, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇAO n• 02888619184, 
órgão expedidor DETRAN - BA. residente e domiciliado (a) no (a) RUA ANTONIA 
FERNANDES SANTOS SILVA. 245, ALTO MARON, VITORIA DA CONQUISTA. BA, CEP 
46006386. BRASIL . 

Retira-se da sociedade o sócio (a) SAULO SANTOS PORTO, detentor de 50.000 
(Cinquenta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) ceda uma, 
correspondendo a R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). 

CESSAO E TRANSFER~NCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA 3". O sóclo (a) ANDERSON SANTOS MOURA transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais). direta e 
lrrestritamente ao sócio ALVINO LIMA PORTO, da seguinte forma: Venda de Quotas, 
dando plena, geral e irrevogáv~ quitac;ao. 

Roq:IIR00000950036 *•":IP::y-
~co o~ IICib o n' 87805048 om 30/1012018 
Prolacolo 1SSD9n95 de 30/1012018 

Piaiaa I 

Nome da.,..,.... MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE 11 1 
Eote doaJmonto pode-- om hllptlrogin~uceb.ba.gov br/~,.~~~~~NTOS HOSPrrAlAA LTDA NIRE 2&20 
Chenc:ela 172255380334080 . ~MENTOS/AUTENTICACAO.allpX 
Eldo <>lpJa folautentlceda dlgltllmenlo e Ullnodo om 31/1012018 
por H81o Portelo "-• Sec:ral*lo o .... 1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MOURA 
PORTO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE MÓVEIS E EQVIPAMENTOS HOSPITALAR 

LTDA 

CNPJ n• 13.103.801/000J-24 

O sOclo (a) SAULO SANTOS PORTO transfere quotas de capital social, que perfaz o 
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). direta e irrestritamente ao sócio ALVINO 
LIMA PORTO, da seguinte forma: Venda de Quotas, dando plena, geral e Irrevogável 
quitação. 

Ap6s a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio (a), o capital 
social da sociedade no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 100.000 
(Cem Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrito e integralizado 
em moeda corrente do pala, fica assim distrlbufdo: 

ANDERSON SANTOS MOURA, com 25.000 (Vinte e Cinco Mil) quotas. perfazendo um 
total de R$ 25.000,00 (VInte e Cinco Mil Reais); 

ALVINO LIMA PORTO, com 75.000 (Setenta e Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 75,000,00 (Setenta e Cinca Mil Reels); 

Totalizando o valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇAO 

CLAUSULA 4". A administração da sociedade cabaré aos Sócios ANDERSON SANTOS 
MOURA e ALVINO LIMA PORTO em CONJUNTO ou SEPARADAMENTE com os 
poderes e abibulções de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de Interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto. fazê-lo em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrlgaçOes seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
Imóveis da sociedade, sem autorlzaçllo do(s) outro( a) sócio( a). 

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA s•. O (s) administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que nao está 
Impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou subamo, concussão. peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇAO E FORO 

CLAUSULA e•. O foro para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrlgaçOes 
resultantes do contrato social permanece VITORIA DA CONQUISTA- BA. . 

Em face das alteraç6ea acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n• 
10.40612002, mediante as coni6ir cléuaulaa seguintes: 

Rcq:81HOOOOOY,0036 I ••• ~ ~. P6gina2 

Certltlc:o o Realstro oob o ,. 87805048 ..., 3011 012018 
"'-111801172115 do 30110fl018 

~~~MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITAI..AR LTDA NIRE 2920 
-toPGde..-VWIIICIICioomhUp~hogln~uoob.bo.gov.briAIJTBfflCACAOoocuMENT-"'-NTJ~•~·~ Clleneola 1'12255360334080 -~. ~ ~ .• .,. 

Ella CÓjll8 fol•utenac:aclo dlg"*'-o·-om 31/10fl018 
por HMo Partola Ramos - Soc:touorio Gorei 
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ALTERAÇÃOCONTRATUAL • 
PORTO FABRICAÇÃO E COMERNCJ03 e CONÓSOLIDAÇÀO DA SOCIEDADE MOURA 

O DE M VEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR. 
LTDA 

CNPJ n• 13.103.80110001-Z4 

ANDERSON SANTOS MOURA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19108/1987, 
g~~~~~RAem0COMUNHAO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO. CPF n• 024.249.615-65. 

E IDENTIDADE n" 1322655405, órgAo expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado (a) no (a) RUA BOA NOVA, n• 1000:"GUARANI VITORIA DA CONQUISTA 
BA, CEP 45002205, BRASIL. ' , 

ALVINO LIMA PORTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/07/1953, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n• 082.474.555-87, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n• 02888619184, órglio expedidor DETRAN • 
BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA ANTONIA FERNANDES SANTOS SILVA. n• 
245, ALTO MARON, VITORIA DA CONQUISTA- BA, CEP: 45005-386, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial MOURA PORTO FABRICAÇÃO E 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA. registrada 
legalmente por conlrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE n• 29203403023, com sede é RODOVIA BR 116, SIN, FAZENDA 
PAJXJ\0, LAGOA DAS FLORES, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.007-150, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldlca/MF sob o n• 13.103.801/0001-24, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidaçAo conlratual, nos 
termos da Lei n• 10.4061 2002, mediante as condições estabelecidas nas cléusulas 
seguintes: · 

CLAUSULA 1• - A sociedade gira sob o nome empresarial MOURA PORTO 
FABRICAÇÃO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA. 

ClAUSULA 2" - A socladade tem sua sede na RODOVIA BR 116, SIN, FAZENDA 
PAIXÃO, LAGOA DAS FLORES, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.007-150. 

CLÁUSULA 3°- O Objeto da sociedade é: 

• Fabrlcaçêo de móveis com pradomlnlincla de metei: 

• FabrlcaçAo de artigos de serralheria, exceto esquadrias; 

o Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 

• • FabrlcaçAo de letras, letreiros e placas, exceto luminosos; 

• Fabricação de esquadrias de metal; 

• Fabricação de eslrUturas metéllcas; 

o FabricaçAo de tecidos especiais, inclusive artefatos; 

• F.abrlcaçAo de inslrumentos nilo-eletrOntcos e utensntos para uso médico, cirúrgico, 

odontológico e de laboratório: 

• Fabrlcaçêo de móveis com pradomlnlincla de madeira; 

Roq:81800000Y50036 ~:·f{Pr~· 

8 
'JUC88 

Certlllco o Reglslro ICbo ~ 97805048 em 30/1012018 
- 188097285 de 3011012018 
Nomo de.,._. MOURA PORTO FABRICACAO E COMERQO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA NIRE 2820 
Eate -pode_. Wlrilicodo .. hllp://ragln.juoob.ba.IICJ'I.briAI.ITENTICACAOOMENTOB/AUTENTICACAO.espx 
~17225531103S4080 

Eate c6plo foloulenllcoda dlgltolmenle. -· .. 31/1012018 
por H611o Pollelo Romoo • _,.., Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PORTO FABRICAÇÃO E COME:CI03 e CONÓSOLlDAÇÃO DA SOCIEDADE MOURA 

• 

O DE M VEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
LTDA 

• Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospltalar; partes e peças; ~ 

• Comércio atacadista de equipamentos de lnfolllll!ltlce; 

• · Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarls; 

• Comércio atacadista de aparelhos eletrOnlcos de uso peSSOBI e doméstico: 

• Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios: 

• Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

• Comércio atacadista de "produtos de higiene, limpeza a conservaçêo domiciliar; 

• • Comércio atacadista de artigos do vestuério e acessórios, excato profissional& e de 

• 

segurança; 

• Comércio varejista da brinquedos e artigos recreativos; 

• Comércio atacadista de matêrlals de construçêo; 

• Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 

• Comércio atacadista do oqulpomentos para uso técnico e profissional; 

• Comércio varejista especializado de equipamentos de talefonla e comunlcaçao: 

• Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitérios novos; 

• Comércio varejista de artigos médicos a ortopédicos; 

• Aluguel de material médico; 

• Comércio varejista de artigos esportivos; 

• Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 

• Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 

• Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

• Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures: 

• Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho. 

CNAE FISCAL 

31.02·1..00 • Fabrlcaçlo de móveis com predomlnincla de metal; 
25.42..0..00 • Fabricaçlo de artigos de serralheria, exc:eto esquadrias; 
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32.99.0.04 • Fabricaçlo de painéis a letreiros luminosos; 
32.99.0.03 • Fabrlcaçlo da letras, letreiros a placas da qualquer material, exceto 
luminosos; 
25.12~0 • Fabrlcaçio de esquadrias de metal; 
25.11.0.00 • Fabrlcaçlo da estruturas matéliCIIll" 
13.54-S.OO • Fabricaçlo de tecidos espaciais, lnbluslve artefatos; 
32.50·7.01 • Fabrlcaçlo de Instrumentos nlo-eletr6nlcoa a utanslllos pera uso 
médico, cirúrgico, odontológico e da laboratório; 
31.01•2.00 ·Fabricação da móveis com predomlnincla de madeira; 
16.21-8.00. Fabrlcaçllo da madeira laminada a da chapas da madeira compensada, 
prensada a aglomerada; · 
46.64-8.00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos a equlpamantoe para uso 
odonto-médico-hospltalar; partas e peças; 
46.51-6-D1 -Comércio atacadista de equipamentos de lnformétlca; 
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis a artigos da colchoarla; 
46.49-4-02 • Comércio atacadista da aparelhos eletrônicos da uso pessoal a 
doméstico; 
46.45·1.01. Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e da laboratórios; 
46.47-8.01 • Comércio atacadista da artigos da escritório e de papelaria; 
46.49<4.08 • Comércio atacadista de produtos da higiene, limpeza a conservaçlllo 
domiciliar; 
46.42·7 .01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e da segurança; ·· · 
47.63-&.01 • Comércio vareJista de brinquedos a artigos recreativos; 
46.79-&-99 • Comércio atacadista de materiais de construção em garal; 
46.49<4·99 • Comércio atacadista da outros equipamentos a artigos da uso paaaoal 
e doméstico nllo especificados anteriormente; · · 
46.69-9-99 • Comércio atacadista da outras m6qulnas a equipamentos nlio 
especificados anteriormente; partes e pe,.as; · 
47.52-1.00- Comércio varejista especializado de equipamentos de talefonla e 
comunlcaçlo; 
45.11-1.01 • Comércio a varajo de automóveis, camionetas e utllltérlos novos; 
47.73-3.00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédlcoe; 
77 .29~.03 -Aluguel de material médico; 
47 .63-8.(12 • Comércio varejista de artigos esportivos; 
49.30-2.01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; , 
46.49<4.05 -Comércio atacadlata da artigos de tapeçaria; persianas a cortinas; 
46.49<4.01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos da uso paasoal a 
doméstico; 
46.49-4.06 - Comércio atacadista da lustres, lumln6rlas e abajures; 
46.42-7.02 ·Comércio atacadista da roupas a acesaórloe para uso profissional a da 
saguran,.a do trabalho. 

CLAUSULA 4" - O capital social é de R$ 100.000,00 (cam mil reais), divididos em 
100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, Integralizado 
em moeda corrente do Pais, assim dlstrlbuldas: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 
PORTO FABRJCACÃO E COMEaci'o3 eDCEOMNÓSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MO 

VEIS E EQUIPAMENTOS HOSPIT 
LTDA 

CNPJ n• 13.103.801/0001·24 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR(R$) 
01 • ALVINO LIMA PORTO 75.000 75 R$ 75.000,00 
02 - ANDERSON SANTOS MOURA 25.000'" 25 R$ 25.000,00 

TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00 

CLÁUSULA s• - A sociedade Iniciou suas atividades em 07/01/2010 e seu prazo de 
duraçao é indeterminado. 

CLÁUSULA s• - As quotas sao indivislveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado. em igualdade de 
condlçOes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas é venda, 

• formalizando, se realizada a cessao delas, a alteração contratual pertinente. 

• 

CLAUSULA 7" -A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela Integralização do capital social. 

CLAUSULA a• - A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA 9" - A administração da sociedade cabe aos sócios ANDERSON SANTOS 
MOURA e ALVINO LIMA PORTO em CONJUNTO ou SEPARADAMENTE com os 
poderes e atrtbulçOes de representação ativa e passiva na sociedade. judicial & 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de Interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto. fazê-lo em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrlgaçOes seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
Imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

cLAUSULA 10• - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçio 
do inventário, do balanço patrimonial a do balanço do resultado econOmlco, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou pardas apurados . 

cLAUSULA 11"- Nos quatro mesas seguintes ao término do exerclclo social, os sócios 
deliberarêo sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA 12" - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
trtulo de "pro-labore", observadas as disposlçlles regulamentares pertinente. 

CLAUSULA 13"- Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. NAo sendo posslvel ou Inexistindo 
Interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor da seus haveres serã apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, é data da resoluçêo, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Roq: 81 800000950036 

Certltlco o Reglsln> sd> o n' 971105048 om 30/10/2018 
- 188097295 de 3011012018 

Piaino6 

Nome da omprna MOURA ~O FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA NIRE 2920 Etole documento pode ser veriftcado om htlp~lregln,Juceb.ba.gov.briAliTENTlCACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO 
Chancela 172255360334080 .aopx 

Ella cópia foi aulontlcada dlg- a aulnacla em 31/1012018 I. ').S 
por H611o Portela Ramos ·-rio Gorai .:> 

Scanned by CamScanner 



. . . ' 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MOURA 

PORTO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITAL.~ 
LTDA 

CNPJ a• 13.J03.80IJ0001-:Z4 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA 14" - Os Administradores declaral'l), sob as penas da lei, que n!lo estão 
Impedidos de exercer a administração da sociedade, por fel especial. ou em vi!Wde de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, a111da que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema. 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de 
consumo, fé pObllca, ou a propriedade. 

DA RATIFICAÇAO E FORO 

• 
CLAUSULA 15" - O foro pare o exerclclo e o cumprimento dos direitos e obrlgaçX!es 
resultantes do contrato social permanece VITÓRIA DA CONQUISTA-BA. 

• 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA- BA, 10 de outubro de 2018. 

CPF: 024.249.615-65 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA 
MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 
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111087215 • :10/10/2011 

ATO ' 002 • ALTERAçA.o 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCU!:DADE MOIJRA 
PORTO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 

LTDA 

CNPl n' 13.103.801/0001-14 

ANDERSON SANTOS MOURA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/0811987, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n• 024.249.615-65, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 1322655405, órglo expedidor SSP - BA. residente e 
domiciliado (a) no (a) RUA BOA NOVA, 1000, GUARANI, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45002205, BRASIL. ~ 

SAULO SANTOS PORTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26104/1982, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n• 786.848.625-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 
915564672, órglo expedidor SSP- BA, residente e domiciliado (a) no (a) CAMINHO 37, 
16, URBIS 11, BATEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45052086, BRASIL. 

Sóci08 da Sociedade Umltada de nome empresarial MOURA PORTO FABRtCAÇAO E 
COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA. reglatrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE n• 29203403023, com sede Rua Euclides Dantas, 150, Centro VHórta 
da Conquista, BA. CEP 45.000-745, devidamente lnscrila no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurldlca/MF scb o n• 13.103.801/0001-24, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alleraçtlo contratual e Consolldaçtlo, nos termos da Lei n• 10.408/ 
2002. mediante as condições eslabelecldas nas cléuaulas seguintes: 

ENDEREÇO 

cLAUSULA 1'. A sccledade passa a exercer suas allvidades no seguinte endereço 
situado à RODOVIA BR 116, SJN, FAZENDA PAIXÃO, LAGOA DAS FLORES, VITORIA 
DA CONQUISTA. BA, CEP 45.007-150. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

cLAUSULA 2'. ALVINO LIMA PORTO admiUdo nesta ato, nacionalidade BRASILEIRA. 
nascido em 08107/1953, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, 
CPF n• 082.474.555-87. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAçAO n• 02888619184, 
órgêo expedidor DETRAN - BA, reaidente e domiciliado (a) no (a) RUA ANTONIA 
FERNANDES SANTOS SILVA, 245, ALTO MARON, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45005386. BRASIL. 

Retlra-sa da sociedade o sócio (a) SAULO SANTOS PORTO, detentor de 50.000 
(Cinquenta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma. 
correspondendo a R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) . 

CESSAO E TRANSFERêNCIA DE QUOTAS 

CLÁIJSULA 31 • O sócio (a) ANDERSON SANTOS MOURA transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), direta e 
lrrestritamente ao sócio ALVINO LIMA PORTO, da seguinte forma: Venda de Quotas, 
dando plena. geral e lrrevogáv~l qultaçtlo. 

Roq:IJ~OOOU09500l6 
:'1 ~--~lP/. 
J!Fr,yr 

Certmco o Registro sob o n' 878051U8 em 3DI1012011!1i 
Prolocolo 188087295 de 3011012018 
N"'"' da empmo MOURA PORTO FAIIRJCACAO E COMER 
Eoto-- --omhllp:/lrlglnJtab.ba_~:!:=..~~~~!._~~NTOS HOSPITALAR LTDA NIRE 2920 
Chancela 1722553803340110 ----' -·' "'"""UUUWMENfOS/AUTENToCACAO.-
E.,. cópia foi- c1g-., o .......... om31N0/2018 ,.., _____ 0.01 

Scanned by CamScanner 

v3.0 • DAUTIN Blockchain Docurnenkll Digitais a Serviçoe Uda EPP oartillca em 1 <W412023 20:01 :34 que o docurnenkl de haeh (SHA-256) 

c99817'10c2a40018?S2e33a8887138375SM 899dfla06d184c36dl73e06899 bi Y8idado em 1010412023 19:15:1811tr8Yée d8 nnaaçao blockchart 

Ox3c23911~1d8ed88021bn55701c84f3d71Ba5&1a7d18eapodaw...ntlcadoemhllpi::JiwwN.dautln.comiFIIaChec:k(NID:127585) 



• 

• 

• 

A~'fERAÇÁO CONTRATlJAL N" 03 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MOORA 
PORfO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 

LTDA 

CNPJ n• 13.103.80110001·%4 

O sOc:to (a) SAULO SANTOS PORTO transfere quotas de capital social, que perfaz o 
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), direta e irreslritamente ao sócio ALVINO 
LIMA PORTO, da seguinte forma: Venda da Quotas, dando plena, geral e irrevogável 
quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissAo de sócio (a), o capital 
social da sociedade no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 100.000 
(Cem Mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (Um Real) cada, subscrito e Integralizado 
em moeda corrente do pais, fica assim distribuldo: 

ANDERSON SANTOS MOURA, com 25.000 (Vinte e Cinco Mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais); 

ALVINO LIMA PORTO, com 75.000 (Setenta e Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 75.000,00 (Setsnta e ClnCQ Mil Reais); 

Totallzando o valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇAo 

CLAUSULA 4". A adminislraçllo da sociedade caberé aos Sócios ANDERSON SANTOS 
MOURA e ALVINO LIMA PORTO em CONJUNTO ou SEPARADAMENTE com os 
poderes e atribuições de representaçllo allva e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de Interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades astranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
Imóveis da sociedade, sem autorizsçlo do(s) outro( a) s6cio(s). 

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA s•. O (s) administrador (as) declara(m), sob as penas da lei, que nao está 
Impedido de exercer a edmlnlstraçllo da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condanaçlo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
tamporariamanle, o acesso a cargos pllbllcos, ou por crime falimentar, de prevaricaçllo, 
peite ou suborno, concussilo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas da defesa da concorrência, contra as relaçOes da 
consumo. fé pública ou propriedade . 

DA RATIFICAÇAO E FORO 

CLAUSULA e•. O foro para o exerclcio e o cumprimenlo dos dlrellos e obrlgaçllas 
resullanles do contrato social permanaca VITORIA DA CONQUISTA- BA. 

Em face da• alteraç6a• acima, oonsolida .. e o contrato social, noa tennoa da Lei n• 
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CNPJ n• 13.103.801/UOOI-24 

~DERSON SANTOS MOURA nacionalidade BRASILEIRA. nascido em 1910811987 
CA~~~~~~MDEUNTJNHA00 PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO. CPF n° 024.249.615~5: 

ADE n• 1322655405, órglo expedidor SSP - BA, residente e 
domlciRado (a) no (a) RUA BOA NOVA. n• 1000"GUARANI VITORIA DA CONQUISTA 
BA, CEP 45002205, BRASIL. ' ' ' 

ALVINO LIMA PORTO naclonarldade BRASILEIRA, naacido em 08107/1953, CASADO 
em COMUNHAO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n• 082.474.555-87, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 02888619184, órglo expedidor DETRAN • 
BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA ANTONIA FERNANDES SANTOS SILVA, n° 
245, AlTO MARON, VITORIA DA CONQUISTA- BA, CEP: 45005-386, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Umllllda de nome empresarial MOURA PORTO FASRICAÇAO E! 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA, registrada 
legalmente por conlrato social devldamenlll arquivado neste Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE n• 29203403023, com sede 6 RODOVIA BR 118, 5/N, FAZENDA 
PAIXI\0, LAGOA DAS FLORES, VITORIA DA CONQUISTA, BA. CEP 45.007·150, devidamente 
insctita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldlca/MF sob o n• 13.103.80110001-24, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidaçêo conlralual, nos 
termos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: ' · 

CLÁUSULA 1" - A sociedade gira sob o nome empresarial MOURA PORTO 
FASRICAÇAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR L TDA. 

CLÁUSULA 2" - A sociedade Iam sua seda na RODOVIA BR 118, SIN, FAZENDA 
PAIXÂO, LAGOA DAS FLORES, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45.007-150. 

CLÁUSULA 3"- O Objeto da SOCiedade é: 

• Fabrlcaçêo de móveis com predomlnlncla de metal; 

• Fabricaçlo de arligos da serralheria, exceto esquadrias; 

• FabrlcaçAo de painéis e letreiros luminosos; 

• Fabrlcaçlo de letras, letreiros e placas, exceto luminosos; 

• FabrloaçAo de esquadrias de metal; 

• Fabricação da estruturas metéllcas: 

• Fabricaçlo da tecidos especiais, inclusive artefatos; 

• F.abrlcaçlo de inslrumentos nllo-elelr6nlcos e utensilios pare uso médico, cinlrglco, 

odontológico e de laboratório: 

• Fabricação da móveis com predomlnAncla de madeira; 
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CNPJ n• 13.103.801/0001-%4 

• FabrlcaçAo de madeira iaminada e de chapas de madeira compensada, prensada a 
aglomerada; 

• Comércio atacadista de méquinas, aparalhos e aqulpamentos para uso odonto-

médico-hospltalar; partes e peças; • 

• Comércio atacadista da equipamentos da lnformétlca; 

• · Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla; 

• Comércio atacadista de aparelhos eletrOnlcoa de uso pe88081 e domésUoo: 

• Comérolo atacadista de instrumentos e materiais para uso médico. clnlrglco. 

hospitalar e de laboratórios; 

• Comércio atacadista de artigos de escntOrlo e de papelaria; 

• ·comérolo atacadista de 'produtos de higiene, limpeza e conservaçllo domiciliar; 

• Comércio atacadista de artigos do vestuflrlo a acessOrlos, exceto profissionais e de 

segurança; 

• Coméroio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

• Comércio atacadista de materiais de construçtlo; 

• Comércio atacadista da equipamentos e ertlgos de uso pessoal e doméstico; 

o Comércio atacadista de equipamentos para uso técnico e profissional; 

• Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunlcaçAo; 

o Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 

• Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

• Aluguel de material médico; 

• Comércio varejista de artigos esportivos; 

• Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 

• Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 

• Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

• Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 

• Comércio atacadista de roupas e acessOrlos para uso profissional e de segurança 

do trabalho. 

CNAEFISCAL 

31.02-1-GO- Fabrlcaçlo de móveis com predomlnincla de metal; 
25.42-G-GO - Fabrlcaçlo da artigos de .. mllharia, exceto aaquadrlaa; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 03 e CONSOLIDAÇÁO DA SOCIEDADE MOURA 
PORTO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 

LTDA 

CNPJ m"l3.103.80110001-Z4 

32.1lii..Q..Q4 - Fabrlcac;ao de painéis e letreiros luminosos; 
32.99..0..03 • Fabrlcaqao de letras, lelrlllros e placas de qualquer mal11rlal, excato 
luminosos; 
25.12-8-00 - Fabrlcaçlio de esquadrias de metal; 
25.11..0..00- Fabrlcaçlo de estruturas metálicas· 
13.54.5..00 - Fabrlcaçlo datacldos especiais, lnbluslva artefatos; 
32.50-7..01 - Fabrlcaçlo de Instrumentos nl~ .. letr6nlcos e utsnalllos para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e da laborat6rlo; 
31.01"2..00- Fabrlcaçlo da móvals com predominlncla da madeira; 
18.21-8..00- Fabrlcaçlo da madeira lamlnadaa da chapas da madeira compensada, 
prensada a aglomerade; · 
48.84-8..00 - Comércio atacadlata de mAquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto·mádlco-hoapltalar; partas a peças; 
48.51-8..Q1 • Comércio atacadista de aqulpamentos de lnformMica; 
48.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos da colchoarla; 
48.49-4-02 • Comércio atacadista da aparelhos eletr6nlcos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.45-1..01 • Comércio atacadista de Instrumentos a matarlaia para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.47-8..01 • Comércio atacadista da artigos de eecrllórlo e de papelaria; 
48A9-4..08 • Comércio atacadista de produtos de hlglana, limpeza e conservaçlo 
domiciliar; 
48A2·7..01 • Comércio atacadista de artigos do vestuários acaaaórlos, exceto 
profissionais e de segurança; · 
47.83-6..01 • Comércio varejista da brinquedos a artigos recreativos; 
46.711-6-119 • Comércio atacadista da materiais da construvio em geral; 
48.49-4·119 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico nio especificados antarlormenta; -
48.89·9-119 - Comércio atacadista da outras m6qulnas e equipamentos nlo 
especificados anterlormenta; partes e peças; · 
47.52-1..00- Comércio varejista especializado da equipamentos datalafonla e 
comunlcaçlo; 
45.11-1..01 -Comércio a varejo da automóveis, camionetas a utilitários novos; 
47.73·3..00 • Comércio varejista de artigos médicos a ortopédicos; 
77 .29.2..03 -Aluguel da material médico; 
47.83-6-02- Comércio varejista da artigos esportivos; 
49.30·2..01 • Transporte rodovl6rlo de carga, exceto produtos perigosos a 
mudanvas, municipal; , 
46.49-4-05 -Comércio atacadista de artigos da tapeçaria; peralanaa e cortinas; 
46.49-4..01 -Comércio atacadista da equipamentos elétricos da uao pessoal e 
doméetlco; 
46.49-4..06 - Comércio atacadista da lustras, lumlnérlaa a abajuraa; 
46.42-7..02 ·Comércio atacadista de roupas a acessórios para uso proflnlonal a de 
segurança do trabalho. 

CLAUSULA 4" - O capllal social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 
100.000 (cam mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, lnlegrellzado 
em moeda corrente do Pais, assim distrlbuldas: 

Roq' 818000110950036 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 
PORTO FABRICAÇÃO E COMERCI~ ~ CEOMNÓS?,!JDAÇÃO DA SOCIEDADE MOURA 

• .o.IS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
LTDA 

CNPJ n• 13.103.80110001-24 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR (R$) 
01 • ALVINO LIMA PORTO 75.000 75 R$ 75.000,00 
02 • ANDERSON SANTOS MOURA 2s.ooo• 25 R$ 25.000,00 

TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00 

CLAUSULA 5" - A sociedade Iniciou suas atividades em 07/01/2010 e seu prazo de 
duraçao é indeterminado. . 

CLAUSULA s• - As quotas silo indivislvels e n!lo podertio ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de 
condlçOes e preço direito de preferência para a sua aqulslçAo se postas é venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

• CLAUSULA 7" -A responsabilidade de cada sócio sará restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela lntegrallzaçllo do capital social. 

• 

CLAUSULA a• - A socladade poderá a qualquer tampo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA g• - A admlnistraçllo da sociedade cabe aos sócios ANDERSON SANTOS 
MOURA e ALVINO LIMA PORTO em CONJUNTO ou SEPARADAMENTE com os 
poderes e etribulçOes de representação etiva e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de Interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
Imóveis da sociedade, sem autorizaçllo do(s} oulro(s} sóclo(s). 

CLAUSULA 10" - Ao término de cada exerclclo social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçao 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econOmlco, cabendo aos 
sócios, na proporção da suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

cLAUSULA 11•- Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcio social, os sócios 
deliberarilo sobre as con1as e designarão adminlstrador(es) quando for o caso . 

CLÁUSULA 12" - Os sócios poderio de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro-labore", observadas as disposiçOes regulamentares pertinente. 

CLAUSULA 130 - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Nlo sendo posslvel ou Inexistindo 
lnterena deatas ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, é data da resoluçllo verificada 
em balanço especialmente levantado. ' 

Rcq:818000009S0036 
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ALTERAÇÃO COI\'TRATUAL N• 03 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MOORA 
PORTO FABRICAÇÃO E COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 

LTDA 

CNPJ a• 13.103.80110001-%4 

Parágrafo único - O mesmo pro~:edimento sen!i adotado em outrns caaos em que a 
sociedade se resolva em relaçao a seu sócio. 

CLAUSULA 14• - Os Administradores declararl), sob as penas da lei, que nllo esUio 
Impedidos de exei'Qer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da 
condenaçAo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
tempçrariamenta, o a~:esso a cargos p(Jbllcos; ou por crime falimentar, de prevarlcaçlo, 
peita ou suborno, concussilo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema. 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênda, contra as relaçOes de 
consumo. fé p(Jbflca, ou a propriedade. 

DA RATIFICAÇAO E FORO 

CLÁUSULA 15" - O foro para o exerclclo e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece VITÓRIA DA CONQUISTA-BA • 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA- BA, 10 de outubro de 2018. 

Req' 81800000950036 
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NOME OA EMPRESA 

PROTOCOLO 

ATo 

EVENTO 

J 13.JD3.BOI-l-l4 

TERMO DE AUTENnCAÇAO 

MOURA PORTO FABRICACAQ E COMERCIO DE 110VE1S E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 

1881187215.31111012011 
102·ALTERAçAo 

021 •ALTERAcAo DE DADOS (EXCETO NOIIE EMPRESARIAL) 

MATRIZ F l910340302J 

TfP'ICOOUOlSTRO EM 3011012011 

H~UO PORTELA RAMOS 
-JtoGetal 

Junta Comen:lal do Estado de Bahle 
CerUnoo a Registro aob o n" 8'7110SGU1 em 3011012018 
-111808729$cle 3011012018 

l 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí- Santa Catarino 
(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRONICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautln Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de dlreHo que, o arquivo digHal especificado com o 
tipo documental Autantlcaçio e representado pela funçêo hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
cód~o c99617fl)c2a40016252e33a8887138375506ec699df4a06d1e4c36c873e08699 kH autenticado de 
acordo com as Legislações e nonnas vigentes' através da rede blockchaln Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 127565 dentro do sistema. 

A autenticaçlio eletrOnlca do documento intitulado "CONTRATO SOCIAL •, cujo assunto é descrito como 
"CONTRATO SOCIAL", faz prova de que em 10/041202319:15:01, o responsável Moura Porto Fabrlcaçlo e 
Comércio de Móveis e Equipamentos Hospitalar Ltda (13.103.801/0001-24) tinha posse do arquivo com as 
mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Moura Porto Fabricaçlio e 
Comércio de Móveis e Equipamentos Hospitalar Lida a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchaln Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/0412023 20:01:25 através do sistema de autenticaçlio eletrOnica da 
empresa DAUTIN Blockchaln Co. de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-212001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2" e 3° do Código de Procasso Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 1027812020. 

Para mais lnfonnaçOes sobre a operaçlio acesse o site https://www.dautln.com e infonne o código da 
transaçlio blockchaln Ox3c23911cea2686ce2125cd46e971 d8ad8a02flb7755701 c84f3d718a5Saa7d18e. 
Também é posslvel acessar a consulta através da rede blockchaln em httpa:/lblockscout.corn/etclmalnnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n• 2200-2/2001, Código Civil e Código de Pnocesso Civil. 

()AUTIN 
BLOCKCHAIN 

Pr-• do Roooli>b Cllsa CMI ---....-­MEDIDA PR<MSORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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CNPJ n" 13.103.801/0001-24 

AI.VINC_t l~JMA PORT(). brasil.:iro. Jta~cido c111 06/07/1953, l.:asadtl ~•n 1.::(1\llllllhüo 

pardal de bens. cmpn:súrio. in~~rito !lu CPF suh o n'' 08:!.474.555-X?, p01tador da 

Cattcira De IU~ntidadc n" 02R88619184. órgão expedidor DcparhuncaJlo Estadual De 

Trun~ito- Ba, residente c domiciliado na Ruu Antônia FuruunUcs Santos !:>ilvo., n~· 245, 

Alto Marnn. Vitória Da ( 'onquisw. lla. CEP: 45.005-3S6, Brasil. 

A"'DERSON SA:'•I"I"OS MOURA, brusikiro. nasc1du em I 1J'OX/I<Jll7. casado em 

comunhiio pun:inl de bcll:i, empresário, inscrito no CPF sob o n"' 024.24'J.(ll5-65, 

portad-.u Jn Carteira de h.h:ntidadc n" 1 ~22(~55405, órgiio c...·xpcdidor s~.. . .._.,.~..~taria I k 

Scgtm.-tnç~-l Pública- lla. rcsiJcntc: 1..' domiciliada na Rua IJt)a ~o\ou, n" J(l()(), (iuarani. 

\'núna !>:1 ('onqut-.ta, Ba. CI~.P: 4:S.002-205,1Jrasil. 

Sócio:-. d<t sociedade lilnitada de nom~: emprcsnrie~l MOUitA ll'lHt 1'0 FAIUUCA(..·Ao 

E C<Hit:HCIO DE MOVEIS 1•: ~:QCII'A:\H::-.TOS IIOSI'I'I"AI..\It I.TUA. 

registrada lcgahnen.tc por contrato social dcvidanh.:nl\! arqUJvad{1 nesta Junta Comercial 

do l:.stc-ldo da Bahia. sob ~IRE n'' 29203403023. com sede Rndov1a Br IH1. S/!\. 

Fazcmla Paixao. Lagoa dus l'lon" Vitúria da Cunquisw, 13A. CEP -15007150. 

dc,·idarnentc inscrita no CaUa~tru Nacional t.h: P\o!ssoa Juridi<.:a/M 1,. snb o 11" 

I J.l 03.}-:0 I :oocn -24. Uclibl.!nuu Je pleno \o! l.·omu111 ul:onlo ajustarem a presente 

~lltl."na;:ão ~.:ontratual, ~: con:-.nlidaçàn nns lêrtnos cta Lei n" I 0.406/ 2002. mediante as 

~..·ondlçúc~ cstahclccidas nas cláusulas scgllÜllcs: 

Cl.r\L:SlJI..,\. l,lti;\'Jt:lltA. A. soci~d:.H.t\! passa a c:<cr..:cr suas atividades no scguinrc 

endereço sito ã Rodovia Br. llfl, SN, Fazenda Paixão. Zona Rurul. Vitóri<-t Da 

ComJuÍsta, B"· CEP 45.000-970. 

R~<r RI 30000 I 06')04 X 
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ALTEIV\Ç;\0 CO:>OTR,\TCAI. n" 4 c CUl'SOLIIlAÇÃO l>A SOCIEDA 
MOUHA PORTO F/\liiUCA<,:Ao E CO.Vll·:tU.'IO IW VIOVEIS E 

EQliii'AVIENTOS HOSPIT.-1.1./\R LTJ)A 

CNP.l n• LU03.801/000J-24 

OH.IJCJ'O SOCIAL 

CLA LJSU LA SE( ;Li:'\!~ UA. 1\ sociedade passa a Ler us sq..!.uint~.:s objctn.s: Fabri~•u.;<io DI..' 

/\rligos De Scrralhcrhl. hxccto Lsqumlriu~ Fahri(.;a~,:ào De Painéis 1: Letreiros 

Lurninoso:-- FubricuçUo De LL"'ras. Lclr~..~irus E PloH.:u:-,. D..: Qualquc1· Matct·ial. I ::-o:eto 

Lumino~u~ Fahrú.:a..;iio De Csquadrias O~..· i\tctal Fahricaçüo l>c Fstrutura.., M~.!t:'dieas -

Fabric~ç{w De f\1ovcis De rv1aJcira Fahricaçiio De Moveis ivh:túlicos Comercio 

:\tacm.hsta llc Maquinas. Aparelhos E Equipamentos 7\tlcdit..·o Cirurgico ('t.Hnt:l"l'it) 

1\L.;H:adista De Equipmncntos De Infonnútica Cum~:rcio J\lacmhsta De Moveis I~ 

A11igo~ D~: Colchoaria Com~rcio Atacadista lh: Aparelho~ Eletrônico~ Oc lJso Pcs='oal 

E Domcsuco Comercio /\tacadist~i DI..' J\.1atcrial Hospitabr Comcrcit..l t\tacadi~ta De 

:\nigos DI.! Fscritoril) h Papdaria CUJJH .. ·n .. ·in Atac:.tc.hsta l'>t· Prmlnto~ Uc l.impcza. 

lligicnc .. [ ligicnL' nomc~rica Comercio Atacadista lk Enxoval Comercio VarCJISta l>c 

Hrinqw .. ·Jos 1: Aa1igos J{ecre~ltivos Coun:rcio AlHcmlbta l)c ;'vJatcl;<.lis De Constnu;tu1 

('pf!Jl'll.:i\' ·\tnL·adista 1>~.: lnstrunh:ntos ~1usicais 

Equipam'-'ntos De Comuuicnyi'to P~.:ssual - ( ·omcn.:iu Var~iista Oc 1\utomóv~L 

Cammhun~o:tl.!s E lJtd1tárin:-; Novn..;, lndusivc Traih:rs Comcn.:in Varcjisw Dt• 1\.rtig.(l., 

Méúicos c Ortopt.·lhcos Lo~o.:ayào c Aluguel De Matctial Ilospilalar Co111L:rdo Vun.:Ji:'!ta 

De Mntcnal Para Esporte Transportt...· Rodovüirio D ... · C~trga Munkipa1 - < :omL·n:io 

/\tacadis1a t)(' Artigos De Tapccaria- Comcn.:iu 1\tacadist:ct De \.1aquiu:..~s. ApardiH'" c 

t::quipamL·ntos Elétrico:;, Oc Uso Pessoal c Don1é'~1il:\l - Comércio J\tncadlsla De 

A1tigos De Iluminação l'on1c-rcio Atacadist1:t De t~·.quipwncntns De Proteção Individual. 

J l 02-1/00 - rabrí~,;:ação de móveis ...:om prcdominúncia dc llldul 

251 1-0íOO - t~\brica(;ão de L'stnthm.ts mctúhcas 

4649-4/06- C.:tHnén.::io atacadista de lustn .. ·:-:. lllminúnus c.: ahajurL~s 

Hcq: X 110000 I ()(,')()4~ 
, 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
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L TDA NIRE 29203403023 
Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 116712845787673 1 , <;: 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3010812023 \\.,\L> 
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IUCIEB 

4649-4/0X- cmnén::io uhH..:aUi~ta Jc produtos de higiene. litllpc/.a '-~ Lon~~..~t"'V~li;Üo 

domiciliar 

4649-4199 - comércio utacadista de uutru:s cquipum~:nto:; c urligos d~.: u~o pl..'s~oul c 

lhJm~stico nàn c:-orH.:t..:i ri...:ados anteriormente 

.-1651-6/0 I - c~...nnércio atacadista de equipamentos de infonnática 

--16ú.:J-X/OO- comêrcio atacadista de maquinas. aparelhos c equipamentos para uso 

od<)]lto-médico-ho.spitalar; part~.:s c pc,·as 

4(169-9/'J\J- coml~r~1n atacadista de outras mãquinas c cquiptnncntns nàn csrccilicados 

anteriormente: partes c pc\·as 

4679-6i99- comércio ataçudistu d~ matcl·iolis dL: constru~ti'io em ~!l.!'ral 

4"/52-1/00- cnmércw vurcji~la cspL•ciali/adn de cqtnparm.!nlo~ t.k• h:ldllma L' 

4/(i."\-ó/1)1 -comércio van .. :jista de brinquedos c artip.os rccn.:ativos 

4 77 3-) 1JU- cum~r ... ·io \ ar\..':iisto.l de m1igns méJicus \! ortopédict.ls 

:.PJ30-2,u l - tran:-..pnrt~ rodo\'iàrin de c;.trga, cx~..:cto produto!-. perigoso:-.. c mudanças. 

munic1ral 

4h-l9-4-'05- c~1111ércio atacadi:-.ta de artigos de tapeçaria: pcr:-.i;.tnas..; cortin~ts 

4649-4/04- com0rcio <.H•Jcadist.a de 1TJÚ\'1..·is c artigos de cokhoaria 

2512-!..;/{)0- fahricm;ão th.· esquadrias de metal 

.2:=;.:1.~-0/00 l~1bri~..:üçào d\.: arlígus d(: s~.::rralhcria. c~ccto c:o>quaJrias 

11 (I! -2/(1()- titbricuçãn de 1núvcis com prcdominàncio. de m~\dcin.t 

J:!'JY-0/lU - fabncaçdo de letras. letreiros c placas de qualquf..!r matcri>d. c.xccto 

luminosos 

3299-0/04- fabricação de pamé-is c letreiros luminosos 

451 1-1 iO 1 -comércio a varejc..1 ~lc aul.u111Úvcis. canli\tlll'tas l~ lltilit~írill~ novos 

4642-7/0 l - comt!rcío atacadista de artigos do vc:-;.ru:.'tl"io c acL·ssó1·ios, L:x~:c..::lo 

protissionais c de scguran(,.'U 

4(,42-7102- t:omércin atacac..hsla Uc l'mtpas c acessórios para uso prolhsinnal L' dl' 

:-H.'guram,:a do tmhalho 

Rcq:X1.10000106904X Pagin.a 3 
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ALTERAÇÃO COi'\TRATliAL n" 4 c CONSOUI>AÇ,\0 DA SOCIF.DAI> 
:\IOLRA l'ORTO FAHIUC1.ÇÁO E COMF:RCIO I) E MOVEIS E 

EQUII'AMENTOS .. OSI'ITAI.AI{ I.TilA 

C~I'J n• 13.103.801/0001-24 
4(,45-1/0 I - ...:umércio ~ll~IL'~h.h:aa de in~trumcntos e llli.lkriais para usu m..!dit.:o. cirúrgico. 

hospitalar ..: de labnratórins 

4047-X/0 1 -comércio atacadista de artigos d!! escritório c de papelaria 

4649-4/01 - cOinén:io ~tat.:adi!-.la dL' equipmnentos détricus d~.: uso pessoal~ dmnésti~..·u 

4(149-4/0.:! - cumCrciu ataçaJistu de aparelhos eletrônico~ de uso pessoal c t.kllnéstú .. ·o 

7729-2t03- alugud de 1natcrial mCdico 

ct..\IJSLJ.A TERCEIRA.,\ sociedade resolve constituir uma tilial que se localinrá io 

,\vc~tu.la Juhn Kcnm.:dy. N" 1036 A. Centro. Plunahu. Bahia CEP: ..J.5.190-000. 

OllJKI"O SOCIAL 

Fahrka~·üo De Artigos De s~..·rralhcria. EXCí.'lO Esquadrias h.-tbriccH;i'io D~ Painl.·is 1: 

I..~Ir("iros Lumíno.so!'i Fahra.:;,u;ào De I.t.~tras, Letreiros E Placas De Qualquer l\1atcrial. 

1: ...... ~.:-.·hl Lumino~u!'i Fnbricm;J.o De Esquadria:; De M~tul Fnhricac;üo De Estruturas 

.\ktúlicas - Fahrkaçào De Mnvl.!ifi ()~ Madeira Fuhrica.;üo UI! 1\.•tovcis fVktúlicn~ 

Com(:rCtü Atacadista De Maquinas, Aparelhos l~ Equipumcnh)S M~dico Cirurg.ico 

Comcrdu Atc.h:adista Dr.: Equipamr.:ntos Oc lnfonnâtica Con1crdo At;u;adi ... Ja I k 

Movt.:is E Artigos De Culdtuaria C\Jmcr~io Atw . .:adista Dl.' Apurdho:-; ElclnJnicus I h.· 

U~o Pcssr.wl E Don1cstico Comcn.:io Atat:~dista De ?V1atcrial llospitalar Comcn.:io 

Ata":adista D~ Artigos De C.sçritoriu E Papdari<1 Com~o:n.:io Atul·t~dista D(.' Prudutos n.._. 
[ .impc/.a. li ig.ic11c. li igicnc Domestica Comercio 1\tncadiMa De I ~nxoval Comercio 

Var~jisla De Urinqu..:dos E Artigos Rccrcaüvos Com..:rcio Atucndí~1ô.l De Nlat~riai~ lk 

Constrw;:in Comercio Atacadista De lnstnmwntus f\..1usit::ai!". ( 'omcrciu 1\tru . .-~ldi!".t:J llc..· 

t:qwp:um.:ntos l>c Comunicação Pessoal Com~."rdu Vnrl'jista De 1\uh,mÚ\·d, 

Caminhonetes E Utilitárius ~ovos. lncluSI\'C Tmilcrs (._'omcn.·iu v~lrl•_jista I )(.• !\rli!~O ... 

Mêdicos L' Ü11.0p~dú:os l.ocac.;iü.> t: ,\lug,ucl lk l'v1at~o~rial Ho:-.pital:u C4._.nncn.:io Varcji:-.ta 

Uc Material Para Esportl! l ranspm·te Rodoviário lk· Carga !\1uni~,;ipal ~ ConH.:n.:h' 

Ata~,;adista 1>..: Artigos De Tapccana- f...'nmcrcio Ataçad1st.a l>c l'vJaquinas. Apan .. ·IIHI!'- ~: 

t-.:ljlliparlll'fi!IIS Fldricc'" Dt.· ll...,n Pc:-.:-.nal ~..: 1)\llllêstlí.."-O - Comén:to Atacadista lk 

Artigos lJc llmninnção Comercio /\tacadisht De Equipamentos De Proteção lndivid11al. 

Req: S 1.100001 06\104X 

. ' 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL n" 4 o CONSOJ.II>AÇÃO I>A SOCIEUAilE ,;:;r,;;;"" 
~IOl.I(A I'OKIU FAIJIUCAÇÀO E COVI~:t<CIO IH: MOV~:IS E 

EQUIPAMI':NTOS IIOSI'ITALAI( LTUA 

CNPJ n• 13.103.801101101-24 

C'\'AE FISCAL 

31 02·1/00- fabricação de tnúvci:-> ~.,:l>lll pr~dominància de tuctal 

251 1-0/00 - fabricação de estruturas m~tálicas 

4649-4/06 ~ <.:nn1ércio atacachsta de lustres, luminúrias c abajures 

4649-•1/0S- comércio atacadi!'.ta de produtos de hi~icnc. limpeza c c.:onscrvaçào 

domiciliar 

4ü49·4f<)l)- comén.:io utacadbta de outros cquipunu:ulus ~.: arltgn~ de UMl pcs:-.oal c 

lklml.!~ticu mio cspcciti~.:ados antcrionncnt...; 

465 1-6/U l - comércio atacadista de equipamentos dL' in IOnn<itic.;• 

4664-Xlfll)- coml·reio ai<H.·:ullsta de rmíquin.as. npardhos ~ ~quipann:ntos para usn 

od~llllll-tn0di...:o-hospitalar: partes~,; P'-"\·a~ 

466Y-9. 9":)- c.:um\:n.:io attn.:uJista Je ~..mtras màquinns..: cquipamenws n~i._.\ ç::;pecifu.:ado!' 

allll'rionlh.:ntc: partes c pl'\~as 

46 79-6/Y9 - con1~rcio atacadista de matc:riais de constrw.;üo ~.:m geral 

4752 .. 1/00- úlm~n.:úl \';.ucjista cspcciali,.ado de cquip<.t111CIIlos dL" tele!( mia L' 

ecliilllllll.:açiio 

47ú3-ú/OI -~.;umL.::rdo varejista d~ hrim-tu~do~ c anigu:-; n:l:n:ctlivos 

4 7 63-6/0~ - ~omén .. .-ill van:j ista de artigu~ esportivos 

--.177~-3.·00- comén.._·j\) varejista de artigo:-. m~llil.'-us t: ortopédicos 

4<.>30-2:0 I - transpnrtc rodoviúrin de carga. exceto produtos perigosos c mudanças. 

municip~d 

4(•49-4/05 ~comércio at:.u.:mli::ita de artigos de tapcçariu; persianas c cortin~1s 

464';>-4/04 - cornérdo atacadista de rnóv~is c artigos de ~olchouria 

25 1.2-X/00 - fabricação de esquadrias de metal 

254:!-U/00 - tabricaç::i.o dl.! artigos de SC1Talhcria, exceto ~squadria~ 

3 L O L -2/00 - t~thricaç:i.o de múvcis com prcdmninància de madeira 

]2l)Y-0/0.1 - rabricm;<io de ktras., letreiro" c plac.:a., de qualquer m<Jtcrial. ...:x...:cto 

hH111llliSPS 

Rcq: Xl30000l0h'i04X 

·-·'" 
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CNP.I n" 13.1113.1l01/000I-24 
:\29()-0/0..f- fabricação <.h: painds !..' kln:iro~ luminoso!'i 

451 1-l/0 I -comércio a \'arejo dl! automóvd:-, callli()llctas c utilitúrio.s llüvu:-> 

4642-7/01 - ~..:umCrcJO at;.H..:~dista de arligos do vestuário c uce:ssúrios, cxl:clO 

prolissionai:;; c dt: segura111.;a 

4(,~12-7/02- ..:omércio utu,~adist.a de roupas~ acessórios para usu prolis~innal c de 

scgunmça do taubalho 

4645-1/0 I -comércio utacadi:-,.1~1 de instrumentos c materiais para uso médico. cirúrgico, 

hospitalar c de lahorahlnn~ 

464 7-H.JO I - c01nérciu atu~adi:-aa de arl\g.os dt! ~..~scl·Húriu c d~.: papdaria 

4649-4/01 - comércio utacadist~ d~: cc.]U!pamcnhJ~ déll·ict'S d\..' u~u pcSS(lal t:' dom~stit.:u 

4h-'"'J-4/02 - ~l\l1H:Orc1o atacadista de ap<trclhos cl~rrônu:os de usu pc~sual l' Lloméstico 

772V-2;03- alugtu:l de mah?rialmCdico 

1>0 Ct\I'ITAL SOCIAL 

CL,\llSl!l.A QlJAI.tTA. O l'apilal totalmcnt~ intcgralizadc.J 110 valor Lk RS 

100.000,00 (t::em mil reais) passa ~er no \'a\or c.h.: RS :100.0011,00 (trezentos mil n.:~ti!'>) 

em mnl.!da C.:lliTcntc nuciona\, rqJrcscBladll por 300.1100 (lrc/cntos mil) qunt;:ls d~.· 

capitaL no valor numiuul dl.! RS I ,00 (um rt;-al) l':Hd<-~ 11111a, c.::ujc.1 aumento \.: totulnwnh: 

subsLTÍto c intl'gralizado ncsh: ato. em mucJa corrcnk dn país., sahcr: 

a) O súdo ~r. ALVIN() Lll\1A PORTO idcntilí.cado no prcúmbuln. inl.c.:grali.t:J 

ncsh: ato. em moctla corrente Lio pais. o valor .:orrc:spondcntc a RS 150.000,00 

(n:nto c nnqucnta mi1 reais) em moeda corn.mtl.! c.lu pt.sil:>" :-.ahcr: 

b) U sócío Sr. A~I>EI-tSON SA~TOS i\·J<HJI~A ic.h.:ntili~ado no prc.:úmbulo. 

intcgraliza nesh.· alo. ~:m moeda corrente do país. o valor cot-rcspond~nll' a RS 

:=iO.OOO,O() (cinqucnta mil rL~ais) em nmcda corrente d(l país ~l sabcr: 

Rcq: X 13UUOU I 06904X 

_/ 
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Após o aumento de capital. c~tc fica assim Jistrlbuidu entre os súcios: 

------·· ~-·---~-
1 Sócios ! ~ .. de quotas % Valor em H.$ 

I ALVIP:O LIMA PORTO · ::!25.000 15.00':;, RS 225.000.00 

• ANDFRSON SA:'\TOS MOURA r-·· 75:000. 7.~.1l0"·u ! R~ ·/~.000.1JO 
I '·i·otal---·· ---r .lon.llliil t ~lin_.n_o%. ~:~ -iu Jllo.oilo;oo l 

J..)A Al>:\UNISTH.AI.,."AO 

CL .. \USlJL.\ QlJI~TA. A administraç~1o da Sm.:iclimh: será cxcrc1da pelo:-. sclcios 

qu<>tistas Al.Vl!\:0 U:VtA I'ORI"O ~ AI'\IJI(H.SOI'ó SA:-.:TOS :\<IOiiR\, assinando 

em conjunto ou i~oludamL'tth..•. quL" ficam iuvcslidos L: autori/.ados a pratic.:iircm todos os 

<llos tlt:L'c:->súrins à administração ordinúria Uu SoL:i!t.:d~u.lc. 1 r.:pn.:scntando--u <.JtiYa \ 1 ll 

pa!-tsivamcnlc. judh.~ial ou cxtmjudicial. podendo desse.: lllt..H.io, i.'l1l lllJiliC d;.J St,cicdadc, 

prmicar guai$qucr utos de ordimlria admini!o.lraç:'io ou de disposição. tais cm11o. 

~..·.,~,.·mpllfi~.~adamc.:nlc: rcc~Jbcr citaçao. dar quilaçüo. transferir. confessar. transigir, 

promt""l\-..:r a contrutaçào de cmprêstimos ou nnancwmclllus a Estt.lbcil~":iiiJcuto:-. ou 

ln~titu1çõcs Financcints, oficiais uu privadas. com garantia:-.; reais Oll pi.'ssuuis. uhrir. 

movimentar i.' encerrar L:ollt<:Js bancárias. emitir, as:·dnar c endossar du.:qucs, duplicatas, 

ktra!'i dt..:: cômbio c notas promis~úria~. hí.'lll como (.;Onstituír pnu.:unhlorcs em nome da 

Sociedade. especificando no tnstnlllll.~nh.l de procura~óiu. os atus qw.: pudcnio :--1..'1 

pn1ticadu~ c o prazo d\! vig\:ncia í.h.J mandato. 

J•arágr·afo P1·hneh·u: Os alo~ pratiçaJos ~,.:om inobscrvú11cia â!'t regras t.:-stab(,.•\ct.·idas para 

o l~xcn:icio da n:prescntaçào socktária :-,crão incficazc~ em n.:laç~io ú Sot.:icd;:uk. 

l,arágrafo Segundo: Compn:...:tH..I~m-~...: como aiO!>. Jc administnu.;iio ordinâria a 

a!J~JhH;ú~""' ou oncraçüu de quaisquer hcns móveis nu i111úv..:is de propricJadc da 

Sociedade. 

Rcy: X IJU\)00 l 06\1048 

.__ .. 
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ALTERAÇÃO COi'óTRATUAL n" 4 c CO!\:SOLWA<,;,\0 llA SOCIEIMIY'~;;ii~ 
MOL'l~A l'OI~TO FABIUCAÇ-\0 E C0\1f:t~CIO llE MO\'Jo:IS t: 

EQUIPAMENTOS IIOSI'ITAI..'\R I.TDA 

CI"I'.J n" 13.10.'-!Uli/OOill-24 

PunigrHfn Terceiro: l~ expressamente vedada a prútil'a de uvuis. lia11ças nu outras 

g~ramias de favor. bem como u uso Oll t:lllprcgo da dl:nominaçàu social em tnmsaçõcs 

ou nl'gúl"Í\)S \..'Slranlu,s ao:-. l>hjdivu!'- c i•ttcn::-.scs sociais. !'icndo ~.·otlsidcra(h>s 11t1lns. de 

pkno direito. ato:" praticados cnm infração lh.!:slc 1...hspusitivu. 

P:u~tl!,rafo Qunrto: 1\. SucJcdadl.· pmlcr:.i ser :.u..lmini..,trada JHir administn.ulon.:s ntlo 

.;;ócios. também dispensados de cau~,~r10. i.' podcrüo s~.:r dcslilltítlos w/ nu/IIm de sua..; 

futwlh::-.. sem dtrcito a qualquer tndcni.t.a~::in, no nH.::-.nm ato pro\:\:dl.~ndu-s~ a sua 

substituiyào. 

Paa·ágrnt"o (}uintn: Esta SuCIL'dad~ Lumtmla pmkrã ser administrada por uma ou ma!:-. 

pl·ssoas s..:rnpn.· tksign~u.las no Contraw Social ou t:lll ato s..:parat.lo. 

JlnnJgr·ufn St.•xto. Em ra:t'ào dn L'.XcJ·cicio dus suas ulrihuiçôcs, o sódo-mhninistrmior 

ptH.!~rit t ... ~r rctirudas mensais a tilulo de .. pro /ahorl' ",cujos valores ~crfw kvados ~~conta 

de dcsp~s~ls gerais da Sociedade, não sendo obrigatória~ tais retiradas. 

IJA UECL\RAÇÂO UE IJESIMI'~;DJ;\IEI"TO 

CL,\t:SLILA SEXTA. Os administradores ALVINO LIMA 1'01~'1'0 c ANl)ERSOI\ 

SAi'\'I'()S l\1()LJRA súcios subscritores Jc quo1<1s do (:apitai Social. declaram. soh as 

pena-:, da lei, dl..! que não cslào impedidos de exercerem :1 adnünistraçào da So~Lcdudc. 

por k1 ~.:spcci:.ll. uu em virtude de cumk•naçâo crimi11ul. ou por se L'n<.:mllrar sob os 

cfcit<ls dela, n peno que vede, ainda que temporariamente. o <:H.:csso a c<ngos púhl i co": 

ou por crim~ falínumtar. de prcvancu~:lo. peita ou suborno, cmH:uss:.io, peculato ou 

contra :1 economia popular. cuntra u sl:-.tcma linancl~irn nacional. c..:untra nonna~ d..; 

defesa d~1 concorrénci:.\, conh·a a!!> relações <.lc l~onsumo, fi: pllbli~a ou a prop•·i~ .. .-JaJ~..:, os 

quais con~tum dos tl'nnos do ParúgmtO I u. do :ui. 1.0 11. tJ,l l 'údigo Civil. 

R~<J' X I :HIOOO I 06'104X 

•....:.-.... . 
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ALTEI{AÇ:\0 CO:-.TRATUAL n" 4 c CONSOL.IUJ\Ç~O DA SOCJt:U,I,L1J~c:-~~·; 
MOlJI{A I'ORTO FABIUCAÇÃO E COM~:RCIO DE MOVI•:JS t: 

t:QlJII'.\MENTOS UOSI'ITALAR I.TJ),\ 

CNP,J n" 13.103.801/0001-24 

Ct.AlJSl"I.A s~~Tll\IIA. Os SÚClt)S não respondem suhsiJic,~riulllCillC pcl<i~ tlhrigH~o,êtll."S 

sociais, confi..wrnc estabelece o artigo 1.054 do Ct'Jdigo Civil o arüg.o 91.J7~ VIII. do 

mcsllltl ..:iu.ltgu. 

CLi\USI.Il...A ()fTAV:A. As qunta~ do çapitul du SL>I.:içdmk· fi\.·~nn gn1v:•das '-"Oill düusuh1 

de incunlunicabilid~,dc ~ impenhorabilidade. não poUcm ser utilizadas pelo~ sócios para 

ganmtil· (lbrig.açtlc~ destes perante terceiros. sendo vcduda a penhora das quotas desta 

SodctlaJl:' para a garantia de obrigaçôcs pari i..:-ularL's dos sócios ou que sejam 

t:auc..:ionadas. empenhadas. uncruda::-. ou mc.smo gravada~. LUial LHI pun.:iallllellll..', a '-llu.: 

titulo for. salvo se com autorização de sócios que rcpn.•scnll. .... tn a totalidade do ntpital 

social. 

Parágrafo Jl't·hneiro. Nenhum estranho 'er.ú admitido na sociedade: sem u • .. :ow.:ordtuu,:ia 

uutmim•.: do~ sú..:ius. 

Panigrafo Segundo: A vedat,:ãn cxpre..;.sa na c!Dusula antcc"-'d\:nh.:: ímpcd"-'· indu~ivc.:. " 

mdusàn dl.! ~\)CH)S pcl:.1 aprl.!:iCtltaçüo das quota~ ... ~111 hasta pllhli...:a. pda adjudi...:w.,:~'io 

judlt.:'ia! ou por deco!T0ncia de cxccuçO;,;s ou quall{ucr prm.:c.sso _iutliduJ contru ... ú~.:i<IS ou 

a própria Sociedade. 

CLAUSliLA '""'ONA. Sos ~asos de aumento do Capitul Sndal lodo socío quotista ter~\ 

sempre assl.!gurado o I.:'Xcrddt) ao ditvJiu d~ prc!Gr~ncia na suhscriçüo das quot~l~ que 

Ih~.: couh..:r no ( 'upítul Social, garantia que lhe é usscg.urudu lcgahucnle, ohser'\'ada :t 

propun;Ho da!-. que já possuir n:J data do aumcmo a Sl.'r prc.Hnovtdo. salvo disposir.;fto l."lll 

contnítio em Ac.:ordo de SUt:ius . 

Parágrufo P.-irnl'irn: FirmuJn então a dchb!.!ração sobre n aumento proposto do Capital 

Sm.:ial. com acolhimunto de nnva suhl'lcrição de r.tuota:-> para inh.·grali/aç:~ln em dinheiro. 

crl:ditos ou bens, comunkur-se-il a dclihm·ação imediatamente a todos os quotisws dn 

H~q: l:ll.lUOOOI06904K 
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ALTERAÇÃO COi'OTR..\TLAL n" 4 c COl'\SOLII>A<;ÃO UA SOCIH~~~~ 
MOlJitA I'ORTO FAURICAÇÃO E CO!Vli;:RCIO llt: MOVJ•:IS 

Jo:QUII'.-\ME,._TOS IIOSI'ITAI.Ait I.TI>A 

C:"PJ n• l3.103.!1Ul/0001-24 
SoL"icdmJc. indicando as~im a lotulit..luúc do mtmcnh> de Capitul Social a :-;cr prom~.)vidu "-' 

i1 pm1kipu.,::ãu qu..: nele pndcró ter cada sócio yuotlstu, devendo os intcrc!-.sados 

manitl:slun.!ln 0 seu desejo nessa participação. diligenciando todas as providêm.:ias 

cabivcis paro.\ l:onsignar a sua cktiV<II.;âo. Lolal ou mesmo parciais. denlro 1.lo prazo (h.' ."\0 

(trinta) dias contados da comunica~.;ãu. 

Jl'nrágrufu Segundo: O súno quoti~la que manifestar o seu dcsinh:rc:-:.sc '-'In ncnmp~111har 

a suhsniçii.o c o aumento J.o Capital Sucial. ou deixar de manifestar-se por aus~n~.:ia dc­

COillUil!Caçào. licará privado de partidpar do cvcnLo, n.:mum:iamlo assim UirC'ito de 

prcli.:rêm.:ia, para que o outro sócio possa dCtivar u autncnto Uo C<Jpilal Su~.·ütl. 

CL)t.l.'SUI.A D.::CII\'IA. /\s quotas sot:i.ais sullll.'tHc pudcriio ser ccdiJa:-. a tcn.:l!Írds 

estranhos ú cotnpusi,·ão sol'. i ai se houver cuncnrd;\ncia um\nimc Jo~ dcrnais sócios. 

Panígr·afo Pr·imcir·o: Se todos os Sócios munifcslarcm interesse na aquisi(,:ÜU d;.:: quo1<1:-o 

de -"'~·H:io qu.: prcteuda ..._:cdcr :-.ttas quolas. a ...:css;io das quntas se l~trú na propon;ào da~ 

quQliL"' que- cntJo possnircm. 

l'nrít'-!ntfo Segundo:!\ Sociedac..h: podcní cxt.:rcL:r o ditL'ito Jc pn:fcr~nr.:ia na aqlllsu;ào 

total ou parL'ial das 4uotas. :o;e não OL"On"Cr a hipúk~L· do parúgrali:1 primeiro dc .... ta 

l.'lâUSU}a L'Otn (.) t>hj~tivo de 111:111lCI' inaitL'l<Jdas as propon.;Ôt:~ tJ~ p;,ulh.:ipa.:;tn.::-. 110 ~.:apihl) 

~nl'ial. 

Paní.gntfn Tcr·cch·o: A ccssiio total ou parcial de quotas. s~m a (:OrrcsponJcntc 

modi Cicuçiio do Contra lo Social com o consentimento Uc todu-s o~ súcios, não tcrâ 

ctícáda quanto a estc!-i c à Socicda<.Jc. 
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HA RA,TIFICAÇÃO E FORO 

C-LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIIl.A. O IOnJ pt.tru o ~xercicio c o cumpritncnto dos 

Jircitus c ubriguçt\cs rcsuhautcs do contrnlo sociul pcrm<.llll!t.:l.! em Vitúria Da Conquista. 

Hahia. 

1<:111 face das alterações nclma, consolid~t-sc o C"ontrntu social, nus h·nnns du I .ci n° 

1 0.406/1002~ mediante as condiçi•cs c cláusulas sc~uintcs 

:\L\'1:"\0 Ll,lA I"OHTO. hra:-.ikir\1, nusciJu 1.:111 06í01/1953. cusudo (.!nl comunhiio 

JMt-...:i~.ll Jc bem •. empresário. inscrito no CPF sob ü n" OX2.474.555-X1. portador da 

c·art~...·inJ DI.! ldcntidad~ n'' 02S8S6191::<4, õrgão expedidor Deparlatltcnltl J·:st;;u.Jual l)c 

TransitP- Ba. fl-'Sid~..·rll~.· ~...~ th.!mícilrado na Rua A11tônia Fcrn;.UH.h::> Santos Silva. n'' 245. 

Alto Muron. VttUriu Da Conquista. Da. CEP: 45.005-:JXú, Brasil. 

.o\'llEI-tSO~ S .. \.1\\TOS !\lOURA. brasileiro. tul.Scidn ..:m l'J OX.:J t)X7. c:asado ..:m 

•.:on1unh:1o parcial de bens. ~mpr..:sãno. i11scrito nu t 'PF sob o n" O~-t.2-:lf·).6J .5-6.5. 

portador da (·arteira th.: Identidade n" I J22h5)40:), órgüo cxp~..·didor Scen:laria De 

Segurança Pública - Ua, residente c llomiciliada nn Rm1 Bo~1 l"t.n:a, n" I 000. (luanmi. 

Vitória Da Conquista, Ba, CEP: -tS.OIJ2-205, Bra~il. 

Sócins da socicdtuk hmitada t.le rwmc cmpn.:s.:trial 1\IOUI~;\ I'OitTO FJ\IUt.IC,.\C.'\0 

E CO:\IERCJO tn; MOVEIS E EQCII'AME!';TOS IIOSI'ITAJ.AJ{ I.TDA. 

rcgistraJa lcgcdmcntc por contrnto social dcvidamenh: an.jtdvado n..:stu Junta CtJmcrcial 

R~q: X I :10000 IIJ(,l)04~ 
I. 
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41.TF.RAÇÁO C"O"NTR4Tt'."'-l. n" "~ C"O~SOI.IU.,ç ÁO IM ""'ror 

MOUR4 PORTO F.-\RIUC:\(",\0 F. nntf".IU'IO m: I\IO\"F.IS F\...,~2M-;i 
F.QUIPAI\IF.NTOS HOSPIT.\1.,\M I.TJ)A 

CNP.I n" 1.\.10:.\.KOI/0001-24 
do f.~olado da Bah1a. sob NIRE tt'' 19!0.~411.\013. ~·•m M:J.: Rnd""" Br. 111>. s~. 

Fuend.a l'atxio. Zona Rurul. \'ilúna Da Cun4ui>w. Ba. CEP 45.00H-'170, Jc\IJ,1 n~e·nlc 

mscrita no Cada.~tro Nacional de r"ssoa Juaidi..::a .. MF ~ob o n'" IJ.IIl.l.RO 1 ·unol-~-1. 

rer.ol\e consoltciar o contrato >ocial nob lcnno• <la L.:i n" 10.40(, 111112. on"Jiant,· as 

condiçõ~ estabelecidas nas cláusula..~ seguinte': 

~ 

CLÁUSULA PRIMEIR"'-. A sociedade gara 'ob o nome cmrrcsarial :'\IOL'RA 

PORTO FABRICAC40 F. COMERCIO DF. MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALAR L TOA, à Rodoviu Br. I 16. SI':. fa;fcnda Puixào. Z.onu Rural. Vitúria 

Da Conquista. Ba. CEI' 45.000-QiO. c filial situada à: 

ai Avenida John Kc:nncdy. N" 1036 A. Ccntro. Plunulto. Bahia CEP: -15.190-0011. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade rodcrá, a qualquer tcmro. ahnr uu fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual, desdi.! L1UC aprovado pelos votos 

corn::,pundcntcs dos sócios. no mínimo~ a trê-~ qunnos do co.tpital ~ocial. nus tl!rmu~ t.lu 

an. 1.076 da Lei n" I 0.40612002. 

CLÁUSULA TERCEIRA. 1\ socic:dad~ tem por objetos ><>eia1s: Fob1icação Do: 

Anigos D~ Serralheria, Exc~<to Es4uudrias Fabril:açào De Paino!is E Letreiros 

Luntino~os Fabricação De Ll.!tra.s. Lctrdros E Placas De Qualqul:!r Material. Exceto 

Luminosos Fabricação De: Es4uadrios De Metal Fabricação De Estruturas Metálicas -

Fabricação Dt: Mov.:i:; Dt! M:~deira Fabricação De Moveis Metálicos Comercio 

ALacadasla De f\1aquma~. Aparelhos E Et.~uipumcnlos Ml!dico Cirurgico ComerciO 

Atacadista De Equipamcnl<'S De lnfonnática Comcrdu Alocudista De Movc:i:, E 

Anigos De Colchoaria Comercio Ah•cadista De .'\parelhos Eletrônicos D.: Uso Pt!ssoal 

E OCimestico ComerciCI Awcadista De Material Hospitalar C01nt:rcio Atacadista De 

Artigos Do: Escritorio E Papelaria Comercio Atacadista De Produtos De Limpeza. 

Higiene .. Higiene Dmncstica Comercio Atacadista De Enxoval Comercio Varejisli.l De 

Rrinqued\ls E Anigos Rccreauvos Comercio Atacadista De Mnlcriais De Conslruçào 

Rcq:III300001()(.904R 

JflJ-

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98409913 em 30/08/2023 

~·z • Pãg.ina 1.! 

30/08/2023 

Protocolo 232372560 de 24/0812023 
Nome da empresa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
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Chancela 116712845787673 r::; 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assl nada em 30/08/2023 \ :J O 
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..\LTJ<:KAÇÃO COl\THAIT.'\1. n'" 4 c COI"SOLII>.·\(,.",\0 LlA SOCH:D:\DE 
\10liH.:\ PORIO F.\IIIUC:\Ç,\0 E COJ'I<Ü:J(CIO OE MOVEIS~: 

EQLIII'A;\U::-o;TOS IIOSI'IT:\1..\1( I.TilA 

CNI'J n• 13.103.801/0001-24 
Comcn:i~l Atacadh;w De ln:-.trumcntns iv1usil.!ais CoHIL'r<.:io /\tacadi~t<-1 lk 

E!.Juipam...:ntos IJc ('otnunicayüo Pessoal ComL'n . .'io Van .. _·ji:-.la De Aulnmúvcl. 

Cunlinhonetcs E Utilitários Novos. Lnclusivc Trailers Comcn.:io Vo.trcjista De Artigos 

MCdicos t..~ Ortop6c.Jkos Lncnçüo c Aluguel De Material llospitalar Conu.::n..:iu Varejista 

De Mah::rial l'itfa Esporte Tra11spurtc Rodoviário D~ Carg.a \1unidpal - CUlncn:io 

Âl<li.:".Udista D~ Artigos De Tap~..~c.:lri:t- C1.~m<.:rcio 1\t:-~c:tdist~t De Maquinas. i\pan.:IIH's ~o.· 

l·:quipamentos EICtricos D\! Uso Pl.!ssoal c Dtllll~stil.:o - ComCrdo Atacadista I>c 

1\.rtÍJ:.!OS De Ilumirwção Comcn.:ío :\tacadisla De I :quiramcmos De Proteção lnclividu:tl. 

CNAE FISCAL 

J lll2- I -'00 - fabricac;:lo de múvcb c um pn:dominânda de m~tal 

251 1-CI·f)()- rabril:;:u;ilD de estruturas metálicas 

-+ú-+9-....J.-06- comérL·io atacadista d~.· lu~trl~s. luminúrins e ahujurcs 

4Cd9-4·0X- cornércin atacadista de produtos de higll."n~. limpeza c c.:unservat.;ào 

úunúcdiar 

4ll4Q-4/'19- cmnêrcio atac.:aJbaa de outros l.".(jlllpamctJh.l~ t.." artigos Uc u.su pl.."ssoal ~....· 

(hHtt~sl in1 11iiu CSJ)t.::<.~i lh:adllS ant~rionncntc 

4h.:'l-b/O I - l.'otiH.::n.:iu atut:adista de- cquip<.uncmos de- infonu::hil·a 

·1664-8/00- c.:otnén:io ai~H..:onli~ta de 1ml<--pti11a~. npan.::lhns c c-quiparncntos para uso 

oJ<.Hittl-nlédicll-hospilalur; partes c peças 

4664-9/99 - cmnércio ata~.:adi!ita de nutras máquinas c cquip~mu:nlos u<io cspL:ci r1t:aclos 

antc:riunnc-nlc~ partes c peças 

4679-ú/l)IJ- comé-rcio at.m;adista de matcriais de cun1-otnu;iio em g"~ral 

4 752-1/00 - comêrcio \-'ílrcjistn csp<.:cializado de c-.quip~tmcntos de tclcfr111ia c 

4'/<lJ-610 I - c01nércio van.::ji:-:ta d~ brinqucdt>s c artigo~ recreativos 

47(i3-6/02- c.:oml.•rdo \-an.:_jistu tk artigos <.·sportivos 

4771-l/00- ..:tllllL·rciP varejista de at1igos mêdicus c (1J'lop0dieos 

R~<j: X 1:10000 I 06904K 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n• 98409913 em 30108/2023 
Protocolo 232372560 de 24108/2023 

Púg.iuu 13 

30/08/2023 

IUCIEB 
Nome da empresa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
L TOA NIRE 29203403023 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 116712845787673 
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ALTERAÇAO C01'0TRATUAL n• 4 c CONSOLIJ)AÇ,\0 I>A SOCIIêUAI>E 
:\IOUI{A PORTO FABRICA<".\0 E C0:\1l::I{CIO DE :vJO\'EIS t: 

•:QU 11-'.\MENTOS IIOSPITAI.AH I. J'J),\ 

CNPJ n" 13.103.801/00111-24 
.. 1~(\0-2/0 1 - trunspl111\.." rodovi:ü1o de carga. CX\.'Clll pltu.lutos p~o.·rigo:-;os ~..: llHlll""l''"·l-

anunicipal 

4ó4CJ-4/0:'i- <..:omércio atm.:adishl de artigos Jc lap~.:çaria; pcrsimH.lS..: cortiuas 

464~--1/0· I - ~.:omCr~.:io al;n:adisle~ d~.: múv..:-is c artigo:-. th: cokhoaria 

2512-S/00 - fabric:ação de csquudrias <.k: metal 

2542-0iOO- fabt-i~o.:a~or·iio d~.: arlagos de :'icrralhcria, c.\: C...: IO csquadrws 

310 1-2/()()- rahricaçào J1..· IHÚ\ (.'ÍS i..'Olll prcdomin:.lm,'ia de mudcira 

1299-0/(f; - fabricação de lctra.s. lc.:lrL·iro ... c placas de qualquer material. c:'<.CCto 

lumi11u~o~ 

J2l)l}-0/0-"I - fabricaç.;lo de painéis~ lctn .. ·lrus lumíno-.;o!-. 

4511-1/0\ - comê:rcio a vare-jo t.k autnntúvcis. e<.lmioth.!tas c ulililúrios llOVOii 

46.:1.::!-7/01 -comércio atacu.hsta d~.: artig0s t..h, VC!-.IU~Irio ~.· :.u.::~o:ssório:-;., c:xc~..•to 

prolissio11ais ~ t.h.·. segurança 

4642~7/02- comércio atacadista de roupa:-; c i.lf..T.!i .... úrio:-. para u~n protis:-.ion~d ~...· d .... 

.-1(,.-15-1 /0 I - t.:\)m..:rei~,) al:.tcadista dL• instrumcnlos c rn~HI..!nais par<.l uso ml·dic.o, L·irúrg1n•. 

hospiwlar o..! de \uhoratórios 

4647-X/0 I - c\Jmén.:io a!w . .:at..lisla de artigos de ez.;\:rilúrio c Uc: papL'Iaria 

4(,-fl)-4/0 l - l:om..:=rdo utw.:aUista de cquipam~;utos clétric..:os de usu pessoal c doml·~tinJ 

46-\1:>-4/G.?.. ~ corn0rcio at~.u.:;ulista Lk upan:lhus t>k•trôni\.'\l:-> ~oh.: uso pcs:soal c don1êstico 

7729-2.'0_:\ - alu~u.:l de matc1 i:JI méJit.:u 

CLAUSULA QliAllTA. A soch:dadc iniciou suas atividade!>. em 07 tk jun~.~•ro de 

20 I O, c seu prazo de duraç.:io é por tem pu indeterminado. 

Ct.AUSlJLA QUINTA. O capital stu.::ial L· nn valor d~.: R$ 300.000.00 (lrc.l.~o:ntos mil 

rcui~) dtvidido com ~00.000 (trc;.r.cntos mll) quotHs de valor nominal RS 1,00 (um real) 

cada urna. totalmente subscrito c int~o:gralizadu. em IIHh:da c..:orrcnt..:: do pab. assim 

rcpn .. ·:-.cntado p..::los sócios. 

Rcq: RI.10000106904X 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n' 98409913 em 30108/2023 
Pro1ocolo 232372560 de 24109/2023 

Púgma I .:I 

30/09/2023 

IUCEB 
Nome da empresa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
LTDA NIRE 29203403023 

Es1e documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 116712845787673 
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RS 75.000.00 

----- -- -----
Sócios 

I______ -

I 
/\LVINU I.IM/\ PORTO 

I 
Al'6ERSO~ SA'<l'OS M-ô-uR.;.;-1 

Total -=--- ____ -_ J 

No de ll~~-a-~ L.,~• 
j 75,00'Yu 

--:-cc--t--e 1s.ooo I 2s.oo~-• 

300.000 j __ 100,00% 

1 Valor em RS 

225.000 R$ 225.000.00 

j -- lt$ Jllll.llllll,llll 

Ct.,\t;St.II.A SEXTA. A rcspon::>nbilid~td~ dos súdo:-. quotistas é. nos termos da lei, 

restrita ao valor de suas qu,)tas. mas toJos rcsponLI~.:m solidnriamcntc pela 1ntcgralizaçúo 

do Capital Social. confortnc rcJ.!_nl do :1rtigo 10~2 do Cúc.ligo Civil. l.ci 11" 1 OAO(u200:2. 

CLAUSULA St~:TII\'IA. 0:-, sO~..:w~ não respondem subsidiariumcntc pclus obrlguçôcs 

'~".:iai:-:, c..:onfon11c cstabdct.:c o artigo 1.05:1 dn Códi!!o Civil C..l artigo C..J97. VIU. do 

111~:-'mo cudlgo. 

Cl .\Usl L.\ O!TAV;\. ;\~quotas Ju capital da Socicda<k~ lic:un r•::vadas CLHn cl:·lll~uL• 

de im;omunicahilidadc e impenhorabilidade, niio podem ser utilizadas pdos súcil':-. p<•rn 

g~1rantir \'hrigaçôcs destes p~n.mt<..: t~rn.·iros, ::.cndo vcdml:.1 a penhora da~ qtu.,tas dL·sw 

Su~icd~H.k par;..a li garanti~l <.k obrigaÇÕC'S par\Jt..'U!i.lrL'S dos ~Úl'IOS Ull qUl: Sl:J'Illl 

caucion<-~das, ... ~nlp\.'lll.adas. OIH.::rada:-. uu lllt..~ ... mo gravadas. total ou parci~thncnh:. u que 

..;onal. 

l,ua·ág•·af'o l•rinu~iro. Nenhum c~\ranho scrú admilido IIH ~ucu.:Jo.1dc ~CI\1 a t..:oucorJúnda 

unünimc do!-: sócios. 

l••tntgrafu Sc-~undo: /\ vLda~;ão exprcs:-.a Jltl dúu:-.ula antcccdcniL' imp~..:de. iw:lu:-.ivc. a 

mcluslin de súclos pda aprcscnta~~w das quutO:IS em ha:,.ta pública. pela <.ldjudi~.,.·;.u.;:iu 

judidal \.lU por dc~.::unêm:ia Jc execuções ou qualquer pru~.:csso judiciul ~.:ontra sócios OLI 

a prúpria Soci~:dadc. 

'' 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98409913 em 30/08/2023 
Protocolo 232372560 de 24108/2023 

Púgiua I S 

30108/2023 

.IUCIEB 
Nome da empresa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITAlAR 
LTDA NIRE 29203403023 

Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela !16712845787673 
Esta cópia fcH autenticada digitalmente e assinada em 30/0812023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ... ), (o .l... 
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CL:\USl. LA N()~A. Nos casos de aumento du Capital Social todo sócio 4liOtist~l tcrú 

sl"mpre asscguracio o exercido ;,w direilo de pn:fcn}lh.:ia na sub.-;~riçiio das quotas que 

lhe couhcr no Capital Social~ gurantia I.J\.IC lhe é assegurada k:galnu:ntc. ubscr\'ada a 

propon;üo tlêl.s l(UL' jà possuir na data do aumcutu u s.,.;r promovido. sulvo dispm;i..yüo ..:m 

cuntrúrio em Acordo de Sócios. 

Parágrafo Priluciro: Firmada cnliiu a ddibl.!rm,:ão sobre o aumento proposlo do C':1pilal 

Sndal, com acolhimento de nova subsl'riçlio de quotns para mtc{!mlizaçào em dinheiro. 

créditos ou bens. comunicar-se-á a deliberação imcdintanu.~ntc H todos os quotistas da 

Sociedade, indicando a~sim u totnlidadc do uurncnto de Capital Suc.:ial a Sl'r pnlllll)Vilio 1.: 

a pat1icipaçào que nele poderá t..:r cada silcio tJUOiisla. dch . .'ndu os inh:n.:~~ado:­

manitCstarcm o seu dc.!scjo nessa partú.:ipaçào. diligenciando totla~ a~ provid0ncias 

cabh·ci.~ paro c.:onsigrmr a sua \.:ll~livaç<id. lotnl ou mesmo parcmis. dcmro do prazo de ."~0 

(trinta) dias cuntaUos da l.'Ulllllnic~lyào. 

11urág,rufn Segundo: O ~ócio quotista quu manif~slar o seu dcsinh:::r!.;ssc em acump:..mhar 

a subscri,;,·üo 1..' o aumento do Cupitul Soda!. ou doixar de nwnlfi..·star-sc por ausC:r11..::ia d.: 

t..:ullHIIIil.'<h,::lu. fh.::u·à privado ck: participar do ~.:vento. rclllU1L:iJ.ndo ussim dirt..:ito de 

prcfcrCnda. para que o outro sOcio pol!is:.-t efetivar o aumento do Capitul Soe.: i ui. 

CL,\liSLLA ll~:CIMA. As quntas sm::iais :-.omcntc podcrUo s~.·r t..."cdidas "'' h.:n.:l!iros 

estranhos à composição sol..' ia I se hnuvcr concordãncia unânin1c dos dctnais só~..~il..)!->. 

J•antgntfu J•r·hnei•·u: Se todo~ os Súc1os mamiCstarcm interesse na aquisi~ilo dl' quola . ..; 

de sOcio que pretenda ceder suas quotas. a cessão das quotas Sl' l'arú na pror>on;õin das 

quotas qu1.~ então possuírem. 

1•nráArafn Sc~undo: A So..:i~...·da~..lc podcrú I..'Xcrccr o dm.:lto d!.! prcfcn.:nc:ia na aquisic.;~lo 

total ou parcial das quotas. se uào ocmT~r a hipútc~c tio parúgrafo pl'itndl'O (.kst~l 

dint:'iula L:nm "objetivo de m;,mtcr lnaltcr:u.la:-. as propon,.-õc::. de part1~..:ipaç.t.ks no capit.a.l 

sm.:ial. 

Re4: ~ 1.10000 I 0<•904X 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98409913 em 30/0812023 
Protocolo 232372560 de 24108/2023 

30/08/2023 

.IUCEB 
Nome da emp<esa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
L TOA NIRE 29203403023 
Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 116712845787673 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2023 'l 
por Tia na Reglla M G de Araújo - Secret~rla-Geral ~ (o~ 
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ALTERAÇÃO CO:"'TRATl.:AL n" 4 c CONSOLIUAÇ:\0 UA 
i\JOUKA l'ORTO I'AIJRICAÇÃO E COM~:RCIO UE MOVJ•:JS 

~:QlilP.~MENTOS IJOSI'ITALAR I.TI>A 

CNPJ n" 13.103.1101/01101-24 

P'anígrnfo Ten·ciro: A. ce..,.são tola! ou purcial de quotas. ~~...·m a currespond .. ~!lh: 

rnndi tiecu,;.:1o do Contra LO Social com u consentimento de. toJos os sócios. nüo tcrü 

dicãcia quanto a cst~.-~H r.: ú Suc.;icd;u.ll:. 

CLAlJSl;LA Df.:CIM.-\ Plll!\.fEIIlA. A admini:-.tru..,:ào J~l s..._l •. :icdadc SC\'õ.i o.._'Xl'l"l'ida 

pelos sócios 4uotistns ALVII'\0 LIMA PORTO c' ANUERSO'i SA'iTOS MOlii{A, 

assinando em conjunto ou isoladamente, que 1icam investidos c autorizados " 
pmtit:arcm todos us atos n..::~..::ssàrios ú administruçào on.linúria da Sul·ü.:Uadl.", 

representando-a ativu ou passivamente. juJkiul ou cxtra_judicinl. pod~ndo dcs:-;c 111odo. 

em IIUIIll' du St.H . .:ú:dud~. pmticm quui~í.Jlli.!l" ato~ de on.linúria adminis11-.1çâo ou Jc­

disposiçào. tais como, cxcmpliliJ..:aduml.!ntc: receber J..:ltaçàu. dar quituçiío. trans(;.:rir, 

cunfi..~ssar. transigu·. promov&.:r :.-t contratação de. cmprêstimos ou linmlt:HtTncntns .a 

l·st:thclc...:uncmns ou Instituições Fínancdras. oficiais nu privadas, ..:um garantias rcai..; 

ou fH • .'S~uab. abtir. movim1.:ntar c cncl~ITi:tf contas bum:~irias. '-·'Hlitir. a~sinar L' L'tHios:-.;Jr 

r:h~tJUl'S. duplkatas. ktr<.lt-> d~,.• t:ân1bio l' nows promissúrias. hL·m comu L·un..;tituir 

prucuraJ,,n..-s 1.."111 lllHlll.." da StH.:I~.:dadL.·, l..'Sih.:t.:llicando no ln:o.truml'IJ\o Lk prlKtrraçjl,, o:-. 

attl..; quL' podL·r:lo ser praticados~,.· u pntzo de vigência do mandat4.l. 

Punign1fo l"rint<'ii"O: Os ato~ praticados com inob:-;crv~1nciu ils regras cstubL'Ic,,:idas para 

o cxcrciciu da n.:prcsC'fU~H;oi.o soL"il..~l<iria Sl'rão inclica/cs cm n.:-lw,:~o à Sm..:icdadc. 

l'anígrafo Segundo: Comprccndc1n-sc como ~•tos de :.u..hninistraç;.1o onlinüria a 

~dienat.,:úo ou on~.:raç;.lu ~.h.· quaisqm:t hcn:-; móveis ll\.1 illlÚ\'I.!Í!-> Uc proprkd~H.Ic da 

S<.H.: i~.:dadc. 

l"1u-á~ntfn Tc•·c.,~iro: 1~ l.'xprl!ssamcntc Ycdada a pnitica de avais. lianifas t.HI 11\Jinh 

garantias de favor, bcn1 con"Hl o uso ou .. ·nlpn:gtl da d..-nomimu.·iin su~.·i;rl vm lrdtl"i~L\''-ll'~ 

nu m.:::gúuos cstnmhns aos nbjdivos c mh;rcss~.:s so(.;inis. sendo C(msid\!rodos nulos. de 

pleno Urn::ito. atos praticado~ com infração deste dispositivo. 

Pnni,::raro (}uarto: t\ Sociedade podcrâ ser od1ninistrada por administradores não 

R~q: :; 1.10000 I Ob904K 
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IUCIEB 

ALTERAÇr\.0 CO:-;TR:\Tl:AL n" 4 c co:-;soi.IIJA(:..\o I>A SOCJI<:IlA 
:\IOL:RA POIH'O FAUIUCAÇÃO f: COMÍCRCIO I>E ;\'l<lVEIS E 

EQlJII'AMFi'>TOS IIOSI'ITAI..'d{ I.TUA 

CNP.J n" IJ.I03.11UIIOOUI-24 
:-;ÚL:W~, também dispensado~ tlc cauçãu, c podl.!riiu s~..·r destituído~ ad llultml <.h: suas 

1\.mçõl.!'s. sem direito a 4ualqucr imkm,wçUu. no llh:smo ato proc~dcndo-~o>c a sua 

substituição. 

P1tntgn11"o Quinto: Esta So..:ieJndl.! Lirnitada podcrú ~cr adnlinislruda por uma ou mais 

pc3soa~ sc1nprc designadas no Contrato Snci~ll ou em alo scpuruUo. 

J>a•·ágrafo Sexto. Em razão tio ..:xcrckw di1s suas alribuiçôc:-;, o súcio-ndmini~trador 

po<.k~rú ler rctirmlus mcnsat~ a ti\ uh' dl' ··,,.o lahm·j_• ... t.'UJn~ valores serão lcva<.h.)S ~l cnnlil 

d1..~ despesas gcnds da Sociedade. mio sendo obngatúna~ tab n;tir~u.lc.t:-. 

CL,\.t;Sl'LA UKCIMA SEGUNDA. ( >s administradores AL\'INO LIMA I'OI~TO ~ 

t\~llt:RS()J'\:' SA:"JTOS :vt<>URA :-.úL·ios subscrltorc~ de quotas do C'aplt:il Social. 

declaram, ~ob as penas da lei. dl..': que não estão impedidos lk c>..cn.:crcm ;:, :.H.Imirustró.li.,.'àtl 

Ja Sodl..!'d.adc. por lei cspl..!'~ial. ou em virtude de condcna~.;ào criminal. ou por ~~ 

~ncuntr;n· ~ob Lls eti::itos ddn. a pena 4uc vede. ainda que temporarimncnh:. o <.h.:C~M• :r 

-.;,\rgus públ,<..·os: nu por critth.: l~tlimcntar. <.k pn.::vmit:;:u,:~l.o. p..;rta o\\ suborno. concuss:lu. 

J~l,!'ulat'l ou contra a economia poptrlar, contra o sistcmlt finaltcciro naclonal. nmlra 

norma:-; tlc ddl:sa da çoncorrência, l:ontra as rclu~r·ôc!{ de cm1sttn1o. fl: pllhli1..·a ou <r 

propriedade. ns quais constam dus t~rn1os do Purúgrali..., I''. dd an. l.O 11. do CúJig,(' 

t'ivil. 

Cl . .\.t.,SLILA UÉCll\1A Tt-:KCElltA . .-\u ténninu (k cada L~xcrch:io st.u.:ial. 1.'1l1 :.11 tiL: 

d~zcmhro. o udministntdllr prl~starú conta~ justilícada~ <.h.· ~uu c.u..lmim..;traçàu. 

proct!<.k·nl.ill ti clahuraçãu do inv~..·ntàrio~ do balam":o patrimonial e do balomçn de 

rc~ullado econômico, cabendo ao sócio, os lu~ro~ uu p~.·rda::. apurados. 

~ lo Por dclihcraçüu do súdo a distrihuíçflo d~,; lu~:ros potkrú ser Clll <..JUah.lu~r IK"riotlu du 

ano " partir de ri.!SUILado Uu penudo a pu r aUu. 

* 2" Pur ddibL"raçàn do SÓ\.~io a distribuição dt: lucros c perdas poUcni ~cr 

R~'l' X 130000 l 06'104X 
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IUCEB 

ALTEHAÇ-\0 COr-;TR.\TlJ.\L n" 4 ,. CONSOLII)AÇ\0 UA SOCH;UAI>E 
:\IOUJ{A I'ORI'O FAUIUCAÇÁO E CO\Ü:RCIO llE MOV~:JS E 

EQLII'AMEr-;TOS IIOSI'ITAI.AI~ I.TI>A 

CNI'J n" 13.l0_,_KOI/Oillll-24 
dcsprupun.;ional ú p~u-tit.:lp<i'YHu no ..:apuul sodal. c.:unli-r·m~ aut~.,rinu.lo pdo art. 1.007 'h 

Código Civil. 

CLÁUSL:l.,\ DÉCIJ\·IA ()LJ.,..\I.(TA. :-..:os qualru lltcs~:-~ seguintes au l~rmiuo 

cx~rcído s-ocial. o súcio dclib~rará sobre as cutH''~ l: dcslg.uar<Í ad1ninistrudor. quuudo 

for u ca:;o. 

CLi\tJSliLA DtCJI\-1A QlJI~TA. O r:-thx·imcntu c a inh.:rdição do sócio não 

con~tituirú motivação t: causa para a dissolução da Socicdutlc, que continuar:.'! l';'{Crccndu 

su~s ati,·idadcs com os hcn.Jciru.s. :-õtH.'L'~son..:s c \_) im:upaz. cs1c, dcsd"-· qw.: lcg~dmcn1L' 

autorlzad~,.l. 

P~u·átxrafo Pa·huciro: Ckorr~.."TH1o 1.J l)th.·dmcnlu nu 1111pcdimcnlo kgal do sô,,:io. i.:ahc•-ú 

aos hentC'1ros nomeado~. succs:-.orcs uu repn.::-.cntanli.." legal. pn.>cctkr ao inwdiato 

levantalnCIIIO tlu Bl"d:uu,:u Patrimonial. a fim d\:' apurar os haYcn.:!'i de UJdil uma das 

parlt:s, na proporçilo da:-. quula.'\ :-.ociai~. 

l,nnígr:•fu St~gt~ndn: SL: ,.m partdh<l d~cmT~nte d~ separação judidul. Jivún.:io ou 

di:-.:-.olu.,.·üu tk união cstúvd de súcio for..:m alrihuídas quotas sociuis a cón.ill.~l..i ou 

couviv~nlc não súcio. u ~:-,.lc serão pag.us os rc::~pectivos IHt\'L:r"'-".S s,u,:iais nos t~rmos do 

parãgrafo quinLo úcstu 1.:láu~ula. 

Pat·:lg,nlfo Terceiro: Os h~...·n.ll'irus du L'únjugc de sócio, ou o I..'Ônjut,.!~ dtJ que s~ :-i!t.!purnu 

judicia:mcntc~ não poJ~m ~.:xigir Jcsdc logo a parte que lhes couht.•r na quota socwl. mas 

concorrer à divisão periódica dos lucros apurados. aiC que s" hquidc a SLH. . .'icdmlc, 

conforme prcccitm1 o art. 1 . .::!07 do Código Civil. 

Puntg•·afo Quarto: r•ara cli:itos de apuraç:io de haveres o Ualanc;u P~trimunial :o.cr:'l 

lt.:vantudo nos 30 (trinta) días subscqul.!'ntcs ao evento c dcpoi:-:. de apurado a Sociedad~ 

ptlg~lrú este \'~dor em 120 (cento c vinte) pan..·elas igtwi~. HH::nsais c imediatamente 

succ:ssivas. a prim~ira delas com vL:ncimcnto JO (trinta) dias apt.)s o Balanço. 

R c": R 130000 I 06'.>04~ . . . I 
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ALTERAÇÃO CONTRlUTAL n" 4 c CO:'\SOI.IIlAÇÃO l>A SOCir.U't\LJ#!«';s:c;/lik}f
1 MOlJRA POKI'O f'ABIUCA(,:,\0 E COMI::RCIO I>E MOVEIS~: -

l'QliiPAMENTUS BUSPITAI.AR LTUA 

CNP,J n" 13.10.1.801/0001-24 

P'aa·ágr11fo Quintu: Em não se cnmpaubllizando a hipótcs~ de suc.:ssüo soci~.::túria entre 

purl~:s legitimas, rncdiant~ processo t.k substituição pur rorça Uc :SDiução <.k parentesco, 

os h<.tv~n ... ·s Uo SÚl.'in. resultantes da n.:tirmla. fak\.·ilucnto. aus~m:ia nu intcrdiçüo, s~.:rào 

apurados em Ualanço Especial produzido p;,1ra essa linalidudc. ,,:om vista:-;. ú imlcniz<h.;àn 

JlunlArnfo St•xto: A cnt1·ada l' ingrcs:w de qualqw.:r IHlVO ~ócio no quadru socict:'!rin 

dc~ta Socicdndc sc_1a por ··succssüu mortis cuu . ..;a .. _ ..;~..:ja I'\W ··ato intl'r vivos" de qualquer 

(."Spl:'cil' tk'\ crú ohtL·r a anuêru:i<J uuúnimc, no~ t~rmos o.u.:t..'ltus n~st. .. · Contrato Soda I. ~~..·1n 

o que scr.'t absolutamcntt: impos::;ívcl o ingresso di.· 11ovo intt.:gram~ no <.JUadro social d:~ 

::-.m.:icdudc cmprcsúriu. 

l'anlg .. afo Sétimo: O balanço patrimonial para ~.:fcilll d~: pagamento ~o.h.: havcrL·s :st..TÚ 

kvamado segundo 3S normas cunHlhcis aplit:~lvcis, niiP :.;c c.xigindll que a~ part1e1pa~fu.:s 

')m:i~..·titria" s,~j~nn avaliadas pnr m~todo de equivalência patnnHmi~ll ou outnJ~ que 

dcmandt:m rrn1l i ação de inwngívcit; das empresas ~on\l\1ladas . .salvo se dispuserem de 

modo di\ crso os sócio:-o. 

CL.,LSliLA DÉCIMA SEXTA. Fm SL'Ih..lo esta so~ . .-icdudc L'Oll:->lituiUa ('11\ atcnçüu 

propositiv~t Oc rc<:onhcddo .. ,!f(cctio socielall.'i l.' cxdu:-;ivamCI\tC fundmh1 nos 

nrnbutos dL•I1nidHmente pcs~oais d~ ~eus sócios quotistas. não sendo. portanto. cstn 

pessoa juridic<-t csscncialtnentc unli:l sociedade dü ~.:apitai. c por isso csscnciulmcntc uma 

sm::icdaJc de pessoas. lica dc"'ldamcntr.! avençado ü uccilo pelos s~us ~ÓCIO~ que se 

<~lgum dl)s seus parti~..·ipantcs sócios criar obstúculus ú perfeita e s:.tuc.hh,cl administra~,;·iio 

da sociedade, ou 1ncsmo atacur com sua conduta de alguma türma os demais -.ú4.:Í\lS ou 

a Socicd~u.h:. não permitindo o normal exercício c-n"lpn.."sarial. os prejudicados. através th.! 

decisão rcl'crcndaUa pela maínriu de seu capital ~oct;.tl. nos tct1nos deste Instrumento. 

pod..:m cxcl·uir do '-luadrn so'-'ictúrio o :-;údo discordante utruvcs de m~ra altcnu.;~io 

administratlvalcxtrajudicial do nmtratn socml, para o que SI.!'I'Ú pn)<.h.l/;ida a alt~:r:u~,·;iu 

rl.!specth·a l~vada a registro na Junta Comercial. ainda qw.: sem a a~sinatura du ~Úl.:iu 

Rc'l: K I WOIJU 1()(,')()48 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL n" 4 c CONSOJ.lllAÇ.\0 UA SOCIEOA ~~ 
MOllltA 1-'0KI'O FAHIUCAÇAO t: COI\Ü:RCIO I> E MOVEIS E.,. SE ~~" 

1-:Qliii'AME:"'TOS II.OSI'ITAI.Ait LTIJA ',ff "1::1!~_91\ 
Cl'\PJ n" 13.103.801/00111-24 ~ 

çxduido. n.:speilam.io-~c ns din:ih_,s de rcJ.:cbuncntc.) de todos os seus haveres. ~~ AM!:.~JP. 

lln•·si.grafu r.,rinleirn: Para garantia do direito à umplu defesa do stkiu 4l1C se pn.:tcnd~ 

excluir. u Sncicdrulc u nutificanl com antcccdênciu <Jc JO (triuta) di~"l aLcn.:a lhJ imcn,:ào 

dos demais sócios. dêvcndo a notificação cuustar as 1 a,.;ücs que su~tcntan1 sua prctcnsüu 

..: a adv~n~ncia 'JUC Jc,cni. apn.!S\!Illilr dd"csa ~.:Jn rcuniüu/a~~~.:mbh:iu. ncusiào em qw: ;t 

exclusão ~cni. decidida com quónun de maioria "'implc:-:. 

laarágrafo segundo: O sócio rctiran_tc ou excluído tcrã seus havcn::s apuraUos em 

balanço . ...:ujo valor corn.:spondcnt~o.· scr-lhl'-Ú pagt.) -.·m 1~0 (t:cnto c vink') pan.:da::­

mcnsai~ c sucessivas. 

Cl.-".tJSlif .A n~:CIMA s-.::'1'11\IA. O roro para ~._. "-'"\."n.:kut -.· o nunprim~..·ntu d1.,:-. 

direitos e obrigaçô~s resultantes do contrato social pcnnanccc Vitóri;:t da Conquista. 

Bahia. 

1:. por c..;tar~:ln a-.-.;int justos~.· ~.·ontnttado .... a~...,inant e.., I!.: illstnltl1ell\o. 

Vitóriéi Da Conquista. BahiJ.. :21 De Julho D~.: :2023. 

lh:q: K i .\l!OOO I 06904R 

ALVINO Ll;\1:\ I'ORTO 

C I' F n" OX2.474.555-~7 
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Certifico o Registro sob o n° 98409913 em 30/08/2023 
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30/0812023 

.IUC/EB 
Nome da empresa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
LTDA NIRE 29203403023 
Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 116712845787673 
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'(/ \J'..!'<(J.L~l . :;Pr '~ /1 ~ -~ 
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ANIHO:HSON SA:\'TOS :VIOLJI{A 

CPF n" 024.249.615-65. 
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Nome da empresa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
L TDA NIRE 29203403023 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL 
NA JUCEB 

Eu, DAGMAR PEDRO SILVA, CPF 08991340504, profissional contabilista, inscrito(a) no 
CRC/ BA sob n• 10036, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados 
ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia são 

verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos 
e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s). 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1. INSTRUMENTO ALTERAÇÃO CONTRATUAL no 4 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
MOURA PORTO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
LTDA, ASSINADO PELOS SÓCIOS ALVINO LIMA PORTO E ANDERSON SANTOS MOURA, 
22 PAGINAS. 

VITORlA DA CONQUISTA, BAHIA, 21 de julho de 2023. 

DAGMAR PEDRO SILVA 

Assinado Digitalmente 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n• 98409913 em 3010812023 
Protocolo 232372560 de 24108/2023 

30/0812023 

IUC/EB 
Nome da empresa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
LTDA NIRE 29203403023 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 116712845787673 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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.IUCEB .-...c-.. ............... 

232372560 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 

PROTOCOLO 232372560- 24/0812023 

ATO 002 - AL TERAÇÀO 

EVENTO 021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

~!RE 29203403023 
k::NPJ 13.103.801/0001-24 
CERTIFICO o REGISTRO EM 30/08/2023 
rRoTOCOW ARQUIVAMENTO 98409913 DE 30/08/2023 DATA A~Cf~_}\30~023 

4>'';-+- ··· .. ,\ 1 I·/,··' •7,.... 
~~~~TI1V~~~~~~E~mAR<xm·~~~~··~~~·~~·~~·~'~~~~;:~~:f::~·~.~~~------7T---------------, 

• 

IRE 29901445571 
NPJ 13.103.80110002-05 
VENTO 023- ABERTURA DE FILIAL NA UF D 

pf: 08991340504- OAGMAR PEDRO SILVA: 

~ 
.IUC/EB 

' e..-,.,D..__ H. 6. fk. oq e .,..... 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98409913 em 30/0812023 
Protocolo 232372560 de 24/0812023 

30/08/2023 

Nome da empresa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
L TDA NIRE 29203403023 

Este documento pode ser verificado em http://regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 116712845787673 .,.r.\ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2023 ~ -t"V 
por Tiana RegUa M G de Araújo - Secretária-Geral 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

~ 
_ \~Visto & 

CERTIDAO ESTADUAL ~~"" A~v"\\10 , 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTft ÓICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 01 007595E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes,tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 12/11/2025, 

• verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

• 

Razão Social: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 13.103.801/0001-24 
Endereço: Rodovia BR-116 N°S/N°- ZONA RURAL- Vitória da ConquistaBA CEP: 
45000-970 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quarta-feira, 12 de novembro de 2025 

1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/10/2025 22:24:31 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARLTDA 
CNPJ: 13.103.80110001-24 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
.~~--~~~~~~~~~=-----------~ 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/10/2025 às 22:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 13.103.801/0001-24 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68FD.7706.0172.2750 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 25110/2025 as 22:22:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/10/2025 às 22:21) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 082.474.555-87 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http"//diyulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68FD. 7790.2FOA.0693 no seguinte endereço: https://www.cnLius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 25/1012025 as 22:21:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/10/2025 às 22:20) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 024.249.615-65 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68FD.7762.9647.A634 no seguinte endereço: https://www.cnLjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 25/10/2025 as 22:20:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(V á lida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: AL VINO LIMA PORTO 

CPF/CNPJ: 082.474.555-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n• 8.443/92 (Lei Orgãnica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:17:30 do dia 25/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p= 1660:5 

Código de controle da certidão: LLET251 025221730 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LI ClT ANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ANDERSON SANTOS MOURA 

CPF/CNPJ: 024.249.615-65 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n• 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:16:42 do dia 25/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ordslf?p= 1660:5 

Código de controle da certidão: NBE4251 025221642 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 

CPF/CNPJ: 13.103.80110001-24 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n• 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 22:15:53 do dia 25/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p= 1660:5 

Código de controle da certidão: SGMS251 025221553 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA U N 

Certidão Negativa Correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR LTDA 

CPF/CNPJ: 13.103.80110001-24 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF /CNP J consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Siúem«S ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susoensas fCEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas jisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Emorews Punidqs fCNEPl apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
• previstas na Lei n" 12.84612013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entjdades Privadas wn Fins Lucrqtivos Impedidas fCEPJM! apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:11:29 do dia 25/10/2025, com validade até o dia 24/1112025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: COT5UlOqStfJh2u7TLR1 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: AL VINO LIMA PORTO 

CPF/CNPJ: 082.474.555-87 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os ~istemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacionq/ de Emprews Inidôneas e Suwenws fCEfS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadqsfro Nqcional de Emnresas Punidas fÇNEPI apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n• 12.84611013 (Lei Anticorrupção) • 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fjns Lucrativos lmpep1qs CCEPIMJ apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:10:19 do dia 25/10/2025, com validade até o dia 24/11/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: v8XnAzSi2UjUSLxv5FI2 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: ANDERSON SANTOS MOURA 

CPF/CNPJ: 024.249.615-65 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e ÇGU-P J consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabi/ização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadqytro Nadonal de Empresas Tnidôneqs e Suspensas fCElSJ apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas fC!VEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) . 

O Cadastro de Entidades Priyadas sem Fins Lycrgtjvos Impedidas fCEP/Ml apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 22:09:12 do dia 25/10/2025 , com validade até o dia 24/11/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.jj:ov.br/ 

Código de controle da certidão: bzELNa8KbtH14VolXNKP 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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09/02/2023 

018800188 

BANCO DO BRASIL 13:47:35 

0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: MOURA P F C M E H 

AGENCIA: 0188-0 CONTA: 104.975-5 

BANCO DO BRASIL 

00190622235546583371700003382116292510001787485 

BENEFICIAR! O: 

PANDIN MOVEIS DE ACO LTDA. 

NOME FANTASIA: 

PANDIN MOVEIS DE ACO LTDA. 

CNPJ: 59.960.203/0001-72 

PAGADOR: 

MOURA PORTO FAB E COM DE MOV E EQUI 

CNPJ: 13.103.801/0001-24 

NR. DOCUMENTO 

NOSSO NUMERO 

CONVENIO 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

20.304 

6222554658 

00000000 

04/02/2023 

03/02/2023 

17.874,85 

17.874,85 

================================================ 
NR.AUTENTICACAO E.F69.9CA.BC4.72F.B27 

================================================ 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidor ia 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Duvidaria. 

/ 
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Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRONICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Oautln Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de dire~o que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental AutantlcaçAo e representado pela funç!io hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código ffdacb1d63e8bb423ctfc377480f460211eb047e8565c7681bae7fa667adt23a foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchaln Ethereum Classic, sob o Identificador único 
denominado NID 127567 dentro do sistema. 

A autenticaç!io eletrOnica do documento intitulado "DOC ANDERSON", cujo assunto é descrito como "DOC 
ANDERSON", faz prova de que em 10/0412023 19:16:35, o responsável Moura Porto FabrtcaçAo e Comércio 
de Móveis e Equipamentos Hospitalar Lida (13.103.801/0001-24) tinha posse do arquivo com as mesmas 
caractertstlcas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Moura Porto Fabricaç!io e 
Comércio de Móveis e Equipamentos Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pala idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/0412023 19:56:48 através do sistema de autenticaç!io eletrOnica da 
empresa DAUTIN Blockchaln Co. de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2" e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a oparaç!io acesse o site httpa:/lwww.dautln.com e informe o código da 
transaç!io biockchain Ox357c659d3cb0f18726d6aead860b292f43f7M70c1ed68233cfd83bcb97c92e0. 
Também é posslvel acessar a consulta através da rede blockchain em httpa:/lblockacout.cornlatc/malnnetl 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n• 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil . 

I)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

P're!iidinda di RepUblka CMa CMI 

-·-~­MED!M PROWOitiA 1.200-2 
llE 24 DE AGOSTO OE 2001. 
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M.D • Oautln Blod«:hain certlflcl em 2810612026 16:07:32 que o documento de l'l8ltl (SHA-256) 

07Se4bcl40d51d37c2281089e88na9f372d8fc003b0b331fa95a30brll0241f9lol validado em 29I08f2Q2S 16:06:19 atravél da tranaaçlo blodu::haln 
W11197ec7fto4aca8871!53ff8c510fW 8 , • a08b029738657b~ e poda Ml'verflic:U:I em htlpi:JivNiw.dlllutln.oornJFIIeCheck {NID: 276152) 
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Daulin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torra Azul- 11• Andar 
Sala 1101, Centro, ltajaf- SC 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.daulin.com I dautin@dautin.com 

' . • , .~. de AutenUcldade .rillde 816 2710112025 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRONICA 

A Dautln Blockchaln CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digitei especificado com o tipo 
dorumentel Autentlcaçlo e representedo pala tunç!lo hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
075e4bd40d51d37c2281088e8877a9f372d6fc003b0b331fa95e30bflf024119 foi autenticado de acordo com as 
legislações e normas vlgenles' através da rede blockchaln Blnance Smart Chaln, sob o Identificador único 
denominado NID 278152 dentro do sistema. 

A autenticaç!lo eletrOnica do documento intitulado "DOCUMENTO ALVINO", cujo assunto é descrito como 
"DOCUMENTO ALVINO", faz prova de que em 2910812025 18:08:08, o responsével lnnova Tech 
Distribuidora ltda (43.488.59110001-39) tinha posse do arquivo com as mesmas caracterlstlcas que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de lnnova Tech Distribuidora Lida a responsabilidade, única e 
exclusiva, pala idoneidade do documento apresentedo a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 2910812025 18:07:28 através do sistema de autentlcaç!lo eletrOnica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2" e 3° do Código de Processo CMI, estendo dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 1027912020. 

Para mais Informações sobre a operaç!lo acesse o slte https:l!www.dautln.com e Informe o código da 
transaç!lo blockchain Oxda81997ac7M4aca887f53418c5400eba8a8a4a08b029738857b7fa5a321bdf7. 
Também é posslvel acessar a consulte através da rede blockchaln em httpa:llbacacan.coml 

• ' Legislação Vigente: Medida Provisória n• 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

I)AUTIN 
BLOCKCHAIN 

-do da Rloúbllco C.S. CMI 
Subc::hlfia ,.,..Apuntas bidk:as 
MEDI !lA PR<l\lll!ORlA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE !NSCR~~~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.103.801/0001-24 
CADASTRAL 

07/01/2010 
MATRIZ 

I ~OME EMPRESARIAL 
MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MOURA MOVEIS E EQUIPAMENTOS I I PORTE 
EPP I 

I CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
31.02-1-00- Fabricação de móveis com predominância de metal I 
~~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATI\IIDAOES ECONuMICAS SECUNDARIAS 

25.11-0-00. Fabrtcaçjo de estruturas metálicas 
25.12-8-00. Fabrlcaçio de esquadrias de metal 
25.42-0-00. Fabrlcaçlo de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
31.01-2-00- Fabricação da móveis com predominância de madeira 
32.99-0-03- Fabrlcaçio da letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 • Fabricaçio de painéis a letreiros luminosos 
45.11·1-01 ·Comércio a varejo da automóveis, camionetas a utilitários novos 
46.42-7.01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7.02. Comércio atacadista da roupas a acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1.01 -Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8.01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.494-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4.02 ·Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos da uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 • Comércio atacadista da móveis a artigos da colchoaria 
46.49-4..05 - Comércio atacadista de artigos da tapeçaria; persianas a cortinas 
46.49-4..06- Comércio atacadista da lustras, luminárias e abajures 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99- Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nio especificados 
anteriormente 
46.51-6..01 -Comércio atacadista de equipamentos da informática 
46.64-8.00 ·Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospltaiar; partes e 
peças 

I ~':_l~IGO E DESCR!~O DA NATUREZA JU~IDICA 
206-2- Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 

ROD BR 116 I I ~~MERO I 
I COMPLEMENTO 

FAZENDA PAIXAO I 
I CEP 
. 45.000-970 I 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL I 

I MUNiciPIO 
, VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

l ENDEREÇO ELET~_ONICO 
MOURAMOVEIS@HOTMAIL.COM 

I I TELEFONE 
. (77) 3424-3744 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
H.H 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I 
I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I SITUAÇÂO ESPECIAL ···-·- I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/08/2025 às 11:28:41 (data e hora de Brasília). 

I 

I 
I DATADASITUAÇÁOCADASTRAL 

07/01/2010 I 

I 
··--· I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

I 

Página: 1/2 
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NUMERO DE INSCR~~~ 
13.103.801/0001-24 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 07/01/2010 

I 
NOME EMPRESARIAL 

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 

~':?DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUN~ARIAS 

46.69-9-99- Comércio atacadista da outras máquinas e equipamentos não especificados anterlonnente; partes e peças 
46.79-6-99- Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.52-1-00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunlcaçio 
47.63-6-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
77.29-2-03 -Aluguel de material médico 

I
~ODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

L/ ~-o0_GD_RA_~_~_";_~_s ________________ .J// ~~MERo I I COMPLEMENTO 

. . FAZENDA PAIXAO 

I 

I 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO I I MUNiciPIO 

L4_5_.o_o_o._9_7o ___ ...J. L. z_O:_N_A_R_U.:.RA...:...L ______ __J VITORIA DA CONQUISTA I~ 

'

ENDEREÇO ELET~.C:NICO li TELEFONE I 
LM_O_U_RA __ M_O_V_E_IS~@.:.H_O_TM __ A_IL_.c_o_M ________________ ~ L('-77.:.)_~_2_~ __ 7_~------------------------__.J 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) ··-
SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA I lDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/01/2010 
L-----------------------------------~ 

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 

*****-
I I ?~"!!!~ SITUAÇAO ESPECIAL 

I 

I 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/08/2025 às 11:28:41 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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ENDEREÇO 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

lnscrlçio Estadual: 011.289.568 

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LIDA 

Logradouro: I RODOVIA BR 116 

Número: lstN Comptemento: I FAZENDA PAIXAO I Bairro: I LAGOA DAS FLORES 

UF: LBA Munldplo: I VITORIA DA CONQUISTA CEP: 

BA 

14S007150 

Endereço Eletr6nk:o: I SIDEUACONTABIUOADE1@HOTMAIL.COM Telefone: 1 cn l 34243744 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: I Fablica++o de m+veis com predomin+ncia de metal 

Data da Insalçio Estadual: 113/01/2011 Usuário SEPD: 1------

Situação Cadastral Atual: I Habilitado Data desta Sltuaçio Cadastral: 1 o1t1212o11 

Condição: I MICROEMPRESA 

Observações: I 
Regime de Apuração de ICMS: I SIMPLES NACIONAL 

Observações: 

• Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do contribuinte 
nesta data. 

Voltar para nova seleção de contribuinte (BA) 
Acessar cadastro de outro Estado 

25110/2022 19:51 



DA CONQUISTA 

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 
CNPJ: 14.239.578/0001-00 

JOAQUIM CORREIA, 55, CENTRO, VITÓRIA DA CONOUISTA-BA 

CNPJ/CPF 
13.103.801/0001-24 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

NOME FANTASIA 
MOURA MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

LOGRADOURO 
Rodovia BR-116 

BAIRRO 
ZONA RURAL 

NÚMERO 

S/N 

MUNICIPIO 
Vitória da Conquista 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

LUIZ DE OLIVEIRA FERRAZ 

ALVINO LIMA PORTO 

ANDERSON SANTOS MOURA 

Relacao dos Soclos da Empresa: 

Fislca 

Fisica 

Relacao dos Servicos da Empresa: 

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.- 5.00% 

Relacao das Atividades da Empresa: 

24/08/2025 11:31 
Emitido Por : 

GPI ·Portal de Protocolo 

DATA DE ABERTURA 
25/05/2011 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

502006 

PESSOA 
Jurídica 

COMPLEMENTO 
FAZENDA PAil{AO 

ESTADO 
BA 

TELEFONE 

CRC CONTADOR 

CPF/CNPJ:082.474.555-87 

CPF /CNP J :024.249.615-65 

475210000 
464940500 
464940600 
493020100 
476360100 
329900300 
464940400 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPE CARlA, PERSIANAS E CORTINAS 

COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUM 

<lllllll1 021 0000 
.6480000 

329900400 
254200000 
451110100 
464940200 
466999900 
464270100 
465160100 
464510100 
467969900 
772920300 
464949900 
251280000 
251100000 
464940100 
464940800 
310120000 
477330000 
464270200 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXC 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECRETATIVOS 
FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E P 

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ART 

FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINAN 
COM.ATAC.MAQ.APAR.EQUIP.P/USO ODONT 

FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS L 

FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERI 
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CA 

COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS EL 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUI 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO V 
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIP 
FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 

FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINAN 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDIC 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E AGE 

Pagina 1 



464780100 
476360200 

• 

• 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE E 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

Pagina 2 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 13.103.80110001-24 

Consulta Regularidade do Empregador 

lniprimir 

Razão 
Social: 

Endereço: 

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMEN 

PC JOAQUIM CORREIA 41 SN FAZENDA PAIXA I CENTRO I VITORIA DA 
CONQUISTA I BA I 45000-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2025 a 01/12/2025 

Certificação Número: 2025110202371810644821 

Informação obtida em 12/11/2025 19:28:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hHps:l/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 13.103.801/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:41:58 do dia 18/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/02/2026. / 
Código de controle da certidão: 7EE9.3BE8.708D.4011 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

A 
• PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.103.801/0001-24 
Certidão no: 49116603/2025 
Expedição: 24/08/2025, às 11:29:34 
Validade: 20/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o no 13.103.801/0001-24, NÃO CONSTA corno inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20255112343 

RAZÃO SOCIAL 

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

011.289.568 13.103.801/0001-24 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 07/10/2025, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 Re!CertidaoNegativa.rpt 
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CERTIDÃO NEGATIVA ~E DÉBITOS FISCAISffRIBUT ÁRIOS 

N" 69243 I 2025 

.-------------CONCEDIDO À--------------., 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA- ME 
CPF/CNPJ: 13.103.801/0001-24 
Endereço do imóvel: Rodovia BR-116 N"S/N"- ZONA RURAL- Vitória da Conquista­
DA CEP: 45000-970 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n" 5.172/66- Código Tributário Nacional (ClN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n" 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 24/08/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Domingo, 24 de Agosto de 2025 

Chave de validação: 15e0cdal 

https ://gpi27. cloud .el. com. br/ServerExecltributario/tributarioclienVreportHtml?idDocumento= 15e0cd a 1-94fd-452e-bda 7-71 a 1 d94d a8d2 



17/11/2025, 11:29 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

188097295 

• Chancela/Controle 

172255360334080 

c Exibir Imagem p ) c~~lta~~~) 

• 

https://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
1/1 



17/11/2025,11:30 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

PROSOLUTION 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

232372560 

• Chancela/Controle 

116712845787673 

C ExibirlmagemP )~ 

• 

https://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 1/1 
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-ó~ .. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

w~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ~~· 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.1 03.801/0001·24 07/01/2010 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

I MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MOURA MOVEIS E EQUIPAMENTOS I I PORTE 
EPP I 

l C?<?DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
31.02-1-00- Fabricação de móveis com predominância de metal I 

I COOIGOE I I DAS. I 

25.11.0-00. de estruturas metálicas 
25.12-8-00 -Fabricação de esquadrias de metal 
25.42..0.00 • Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
31.01-2-00. Fabricação de móveis com predominância de madeira 
32.99-0-03 • Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 • Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
45.11-1-01 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
46.42-7.01 • Comércio atacadista da artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7.02. Comércio atacadista da roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1.01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8.01 • Comércio atacadista da artigos da escritório e de papelaria 
46.49-4.01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4.02 • Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4.04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4.05 • Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4.06 -Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.49-4.08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6..01 • Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-QO -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospitalar; partes e 
peças 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada I 
I LOGRADOURO 

ROD BR 116 I I ~~MERO I 
I COMPLEMENTO 

FAZENDA PAIXAO I 
I ~~p 

'" 
I I BAIRRO!OISTRITO 

ZONA RURAL I 
I MUNIC[PIO 
, VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MOURAMOVEIS@HOTMAIL.COM I I TELEFONE 

. (77) 3424-3744 I 
I ~FEDERATIVO RESPONSÂVEL (EFR) 

I 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA I 
I DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/01/2010 I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 

*"'****** I 
I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/11/2025 às 11:31:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNO RIAS 

46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.52-1...00. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.63-6-01 .. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6..02 .. Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 .. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
77.29-2-03 -Aluguel do material módico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

I BAIRRO!OISTRITO 

ZONA RURAL 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

MOURAMOVEIS@HOTMAIL.COM 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
FAZENDA PAIXAO 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3424-3744 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/01/2010 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/11/2025 às 11:31:52 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores · QSA 

CNPJ: 
13.1 03.801/0001-24 
NOME EMPRESARIAL: 
MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
.lDERSON SANTOS MOURA 
.,-ualificação: 

49-Sócio·Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
ALVINO LIMA PORTO 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

• 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e·CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17111/2025 às 11:32 (data e hora de Brasnia). 



Consulta ao Cadastro 17/11/2025, 11:32 

PC TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 13.103.801/0001-24 

Razão Social: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 

Nome Fantasia: MOURA MOVEIS E EQUIPAMENTOS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Endereço 

Inscrição 
Estadual: 011.289.568 PP 

Logradouro: RODOVIA BR 116 

Número: SN 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Complemento: FAZENDA PAIXAO 

CEP: 45000-970 

• Telefone: (77) 34243744 

Referência: AO LADO DA TRANSPORTADORA TRANSCOMPRAS 

UF: BA 

E-mail: MOURAMOVEIS@HOTMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Indusão do Contribuinte: 13/01/2011 

Atividade Econômica Principal: 

3102100- Fabricação de móveis com predominância de metal 

Atividade Econômica Secundária 

2511000- Fabricação de estruturas metálicas 

2512800- Fabricação de esquadrias de metal 

2542000 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 

3101200- Fabricação de móveis com predominância de madeira 

3299003 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

3299004 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

• 4511101 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4647801- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4649405- Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 

4649406 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

4651601 -Comércio atacadista de equipamentos de informática 

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar~ partes e 
peças 

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

https;//portaJ.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/2 



17/11/2025. 11:32 Consulta ao Cadastro 

4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

4752100- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4763601- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4930201 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

7729203 -Aluguel de material médico 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 01/12/2011 

Endereço: RODOVIA BR 116 

Referência: 

Complemento: FAZENDA PAIXAO 

Número: SN 

• Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

CEP: 45000970 

UF: BA 

inform~çneã do ComadN' 

Classificação CRC: Profissional CRC: 10036 -BA 

Nome: DAGMAR PEDRO SILVA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA JACKSON B PRADO 

Número: 50 

Referencia: 

Telefone: () 

Bairro: CENTRO 

Celular: () 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

CEP: 45000465 

Fax:() 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: 

UF:BA 

E-mail: MERCA@MERCA.COM.BR 

• 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 17/11/2025 

DvoLTARaTOPO DA P.t\G~NftDP4GINR INICIAL u~ 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início I V- < 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 13.103.801/0001-24 
.ão social: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMEN 

Resultado da consulta em 17/11/2025 11:33:24 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 13.103.801/0001-24 
Razão social: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMEN 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

02/11/2025 02/11/2025 a 01/12/2025 2025110202371810644821 

.10/2025 14/1 0/2025 a 12/1112025 2025101407521810644882 

25/09/2025 25/09/2025 a 24/1 0/2025 :2025092505501810644806 

06/09/2025 06/09/2025 a 05/1 0/2025 2025090602321810644800 

18/08/2025 18/08/2025 a 16/09/2025 •2025081817021810644851 

27/07/2025 27/07/2025 a 25/08/2025 ;2025072702101810644859 

08/07/2025 08/07/2025 a 06/08/2025 2025070806151810644898 

19/06/2025 19/06/2025 a 18/07/2025 2025061902291810644896 

31/05/2025 31/05/2025 a 29/06/2025 '2025053102141810644898 

12/05/2025 12/05/2025 a 1 0/06/2025 .2025051208481810644897 

23/04/2025 23/04/2025 a 22/05/2025 .2025042302241810644897 

04/04/2025 04/04/2025 a 03/05/2025 12025040421561810644892 

16/03/2025 16/03/2025 a 14/04/2025 2025031602321810644879 

102/2025 25/02/2025 a 26/03/2025 2025022511471810644800 

02/2025 06/02/2025 a 07/03/2025 2025020618491810644895 

18/01/2025 18/01/2025 a 16/02/2025 2025011802351810644858 

30/12/2024 30/12/2024 a 28/01/2025 2024123001441810644850 

11/12/2024 11/12/2024 a 09/01/2025 2024121101471810644877 

22/11/2024 22/11/2024 a 21/12/2024 '2024112202041810644853 

03/11/2024 03/11/2024 a 02/12/2024 2024110301181810644860 

15/10/2024 15/10/2024 a 13/11/2024 2024101502401810644899 

26/09/2024 , 26/09/2024 a 25/10/2024 ·2024092606081810644812 

07/09/2024 07/09/2024 a 06/10/2024 2024090701151810644800 

19/08/2024 19/08/2024 a 17/09/2024 2024081908321810644840 

31/07/2024 31/07/2024 a 29/08/2024 :2024073102011810644845 

12/07/2024 12/07/2024 a 1 0/08/2024 2024071219031810644883 

23/06/2024 23/06/2024 a 22/07/2024 2024062300531810644878 

04/06/2024 04/06/2024 a 03/07/2024 2024060401311810644807 

16/05/2024 16/05/2024 a 14/06/2024 ·2024051604091810644827 j]'j 
27/04/2024 . 27/04/2024 a 26/05/2024 :2024042701133211703220 
................. ,,..,.. ..... .... .......... ,,..,...... . - ....... ,,..,... ............. I,..,..,...,...,..,..A,...,..,..,...,..,...,...,..,..-.,..,.. 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao I,;Kt-

20/03/2024 20/03/2024 a 18/04/2024 2024032018582467676794 

01/03/2024 01/03/2024 a 30/03/2024 2024030118443547880933 

11/02/2024 11/02/2024 a 11/03/2024 2024021100552912265227 

23/01/2024 23/01/2024 a 21/02/2024 2024012318572285283584 

04/01/2024 04/01/2024 a 02/02/2024 2024010401405078861054 

16/12/2023 16/12/2023 a 14/01/2024 2023121601071901681983 

27/11/2023 27/11/2023 a 26/12/2023 2023112707210888919932 

Resultado da consulta em 17/11/2025 11:33:24 

Voltar 

• 

• 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 13.103.801/0001·24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:41 :58 do dia 18/08/2025 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 14/02/2026. 
Código de controle da certidão: 7EE9.3BE8. 708D.4011 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



17/11/2025,11:35 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

A segunda via da certidão foi emitida com sucesso para o CNPJ 13.103.801/0001-24 . • Por favor. verifique se o arquivo PDF da certidão foi apresentado ou se houve download do arquivo no navegador. 

A > b ) Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Período CNPJ 

13.103.801/0001-24 17/11/2024 a 17/11/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle ; Tipo; 

• 7747.93EB.6796.691B Positiva com efeitos de negativa 

Data - Hora de Emissão ; 

12/11/2025 - 18:57:46 

Data de Validade ; Situação; 

11/05/2026 Válida 

Serviços do Contribuinte 111 Entrar com g .. \lb· 

C826.EC4C.5C1A.8658 Positiva com efeitos de negativa 01/11/2025 - 06:34:36 30/04/2026 VáUda 

94BA3BC7.6BF4.904E Positiva com efeitos de negativa 03/10/2025 -16:14:29 OV0412026 Válida 

5486.CA09.44E5.87Cl Positiva com efeitos de negativa 23/09/2025 - 09:5702 22/03/2026 Válida 

DF82.0A25.166A.E09D Positiva com ete·lf.os de negativa 17/09/2025.09:37:48 16/03/2026 valida 

F44A.C002.E3ED.2889 Positiva com efeitos de negativa 08/09/2025 - 11:04:00 07/03/2026 Válida 

7EE9.3BE8.7080.4011 Positiva com efeitos de negativa 18/08/2025- 08:41:58 14/02/2026 Válida 

• BA33.677E.D510.F689 Positiva com efeitos de negativa 0310712025 - 11:59:40 30112/2025 Vã lida 

Exibir: 10 v 1-10 de 24 itens Página: 1 v < > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem 

válidos. 

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessãria. 

":::> Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados. utilizamos cookies. Saiba mais em nossa 

pecla@cão de Cookjes. 

( Ver Política de Cookies ) Aceitar 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



17/11/2025,11:35 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurfdica 
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Termos de Uso 1 Sobre 

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover serviços personalizados. utilizamos cookies. Saiba mais em nossa 

Declaracão de Cookjes. 

https:l/servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 

a 
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A 
-PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.103.801/0001-24 
Certidão n°: 49116603/2025 
Expedição: 24/08/2025, às 11:29:34 
Validade: 20/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 13.103.801/0001-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N": 20255112343 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPIT, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

011.289.568 13.103.801/0001-24 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 07/10/2025 VÁLIDA ATÉ 06/12/2025 

Página I de 1 Re!CertidaoAutenticidade.rpt 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquist ~ 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria ~ 4/ms'di.'Jt:",; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 69243 I 2025 

....------------CONCEDIDO À--------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA- ME 
CPF/CNPJ: 13.103.80110001-24 
Endereço do imóvel: Rodovia BR-116 N°S/N°- ZONA RURAL- Vitória da Conquista­
BA CEP: 45000-970 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não setvirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

• Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 24/08/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Domingo, 24 de Agosto de 2025 

Chave de validação: lSeOcdal 

https ://g pi2 7 .cloud .el.com .br/ServerExec/tri butario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento:::; 15e0cda 1 ~94 fd-452e-bda 7 ~ 71 a 1 d94da8d2 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 01 007595E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 12/11/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 13.103.801/0001-24 
Endereço: Rodovia BR-116 N°S/N° -ZONA RURAL- Vitória da ConquistaBA CEP: 
45000-970 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

• Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quarta-feira, 12 de novembro de 2025 

1 
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OFFICE 

DISPENSA N9 062/2025 

PROCESSO N. 151.600/2025 

ANEXO I· PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de cadeiras com 

prancheta. 

EMPRESA: J. S. COMERCIO E INDUSTRIA [)f MOVEIS PARA ESCRITORIO L TOA 

CNPJ: }4.254.695/0001·04 

ENDEREÇO: AV. REGIS PACHECO, 417- CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA 

TELEFONE: (77) 3017-8880 

E-MAIL: shopufficevca@gmail.com 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO ITAÚ- AGtNCIA: 0519 -C/C: 23070-0 

PIX: 24.254.695/0001-04 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital da Dispensa de Licitação em epígrafe, apresentamos a seguinte 

proposta de preço~: 

'LOTE i ITEM 

I I 1 1 

DESCRIÇÃO/ . -~NIÃi!CI\ 
ESPECIACAÇÃO 

CADEIRA DE ESCRITORIO 
GIRATORIA 

Cadeira Diretor Backsystem 

I Descrição Técnica 

: Modelo: Diretor com sistema 

I 
backsystem; Encosto: Estrutura em ' 

madeira compensada, estofado 

1 com espuma de alta densidade, 
I revestido em tecido ou couro 

1 sintético (PU). Possui regulagem de 

l
mclinação através do sistema 
backsystem, permitindo ajuste de 

. ângulo onde pendente do assento. 

I 
Assento: Estofado em espuma 

1 
injetada de alta resiliéncia com 

/ espessura de 70 mm, garantindo 
. maior conforto e durabilidade. 

I Braços: Reguláveis em alturJ, 

SHOP 
OFFICE 

, confeccionados em polipropileno 

l com apoio ern poliuretano inlegral j 

·-·-
U.F 

BA 

f: rnail: shnpotf,cevta@gmall.rom 

-------- " 

QUA VALOR VALOR 

NTID UNITARI TOTAL 

ADE o 
·----·· 

71 R$700,00 I R$49. 700, 
1 00 

Av. Régis Path~ro. 41/- Ll'nlro, 1/itólla da C.onqUisla -BA 
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OFFICE 

__ [ 

I skin, proporcionando crgonornia e 
i rt·~J)tênCia. Base-. Giratón..t, l'm aço 

j com acabamento pintado ou 

! Cromao, com cinco hastes 

Rodil!OS: Duplos em nylon, de alta 
resistt\ncia, com si\tema de 

rotação 360'. MPcanismo· 

Backsystern com regulagem de 

I 
altura do encosto, inclinação e 

, tr avarnento em diferentes 

I posições. Regulagem de altura: 
f Através de pistão a gás, permitindo 

' ajuste suave da altura do assento 
ao solo. Domensões aproximadas: 
Altura total: 100 a 115 em 

(rPgulável); largura: 60 em; 
Profundidade: 60 em; Altura do 

assento ao chão: 45 a 55 em. I -

1 

I 

Dc<IMamos que o(s) item(ns) wnstante(s) desta proposta corresponde(m) t•xatament<' as 

espeoficações descritas no fdital da Dispensa de Licitação n9 062/2025, às quais aderunos 

formalmente 

Declaro ter coi·nc1a e cumpnr aos dospostos nos art. 14, art. 63, inciso IV, art. 69. inciso VI da Lei 

14.133/2021, bem como art. 1, incisos li I e IV e art. 5, inciso 111 da ConstituiçJo Federal 

Na oportunidade, caso o objeto desta locitaç;io nos seJ.l adjudicado, indicamos como 

representante legal para assinatura do Contrato ou para prestar quaisquer informações e 

C\clarecimentos, o( a) Sr.(a) 

NOME COMPLETO: Andressa Santos de Jesus 

FUNÇÃO: Sóci.l Proprietároa 

CPF: 8'i8 026 .~25-50 

TELEFONE: (77) 3017-8880 

E·MAIL: shopofficevca@gmail com 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: '10 (nuvPnld) di," 

Votória da Conqu11ta- BA, 1•1 rJp Novronhro rJp 202~ 

i /f,rid <,!lo;pr,!flj ...... , ·!l:l,ik,llldli i Lcl' 

/)..'J HPgl':. Pari,p((l, 41/ r t·nlro, ·~-ltnrtd d.i ((1/lqld'.td a,\ 

( __:_ .. -· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA C_ONQUISTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 62/2025 

PROPOSTA DE PREÇOS 

CAVALCANTE COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 48.719.098/0001-68 com Inscrição Estaduai/BA nº 201.313.000, endereço RUA ALFREDO 

GUIMARAES, 5, AMARALINA SALVADOR/BA, CEP 41.900-426, vem através deste, apresentar proposta de preço para o item conforme descrito abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 

CADEIRA DE ESCRITORIO GIRATORIA Cadeira Diretor Backsystem Descrição Técnica Modelo: Diretor com sistema backsystem; 
Encosto: Estrutura em madeira compensada, estofado com espuma de alta densidade, revestido em tecido ou couro sintético 
(PU). Possui regulagem de inclinação através do sistema backsystem, permitindo ajuste de ângulo independente do assento. 
Assento: Estofado em espuma injetada de alta resiliência com espessura de 70 mm, garantindo maior conforto e durabilidade. 

1 
Braços: Reguláveis em altura, confeccionados em polipropileno com apoio em poliuretano integral skin, proporcionando 

UNO 
ergonomia e resistência. Base: Giratória, em aço com acabamento pintado ou Croma o, com cinco hastes. Rodizios: Duplos 
em nylon, de alta resistência, com sistema de rotação 360". Mecanismo: Backsystem com regulagem de altura do encosto, 
inclinação e travamento em diferentes posições. Regulagem de altura: Através de pistão a gás, permitindo ajuste suave da 
altura do assento ao solo. Dimensões aproximadas: Altura total: 100 a 115 em (regulável); Largura: 60 em; Profundidade: 60 
em; Altura do assento ao chão: 45 a 55 em 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 49.700,00 (QUARENTA E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS) 

CAVALCANTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

CNPJ nº 48.719.098/0001-681 TE L.: (71) 31818114 

RUA ALFREDO GUIMARAES, 5, AMARALINA- SALVADOR/BA I CEP 41.900-426 

cavalcantecomercio@yahoo.com 

QTO MARCA VALORUNIT VALOR TOTAl J 

71 MARTIFLEX R$ 700,00 R$ 49.700,00 

R$ 49.700,00 

'~ 
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Cavalcante 

COMtRCIO DE MÓVEIS 

Declaramos que em relação a proposta ora apresentada: 

.; Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente . 

.j Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e do Termo de Referência e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos valores 

propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto desta licitação 

./ Declaramos ter ciência de que caso minha conta bancária não seja banco público será 

emitido boleto . 

.f Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na sua preparação . 

.; Nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos 

serviços, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única 

remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato . 

.; Que a proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias para fornecimento 

dos produtos objeto deste processo, sendo de exclusiva responsabilidade da proponente, 

inclusive, as despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 

fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, não cabendo quaisquer 

reivindicações em função de eventuais erros . 

.; Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis por todo o período de execução do contrato, 

até o prazo máximo de 12 meses a contar da data de apresentação da proposta de preços, que 

será a mesma data de abertura da licitação . 

.; Declaração de que fornecerá o produto no prazo estabelecido no Termo de Referência 

.; Declaramos acatar o pagamento da Administração conforme Edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante: 

* Dados Bancários p/ crédito: 

CAVALCANTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
CNPJ nº 48.719.098/0001-681 TEL: (71) 31818114 
RUA ALFREDO GUIMARAES, 5, AMARALINA- SALVADOR/BA I CEP 41.900-426 
cavalcantecomercio@yahoo.com 

2 
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Banco do Brasil 

Agência: 2976-9 

Conta-Corrente: 25383-9 

Dados do Procurador para Assinatura do Contrato: 

JOCIEL BONFIM DE ALMEIDA SANTOS 

CPF 073.558.295-56 

Dados da Empresa: 

• 

CAVALCANTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

CNPJ Nº 48.719.098/0001-68 

Sede: RUA ALFREDO GUIMARAES, 5, AMARALINA- SALVADOR/BA I CEP 41.900-426 

Telefax: (71) 31818114 

Endereço Eletrônico- cavalcantecomercio@yahoo.com 

Validade da proposta: Conforme edital; 

Condições de pagamento: Conforme Edital; 

Prazo e local de entrega: Conforme Edital; 

Garantia dos produtos ofertados: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

CAVALCANTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
CNPJ nº 48.719.098/0001-681 TEL.: (71) 31818114 
RUA ALFREDO GUIMARAES, 5, AMARALINA- SALVADOR/BA I CEP 41.900-426 
cavalcantecomercio@yahoo.com 

• 
~!~~~=~o~~.e 2 
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• • 
Salvador, 14 de novembro de 2025 CAVAICAtm COMÉRCIO lll MÓVEIS E El.ETRODOMísnCOS DDA 

CNPI n• 48.719.098/0DOHiB 
RUA AlFREDO GUIMARAES. 5.AMAIIAUNA· SAlVADORIBA I CEP 41.900-426 

CAVALCAi~~M~;t; :-M-~~~~LÉT~~~~STICOS LTDA 

CNPJ Nº 48.719.098/0001-68 

JOCIEL BONFIM DE ALMEIDA SANTOS 

CPF 073.558.295-56 

CAVALCANTE COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
CNPJ nº 48.719.098/0001-681 TEL.: (71) 31818114 

RUA ALFREDO GUIMARAES, 5, AMARALINA- SALVADOR/BA I CEP 41.900-426 
cavalcantecomercio@yahoo.com 

~:~~~~~~E~Se 2 



17/11/2025, 08:53 

M Gmail 

PROPOSTA COMERCIAL PARA DISPENSA N. 062/2025 -VITÓRIA DA CONQUISTA 
-BA 
1 mensagem 

Evolution lndustria <evolutionindustria25@hotmail.com> 14 de novembro de 2025 às 23:41 
Para: "compradiretapmvc@gmail.com" <compradiretapmvc@gmail.com> 

Prezados, 

Em anexo, encaminho a Proposta Comercial e os demais documentos solicitados no Edital 
de Compra Direta N. 062/2025, da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos . 

• tenciosamente 

EVOLUTION INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 
CNPF:61. 161.549/0001-52 
TEL: 75 3632-1900 

• 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=37 459f6a81 &view=pt&search=all&permthid=thread-f: 184882247895221 0305&simpl=msg-f: 18488224 789522... 1/1 



17/11/2025, 09:04 

M Gmail 

PROPOSTA COMERCIAL PARA DISPENSA N. 062/2025 -VITÓRIA DA CONQUISTA 
-BA 
2 mensagens 

Evolution lndustria <evolutionindustria25@hotmail.com> 14 de novembro de 2025 às 23:41 
Para: "compradiretapmvc@gmail.com" <compradiretapmvc@gmail.com> 

Prezados, 

Em anexo, encaminho a Proposta Comercial e os demais documentos solicitados no Edital 
de Compra Direta N. 062/2025, da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos . 

• tenciosamente 

EVOLUTION INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA 
CNPF:61.161.549/0001-52 
TEL: 75 3632-1900 

Compra Direta <compradiretapmvc@gmail.com> 
Para: Evolution lndustria <evolutionindustria25@hotmail.com> 

Prezados, 

17 de novembro de 2025 às 09:04 

Informamos que não foram anexados ao e-mail a Proposta Comercial e os demais documentos solicitados no Edital 
de Compra Direta n• 062/2025. Diante disso, a empresa fica desclassificada do referido processo. 

Atenciosamente, 

.Valdirene A. Macedo 

Agente de Contratação 

[Texto das mensagens anteriores oculto} 

https://mail.google.com/mail/u/1 /?ik=37 459f6a81 &view=pt&search=all&permthid=thread-f: 184882247895221 0305&simpl=msg-f: 18488224 789522.. 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,._,.,~~ 

SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Jf SE"ú! ~· 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO ~ \listo :R 

~ ... ~-
' v'IJ& AN~~'"; 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) 

Protocolo (N2) 

Data e hora 

Texto de envio 

Responsável pelo envio 

SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

151600/2025 

17/11/2025 11:19:46 

Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de cadeiras de escritório, destinadas a 
atender as demandas da Secretaria Municipal 
Educação, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista-BA. 

SEMGI- Central Estratégica de Compras Públicas 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Comunicação Interna 
Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de cadeiras de escritório, destinadas a 
atender as demandas da Secretaria Municipal 
Educação, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista-BA. 
5EMGI 
Valdirene Alves Macedo 

Detalhamento do Protocolo 

Vitória da Conquista (BA). 17 de novembro de 2025. 
Processo Administrativo n.Q 151.600/2025 Da: 
Central Estratégica de Compras[ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1. conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
151600/2025 

Local (Origem): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
17/11/2025 11:19:46 

Local (Destino): 

SEMGI- COORDa~~~~éj~~~8TÉCNICO 
ADMINTRATIV8 Mat.30884-~ 

CoonleniÇiodeApoio -J"'l f .)j I r'1l. '!Q':" 
Ti<n;co Aclmlnlttratl'lo • SEMGI ~ 

SEMGI- COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 
ADMINTRATIVO 



• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas 
Departamento de Licitações 

www .pmvc.ba.gov .br 

Vitória da Conquista (BA), 17 de novembro de 2025. 

Processo Administrativo n.• 151.60012025 

Da: Central Estratégica de Compras Públicas 

Para: HELDER CARLOS SILVA DE SOUSA I Coordenadora de Apoio Técnico Administrativo - CATA I 

SEMGI 

Senhora, 

Informamos a V. S' acerca da realização da Compra Direta edital 06212025, objetivando aquisição de cadeiras de 
escritório, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação - SMEDS. O referido processo 
passou pela fase de acolhimento de propostas, sendo que 3 (três) empresas enviaram documentação e proposta através 
do e-maiL 
Relacionamos abaixo a empresa que apresentou proposta e solicitamos que defira acerca da aceitabilidade da proposta 
enviada pela empresa MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ n• 13.I03.801!0001-24, visto que apresentou menor valor e habilitação procedente ao 
solicitado em editaL 
Desta forma, solicitamos que seja avaliado tecnicamente quanto à aceitabilidade do objeto proposto pela empresa de 
menor valor. 

RESULTADOS DE LOTES 

N. PROPONENTE 

I MOURA PORTO FABRICACAO E 
COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR L TDA 

Sem mais para o momento~ agradecemos. 

Atenciosamente, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 
CEP 45000-610, Vitória da Conquista - Bahia 

gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 
V. 

APRESENTADO 

13.103.801/0001-24 R$ 47.428,00 

Val~es Macedo 
Agente de Contratação 

SITUAÇÃO 

HABILITADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO ~'~-~e~ 

Central Estratégica de Compras Públicas Jf S~! ~· 
Departamento de Licitações \_,-,-,.· -,------,-1 

www.pmvc.ba.gov.br 

Ata de Deliberação referente ao procedimento do 
Edital Compra Direta n• 062/2025, Processo n• 
151.600/2025, aquisição de cadeiras de escritório, 
destinados a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação- SMEDS. 

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09 horas, na sala da 
Central Estratégica de Compras Públicas, situada na Rua João Pessoa, n.• 253, Centro, foi realizada 
análise da Licitação Compra Direta n• 062/2025, procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição 4.097, terça, 11 de novembro de 2025, 
Página 17 e 18 de 49. Iniciados os trabalhos a Agente de Contratação informa que, transcorrido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para o envio de documentação, foram recebidos os documentos de habilitação e 
propostas de preços das pessoas jurídicas: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ n• 13.103.80110001-24, com valor de 
R$ 47.428,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos e vinte e oito reais), CAVALCANTE COMERCIO 
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ: 48.719.098/0001-68, com valor de R$ 
49.700,00 (quarenta e nove mil e setecentos reais) e J.S COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ: 24.254.695/0001-04, com valor de R$ 49.700,00 
(quarenta e nove mil e setecentos reais). Informamos que a empresa EVOLUTION INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ: 61.161.549/0001-52, manifestou interesse em participar 
através do e-mail compradiretapmvc@gmail.com, contudo, não apresentou Proposta Comercial e os 
demais documentos solicitados no Edital de Compra Direta n• 062/2025, diante disso, a empresa 
fica desclassificada do referido processo. Dando continuidade aos trabalhos após analisar a 
documentação apresentada pela empresa que ofertou o menor valor, MOURA PORTO 
FABRICA CÃO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
n• 13.103.80110001-24, foi verificado que a mesma atendeu todos os itens do instrumento convocatório, 
estando assim HABILITADA e apta a ter sua proposta analisada pelo responsável técnico. Assim 
delibero por enviar via PROTOCOLO GEP N" 151.600/2025 a Proposta de Preço para análise do 
responsável técnico . 

Rua João Pessoa, 253- Centro 

Valdire ~Macedo Agen~t~atação 
Matrícula 11800-4 

CEP 45000-610, Vitória da Conquista - Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br li 

EXEMPlO PARA A BA>iiA 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA (;<r ~\ e SEMGI - COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO ADMINTRATIVO . S~! ·; 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO ·· 4 Võs'c..l} \'~--ll, 

"'~ llftS;;; -
INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SEMGI - COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 
ADMINTRATIVO 

Protocolo (N!!) 151600/2025 

Data e hora 26/11/2025 14:40:03 

Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de cadeiras de escritório, destinadas a 

Texto de envio atender as demandas da Secretaria Municipal 
Educação, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista-BA. 

I 

''~ ·l~h J -~Ch \<)o\v.., 
Camille Santos Sales 

SEMGI- COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 

Responsável pelo envio 
ADMINTRATIVO 

Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de cadeiras de escritório, destinadas a Prezados, Segue em anexo Avaliação Técnica -
atender as demandas da Secretaria Municipal 
Educação, junto à Prefeitura Municipal de Vitória da 

Cadeiras de Escritório, a tempo que encaminho via 

Conquista-BA. 
física. Atenciosamente, 

SEMGI 
Camille Santos Sales 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N!!: 
151600/2025 

Local (Origem): 
SEMGI -COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 
ADMINTRATIVO 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
26/11/2025 14:40:03 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI -CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 
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REFEITURA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www,prnvc.ba.gov.br 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Coordenação de Apoio Técnico Administrativo 

,.~e~ 

'~G\~ .,•:v . 
b\ <J,5to J 
~~~~ 

GEP- 151.600/2025 

C.I. n•. 473/2025- SEMGI/CATA. 

Vitória da Conquista, 25 de novembro de 2025. 

À Sua Senhoria, 
V aldirene Alves Macedo 
Agente de contratação. 

Prezada Senhora, 

Considerando a solicitação de avaliação técnica referente ao COMPRA DIRETA 
EDITAL 062/2025, Processo Administrativo n• 151.600/2025, que tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica na aquisição de Cadeiras de Escritório, destinadas a 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação - SMED, juntamente com a 
Secretaria Municipal de Gestão- SEM OI. 

Quanto à parte técnica da empresa, que corresponde à análise do item proposto pela 
a empresa arrematante, foram verificados os requisitos do produto, tais como, marcas, 
especificações e os valores arrematados dos produtos. 

Para o item aprovado, cabe ao responsável pelo recebimento das cadeiras, no ato da 
entrega, verificar a sua conformidade com a especificação da marca ofertada e aprovada. 

No 

I 

PROPONENTE CNPJ VALOR APRESENTADO 

MOURA PORTO FABRICACAOE E 
COMERCIO DE MOVEIS E 13.103.80110001-24 R$ 4 7.428,00 

EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
LTDA 

Atenciosamente, 

Secret' o Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Matricula. 30.699-5 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro. /' 
Fone: (77) 3424-8500. 

CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

SITUAÇÃO 

APROVADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação . ~-t.<'~~~'l 

• 

• 

Coordenação de Material e Patrimônio 1Jt S2lG! ~' 
Central Estratégica de Compras \,1i\ "':7S!õ--s;-: 

www.omyc ba goybr ~~ .,_ .... ~ 
;.,;.·::AI~:."'": 

2' Ata de Deliberacào referente ao procedimento 
do Edital Compra Direta n" 062/2025, Processo 
n" 151.600/2025, aquisição de cadeiras de 
escritório, destinados a atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação- SMED. 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às I O horas, na sala da 
Central Estratégica de Compras Públicas situada na Rua João Pessoa, n." 253, Centro, foi realizada 
análise da Licitação Compra Direta n• 062/2025, procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição 4.097, terça, li de novembro de 2025, 
Página I 7 e 18 de 49. Iniciados os trabalhos a Agente de Contratação infonna que foi procedida a 
análise técnica, conforme GEP N" 151 600/2025, data de 25 de novembro de 2025, emitida pela 
senhor Helder Carlos Silva de Sousa - Coordenação de Apoio Técnico Administrativo - CATA, e 
ratificada pelo Sr. Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, 
deferido a proposta apresentada pela empresa MOURA PORTO FABRICACÃO E 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA, CNPJ n• 
13.103.80110001-24, por atender aos requisitos técnicos e formais estabelecidos no Edital 
062/2025, autorizando a continuidade dos trâmites para contratação, conforme previsto no edital 
supracitado. Dando continuidade aos trabalhos, fica declarada Habilitada e vencedora a pessoa jurídica 
MOURA PORTO FABRICACÃO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ n" 13.103.80110001-24, com o valor de R$ 47.428,00 (quarenta e 
sete mil e quatrocentos e vinte e oito reais). Foi elaborada a DECLARAÇÃO DE SUBSUNÇÃO e 
encaminhado para publicação o extrato da dispensa de licitação Compra Direta Edital n" 062/2025. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Valdirene Alves Macedo, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Rua João Pessoa, 253- Centro 
CEP 45000-610, Vitória da Conquista - Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

Valdi ~ es Macedo 

Age~ontrataçào 
Matricula 11800-4 

• o 
EXEMPLO PAriA A 8AH!A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras 

www.pmyc ba gov br 

DECLARAÇÃO DE SUBSUNÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

PROCESSON" 151.600/2025 

OBJETO Aquisição de cadeiras de escritório, destinados a atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação- SMED. 
R$ 47.428,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos e vinte e 

VALOR oito reais) 

UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Educação - SMED 

Declaro para os devidos fins, que o processo em epígrafe se amolda às orientações do Parecer 

Referencial no 002/2025 expedido pela Procuradoria Geral do Município de Vitória da Conquista, 

publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista (https://dom.pmvc.ba.gov.br/), ano 

n° 18, Edição n° 3.950 de quatorze de abril de 2025. 

Vitória da Conquista- BA, 26 de novembro de 2025. 

Compra Direta- Dispensa n° 062/2025 

Rua João Pessoa, número 253, Bairro, Centro 
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 

(77) 3424-8515 I 3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 

lves Macedo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras 

www pmyc ba goy br 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO- COMPRA 
DIRETA- EDITAL DE COMPRA DIRETA N" 062/2025 

Processo n• 151.600/2025 

OBJETO: Aquisição de cadeiras de escritório, destinados a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação - SMED. CONTRATADA: MOURA PORTO FABRICACAO E 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n" 
13.103.801/0001-24. VALOR TOTAL: R$47.428,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos e vinte e oito 
reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, Ili da Lei Federal n• 14.133/2021 e art. 6" 
do Decreto Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 26 de novembro de 2025. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Romar Souza Barros- Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI. 

Compra Direta- Dispensa n° 062/2025 

Rua João Pessoa, número 253, Bairro, Centro 
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 

(77) 3424-8515 I 3424-8516 www.pmvc.ba.gov.br 
I 
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO­
COMPRA DIRETA - EDITAL DE COMPRA DIRETA N° 062/2025 

PROCESSO N° 151.600/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO- COMPRA DIRETA- EDITAL DE COMPRA DIRETA N• 062/2025 
Processo n• 151.600/2025 

OBJETO: Aquisição de cadeiras de escritório, destinados a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação - SMED. CONTRATADA: MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE 
!\AtEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n• 13.103.801/0001-24. 
V~OR TOTAL: R$47.428,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos e vinte e oito reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c_art. 70, 111 da Lei Federal n° 14.133/2021 _ 0 do 
Decreto Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 26 de novembro de 2025. ~~"' '%: 

~SttGI~. 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Romar Souza Barros -~ to .# 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

rt:~,~E A!w'S \\_\t-" 

SEMGI. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO- COMPRA DIRETA PROCESSO N° 167.933/2025 

OBJETO: Aquisição de tapetes para a manutenção do setor de Bolsa Família, vinculada à 
Coordenação de Renda e Cidadania, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES .. Contratada: 52.996.362 DARMANIO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA, CNPJ: 
U.096.362/0001-88. VALOR TOTAL:R$3.050,00(três mil e cinquenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
~AL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n• 14.133/2021, e art. 5• do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 26 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇAO - COMPRA DIRETA PROCESSO N° 122.431/2025 

OBJETO: Aquisição com instalação de itens sonoros, tais como caixas acústicas, amplificadores, 
microfones, entre outros, para o auditório do Núcleo de Atenção à Saúde e Segurança no Trabalho -
NAST, junto à Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI. Contratada: W. LOPES GOMES, 
CNPJ: 10.279.320/0001-86. VALOR TOTAL: R$4.825,00 (quatro mil, oitocentos e vinte cinco reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n• 14.133/2021, e art. 5° do 
Decreto Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 26 de novembro de 2025. 
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